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119:130LUG3O NO 088.1-74 - DE 23
_ DE OUTUBRO DE 1971

O Conselho da AdutinistromçOo*- do
Departamento Nacional d3 Portos e
Viu Navegáveis, no uso da autiorido
eito lhe defere o art. 9.4 do Decreto-
lei nO 185-67, considerando o clioposto
no Decreto n.• 74.462, da 23 de agosto
de 1974. Combinado coar os tcorros da
Portaria MT n.° 934, da 3 de setemb:o
de 1974, e tendo em vista o cue
UI do Processo DNPVN - número
10.194-74. beta como o delltonalo na
8.4 Reunião OrdIndsIa. realizada no
dia 23 de outubro de 1971, resolve:

Aprovar o Termo de Convém:do nú-
mero 1644 - DVN-Or(m do 4 de ou-
tubro de 1974. mediante o qual o De-
partamento Nocionot do Portos e Vias
Navegáveis (DNPVN) ajustou com a
(Ompauhia Ridro ClOoles do São
Francisco (CIIESP), polo valor global
de Cr$ 77.154.000.00 fedemo e sete
milhões, setecentos e cinquenta e qua-
tro mil cruzeiros), o proroognimento e
O conclusão dos estutbs. projetos, es-
pedficações e obras para a construção
de ora sistema da eclusas na barragem
mie Boa Esperança, no 310 Parnaitá,
Estado do Pfaul.

Sala das Rourthies, 13 da outuboo de
1914. Aras Oscar 4L4zer, Presiden-
te. - Allento Lica:12w Fartado Por-
tugal, Relator,
UESOLUÇA0 NO 008.1-74 - DE 23

DE OUTUBRO DE 1974
O Conselho do AdoOniatração do

Departamento Nacional do Portar e
Vias Navegáveis, no uso era &ablação
que lhe defere o art. 9.2 00 Derreto-
lei n.* 183-67, conOderaudo o disposto
no Decreto roi 74.462. is 23 do moto
de 1974, combinado com os temos da
Portaria MT nO 934, 3s. 3 Oe seterabso
de 3974, e tendo em vista o Goo cons-
ta do Processo DNPVN -- fauno:o
3.999-74. bom como .3 doliberado
V Reunião Ordinária. realizola
dia 23 de outubro de 1014 resolve:

Aprovar o AdiUvo de 11 do outubro
de 1974. à Carta-Contrato nfuntoo. m 1-
CEMBRA-74, de de tugido do 1974,
medianto a qual o Dersocomento Na-
cional de Portos e Vias haregãossis
(DNPVN) ajustou com a Proleollini
/engenharia Ltda., pelo simOor global de
Cr$ $84.5n0.00 (trezentas e eiten'a e
quatro mil e quhohattort cruzeiros', a
elaboração dos projetos onnplementa-
mi e teroliON de orçamentos relutam

SEÇÃO 1 PARTE
DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1R59

tal% IPX11 -34' le CAPITAL reuran.L

,MINISTRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PORTOS E VIAS
aos projetos arquitddnicos para a
construção do edifício-sedo e do anexo
do DNPVN, em &adila •DFS, bem c o

-mo a fiscalização da 30TC. pelo preço
do Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzei-
ros) ~mais, referindo-se o aditamen-
to mo aprovado it elaborado de mo-
nificações dos projetos ~futures, n'f-
qult3t,0231cos e instala35es. desando
em consequência, aquele vamorgiobal
paor Cr$ 429.500,00 (quatrocenies
vinte e nove mil o quinoentos cruzei-
roo) e prorrogando, por mais 39 (trin-
ta) dias, o prazo d conclusão dos ser-
*riços.

Sala das Reuniões. 79 de 00n1WO (;4'
1974. - Arrio Oscar Markus, Presi-
dente. - Pedro X6s, Motor.
RESOLUÇAO N.° 008.3-74 - DE O!

DE OUOUBRO DE 1971
O Conselho de Administra/são do

Departaraento Nacional da Portos e
Vias Navegáveis. no Uso da atribui-do"
qu3 lhe defere u art. 9 • do Decreto-
lei nO 183-67, considerando o disposto
nu Dec,eto nO 71.462, de 21 de agosto
de 1974, combinado com os termos da
Portaria 1VIT nO 934, da 3 de rolem/ror
de 1974. e lendo em vista o orle cons-
ta do Psocesso DNPVN - nãnero
8.693-74, bem como o deliberado ra
O* Reunião Ordinária, realizada no
dia 23 de outubro de 1471, resolve:

Aprovar o Termo le Convênio n.'
3-74, do 21 do asosto de *.974. e leu
Aditivo. de 10 d eoututoo de 1274, fio
mcd3s entoe o DePanammto Nadooa/
de Poztos e Vias Navegirds (DNPVN)
3 o urtituto da ~Koos Tecnoi4ol-
cm CI3 São Pado, no valor global de
Cr$ 03.399.00 (quatrocentos o noven-
ta o oito mil, trezentos c nosento e
nove cruzeiros), para a emeudo
estudos geológicos e sethe.entoOmgicos
na bata de Sepotiba, que intepados
com outroo visam a :inten:10 do da-
dos n0C33301103 tt instruçáo do proces-
so de viabilidade hidraulica da lin-
;Montado do um terminal nara o oPr-
te cio Rio do Janeiro, no local referi-
do.

Sala das Reuniões. 23 de outubro de
1974. - Amo Oscar dforkto. Pn.11-
dente. - Amo3ett Mornos, Relator.
RESOLUÇAO N.° 008.1-74 -- DE 23
• DE OUTUBRO DE 1974
O Conselho do Administrado' do

Departamento Nacional de Panos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe defere o art. 9.s do Decreto-
lei no 185-67, coosiderando o disposto
no Derreto nO 74.462, de 20 de agosto
de 1974. combinado com os termos da
Portada MT los 904. de 3 de setembro
de 3974. e tendo em vista o crie cons-
ta do Processo DNPVN - número

8.4 Reunião Ordinária, realizada no
dia 2$ de outubro de 1971 furtivo:

Aprovar o Termo do Contrato do
Prestação de Serviços, de 2 de min-
bro de 1974, no valor -odorado de Cll
150-000.00 teento e cinloenta nul cru-
zeiros). :lanado entre o Departamen-
to Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis (DNPVN) e a Fundrodo Getúdo
Vargas, que, através do seu Instituto
Brasileiro de Economia se obriga a
calcular e fornecer ao DNPVN, no ca-
so de serviços já. imp!armta1os. 03 ín-
dices de reajustamento de preços de
que trata o Decreto-lei na 1e647, re-
ferentes aos trabalhos de terraplene-
gata, pavimentação, estremas a ceras
em concreto armado, odo.,tura e fun-
dações metáReas, drazagens. amora-
mentes. redesredes de energia e!étrica e si-
nalização ferroviária. !irisas florem
obras complementares. eerviço3 de con
sultorin estudos, treinos e
mentes.

PalaPala das Reuniões, 23 Oe outubro do
1974. - Amo Oscar Mortos Presi-
dente. - Mario Paraahos Robe, Re-
!ator.
RESOLUCAO No 009.1 44 - DE $0

DE OUTUBRO DE 3974
O Conselho do AdministraçãO do

Departamento Nacional do Portos e
Vias Navegáveis. no ruo da atrIbuido
que lhe defere o art. Ws do Decreto-
lei nO 185-67, condderando o disposto

Decreto n.o 74.462, de 23 da agosto
de 1974. combinado com os termos da
Portaria MT nO Int is 3 de soMendoo
de 1974. e tendo es» vista u, que coro-
ta do Procuro- DNPVN :Onero
192-74. bem como o leiloo:udu no 9.4
Reunião Ordinária. reallmtla no dia
20 de outubro de 1974, rosOve:

Aprova? a Carta-Coneramo nf
DP, do 20 de setembro do 1974. Me-
diante a qual o Departomento Nacio-
nal do Portos c Vias NosegIveis
(DNPVN) ajustou com a Sul:alui:ice
Engenharia Ltda.. Pelo Preço (robe
de Cr$ 1.860.760.00 (hum initirlo, seis-
centos e sessenta mil. setecentos e
sessenta cruzeiros\ a oo.irade da dro-
so "Felizardo Melte. na5tagals, ro
Porto de Recite (Per, tirando a suca-
ta corremonlento como propriedade
da seounda Contratante.

Sala das Rennoies. 30 elo outubrel
1974. - Amo Oscar Moles, Presi-
dente. - Marfo Prounksa Rolas', Re-
!ator.
RESOLUCAO 009.2-O4 DE 30 DE

• OUTUBRO DE 1974
O Conselho de AdminitOrado do

Ocos-tomento Nacional de Portos P
Vias Navegáveis (DNPV11) no tiS:) da

do Deereso-ler n.4 185, de 23 de fe-
vereiro de 1937; e

Conskiorando os termos da Portaria
MT-n.' 904, de 3 de setembro de 3974:

Considerando as disposiefrom do De-
creto-mel n.o 9.763, de A do =ombro
de 1949 (arte, 80 a 45 e SO a 94);

Considerando, ainda, o que conoto
do Processo DNPVN no U.560-74, e,
espocificamente. to Pommes de fls.
17 a 21, da Procuradoria Judicial do
DNPVN:

Considerando, finalmente, o done.
nulo, por unanimidada, na 0.4 Reuniam)
Ordintrla, realizada em 30 de outubro
de 1974, resolve:

Negar aprovação ao COntc$01 de 4
do junho de 1974, firmo° peso titular
da 10.4 Diretoria Ronional., em nom
do DNPVN, com a Bodo:lado Comin-
em= de RePrerentsolle e Imbrole
Limitada - SOCRI, refnento ã loca-
ção de um apostamento do edifício
Tahran Macho situado no rua Cela-
mame Ws 1 ,207-21, em Corumbá, ?a-
tado do Mato Grosso, por falta de
permissivo troa- 1 que trusiesra wisorrizor
ou fundamentar sua tavraOrra.

Sala das Reuniões, 31 de ootubro de
1974. - Ano Oscar tfortrom, Pood-
dente. - rogando lifoosrlsore cre doa
as Ledo, Relato:.
RESOLUÇAO NO 009 344 - DE 30

DE OUTUBRO DE 1274
O Consdho de AdmOolastaçO0 do

Deportou:sento Nacional 113 Portas e
Vias ,Navotárds, no não dá atribulo%
que lhe defere o art. 9 do ~em..
lei 33! 185-67, considerando o disposto
zoo Decreto no 74.462, do 23 cio agosto
de 1944. combinado com os temos da
Portaria MT nO DK de 3 de o:tem/eu
ic 1974, e tendo em vida o que mos-
to do Processo DNPVN - número
2.64344, bem 03:113 donbarado na
4).. Reunião Ordinária realizada co
dia 30 cie °timbro de 1971, resolve:

Aprovar a liquidação da Carta-Coa-
trato n." 3-74-DP, firmada entre o De-
partamento Nacional do Portos e Vias
Navegáveis (DNPVN) e a Serviços
Técnicos Submarinos - detentor Li-
mitada, referente a exemolo dos zero
viços de remoção de materiais exis-
tentes junto aos robions n es 2 - O e
W. do Porto de Itaoui a Mar. /toando
-atificada a prorrooade do prumo con-
tratual até 30 do sersortee de 1974.
de acordo tom o despacho da 3 de
anoto 'de 1974. do °trevo Gerai do
DNPVN. eraneto Sitia. in do Preces-
to DNPVN n.4 2.G15-74.

Sala das Reuniam. 30 de outubro de
1974. - Armo Oscar Otorans. Presi-
dente. - Mario Paranium .4.4r, Re-

8.304-74, bem como o deliberado na atribuição quo. lhe e neere o urt. 9." lator.
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liorãrlo da Redação
O Setor de Redação fundo-

na, para atendimento do públi-
go, das 12 às 18 horas,

Dos Originais
As Repartições Públicas 'de.

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departatnen.
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

- Os originais para publl-
gação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
Ciretamente, em espaço dois. em
papel acetinado ou apergami-
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
km tinta preta e iadelével, a
rritério do D.I. N.

Reclamações
As reclamações pertinentes

matéria retribuída, nos casos
erro ou omissão, deverão

ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia Útil subseqüente à publica.
00.
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Assinaturas
As assinaturas para o ex.

tenor serão anuais.
- Ao assinaturas vencidas

serão suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar Interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de antecedência.

- As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

- Os Suplementos às e'cl14
ções dos órgãos oficiais 36
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-.
si.uatura.
- Os pedidos de assinatu.

ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovatv.
te de sua situação funcional,.

Remessa de Valores
A remessa de valores dever

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen4
to de Imprensa Nacional, ecoai.
panh ada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

e.

&ORM AaRSO

lite contratado scparacTamento com e Delegacia Regional da Ei.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), eu Brasília.

NÚMERO AVULSO

O preço do mimara avulso figura na última página de cada exemplar.
- O preço do exemplar atrasado ser/ acrescido de Cr$ 0,39, se do mesmo

atio, a de Cr$ 0.50 por ano, se de anos anteriores.
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II - Submeter à decisão do Exino.
Sr. Ministro dos Transportes, para os
efeitos cio disposto no 6 3.° do art. 126
do Decreto-lei n." 200-57, a Carta-
Contrato referido no inciso I desta
Resolução, tendo era vista ter sido fir-
mada com apoio na, letra "h", § 2,",
artigo mencionado.

.Sala da" Reeniões, 30 de ouitifro cle,
1974. - Arno Oscar MarTma,
dente. -- Mario Parcnsho Ro1i, no-
(ator. .
RESOLUÇAO N." 009.5-74, DE 20 DE

OUTUBRO DE 1974
O Conselho de Administração do

Departamento Nacional de Pertos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-

1 pão que lhe confere o artigo 9.° do
Decreto-lei n.° 185, de 23 de feve-
reiro de 1967, considerando o disposto-

' to no Decreto o." 74 462 de 20 de
agosto d , 1974 c.el-OU-Medo com os
termos da Portaria MT n." 904, de
3 do setembro de 1974, e tendo em
vista o que consta, do Processo
DNPVN n.° 14.447-71, 3.' volume,
bem como o deliberado na 9." Reu-
nião Ordinária, realizada em 30 de
outubro de 1974, resolve:

Aprovar o Termo de Retificação e
Rescisão cio 11 de outubro de 1974,
referente ao Contrato n." 24-74 de
16 de agosto de 1971, pelo qual o De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis (DNPVN), ajustou -com
Boucinhas, Campos, Coopers & Ly-
brand Limitada e prestação de ser-
viços da reorganização administra-
tiva e nontabil do DNPVN e da reor-
ganização dos sistemas operacionais
e contábeis do Porto de Santos, de-
correndo o ate rescisório do término
antecipado dos serviços- contratados,
em face da redução, por comum
acordo, dos trabalhos inicialmento
propostos.

Sala das Reuniões, 30 de outubro
de 1974. -- Aram Oscar Maricas, Pre-
sidente. - Mario Pararmos Rolir,
Relatos.

RESOLUÇAO N.' 000.6-74, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1974

O Conselho cie Adi-ai/ri:O:ração do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso oa atribui-
ção que lhe cOnier o estio° co
Decreto-lei n." 185, de 23 de teve-
MITO da :7, e01 -MMeratid(1 o disposto
no Desselo 111-1M-C 74 2, de 20
asozto do 1071, coieldnarli tom es
termos da Portaria MT lie 964, de
3 de setembro cia 1974, e tenelo
visto o que consta do Processei
n." 1.695-73, bani como o Oeltherado
na O." Região Unam Ordinária, real-

zada em 30 de outubro de 1974, re-
solve:

Aprovar o Termo ti.° 17.-71-DVN-
GEC, de 23 de outubro de 1974, como
Aditamento e Liquidação ao de Ajus-
te n." 10-71, de 22 de setembro de
1971, e seus Aditivos números 12-71,
de 18 de outubro de 1971 c 0-73, de
22 de março cie 1973, relativos á rea-
lização do Projeto Executivo e cons-
trução cio Porto de Nova Italutuba,
no rio Tapajós (PA), referindo-se o
termo ora aprovado à liquidação dos
compromissos assumidos com a con-
tratada, que se da coai alteração do
valor contratual, que passa de Cr$
4.420.167,40 (quatro milhões, quatro-
centos e vinte mil, cento e sessenta e-
sete cruzeiros e quarenta oentavosi,
para Cr$ 1.811-152,28 (quatro milhões,
oitocentos e onze mil, cento e cin-
quenta e dois cruzeiros e vinte e oito
centavos), em decorrência do acrés-
cimo de serviços necessários à com-
pleta execução das obras.

Sala das Reuniões, 30 de outubro
de 1974. - Arno Oscar Illarkus, Pre-
sidente. - Alfonso Henrique Feria-
do Portugal, Relator.

RESOLUÇAO N.' 009.7-74, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1074

O Conselho de Administração do
Departamento Nacional de Portos c
Vias Navegáveis, no uso da competên-
cia que lhe cl deferida peio art. 9?
cio Decreto-lei ri-' 185-67, bem como o
disposto no Decreto ri) 74.462, de 20
de agosto de 1974, combinado dom ca
termos da Porteria MT n.° 004, cio
3 de setembro cio 2074, teando em
vista o que caneta do Preieceso
DNPVN il. ,' 7.124-74, e o deliberado
na 9." Rflalli :) ,) Ordinarea, realizada
no dia 70 do outubro de 1974, resol-
ve:

Aprovai' os Cortiatos, númeroe 042,
913 c 044, do 27 de junho de 1071,.

no valor de Cr$ 1.251,60 (quatro mil%
duzentos e cinquenta e um cruzeiros
e sessenta, centavos) so primeiro e Cr$
7.267,20 (sete mil, duzentos e ses-
senta e sete cruzeiros e vinte centa-
vos), os demais, firmados entre a Ad-
ministração do Porto de Aracaju e
Telecomunicações de Sergipe S. A.

TELERGIPE (Empresa subsidiária
da TELEBRAS), referentse à presta-
ção e uso de serviço telefônico, obser-
vado o seguinte:

a) o pagamento da parcela de 15%,
correspondente à aquisição do direito
de uso do terminal correrá à conta .
dos recursos cie custeio do exercido
corrente;

b) o pagamento da parcela de 85%,
correspondente à participação finan-
ceira correrá à -conta de despesas cifY
capital do exercido de 1975.

Sala das Reuniões, 30 de outubro
de 1974. - Arrio Oscar Mar/sus, Pre-
sidente. - Dhalmo Monteiro de AN

Relator.

R,ESOLUÇA0 N.° 10.1-74, DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Conselho de Administração dO
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o Decreto nú-
¡acro 71.462, de 20 de agosto do 1974,
combinado com o disposto na Por-
taria 111T ris' 904, de 3 de setembro
de 1971, tendo em vista o que consta
do Processo DNPVN n." 10.803-71,
bera como o deliberado na /O.° Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 6
de novembro de 1071, resolve:

I - Autorizar, observada ci. legis-
lação em vigor, a baixa e a elieriação
cies bens relacionados nos 11 (coze)
-Tremes de. Vistoria constantes cio
Processo DNPVN n." 10001-71, nu-
meremos de 2 a 12, este datado c.a
15 de julho de 1974 o, 03 demais, de
2 de julho de 1971, referentes a
/mor viveis ou de recuperação antie.

RESOLUOAO N.° 009.4-74 - DE 30
DE OUTUBRO DE 1974

O Conselho de Adintnistração
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe defere o art. 9.0 do Decreto-
lei n.° 185-67, considera:Leio o disposto
no Decreto n.° 71.162, de 26 de agosto!
de 1071, combinado com os tapem da;
Portaria, MT n.° 904, de 3 de sete:mino,
de 1974, e tendo em vista o que cons-
ta cio Processo DNPVN . - nômero
2.645-74, be incem° o deliberado na
9.' • Reunião Ordinária, rea:lzaela no
dia 30 de outubro de 1971, resolve:

- Aprovar a Carta-Contrato n."
14-71-DF, firmada entre o Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis (DNPVN) e a Serdeos Téc-

_micos Submarinos - Setemar Ltda..,
para a execução dos serv is:Q. de emer-
gência referentes à retirada de cerca
de 100 m3 de pedras desmorimadas en-
tre os gabions -I- 1 a -2 e -2 a -G,
do Porto de Ragu! (Ma), e a limpeza
total da área correspondente, a fim do
possibilitar a cravação de tubulhes, no
valor global de Cr$ 75,411.25 (seten-
ta e cinco mil, quatrocentos e onze
cruzeiros e vinte e cinco centavos) fl.-
:No e irreajustável.

DOCUMENTO ILEGREL
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Iherme de Araujo Carvalho, confor-
mo especificação:At 

S egunda-feira - Das
horas 

Terça-feira - Das

horSeasxta-feira - Das
horas

Trabalhos Prdticos
Treinamentos:

Quarta-feira - Das 19,00 às 21,00
horas

Sábado - Das 9,00 às 11,00 horas.-
Da análise, dois citados documentos;

a Comissão designada e abaixo assi-
nada, conclui:

1 - Há corerlação entre as maté-
rias lecionadas pelo Professor Jorge
Guilherme do Araujo Carvalho como
Auxiliar de Ensino desta Faculdade e
a função exercida na Secretaria de
Finanças.

2 - Não há incompatibilade de
horários entre as duas citadas ill11-
0W.

Consequentemente, julgamos lícita
a acumulação pertendida.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1974.-
- José de Jesus da Serra Costa, Re,
labor - Professor Associado (Profes-
sor Adjunto - -CLT). Wancler
Pessoa de Mello, Auxiliar de Ensino
- CLT. - Marcia Woolf Bulaehd
Auxiliar de Ensino - CLT.

21,00 ás 23;00

19,00 às 21,00

19,00 ás 22,00

de Iniciitedo e
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quo contsa. do Processo DNPVN nú-
mero 12.230-73 e o deliberada na Ide
Reunião Ordinária, realizada no. -dia
13 de novembro elo 1974, rcee,ve:

Aprovar o Contmto firmado entre
o Departamento Nacional de Pertos
e Vias Navegáveis (DNPVN-) e o Kre-
ditanstalt fiir Winderaufbau. Frank-
furt Maio, mediante o qual este con-
cede ao primeiro una empréstimo, até
o montante de DM 4.000.000.00 tqua-
tro milhões de marcos alemães), que
deverá ser usado no pagamento cor-
respondente à aquisição, preferente-
mente em moeda estrangeira, de uma
cábrea flutuante, para o Porto de
Manam.

Sala das Reuelões, 13 de novembro
de 1974. - Amo Oscar Mar/sus, Pre-
sidente. - Mario Paranhos Rohr,
Relator.
RESOLUÇÃO le° 11.2.74, DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1974

a Inspetoria Fiscal do Porto de Sti.0
Francisco do Sul e a Prefeitura .Mu-
nicipal de Joinville (SC), observadas
as denwsições contidas na Resolução
n° 5, de 12-4-72, da Conde-adio de Co-
ordenação das Inspetorias Gerais de
Finanças (INGECOR), 	 qual
outro encargo adicional por parte da
Inspetoria Fiscal do mencionado
Porto.

II - Estabelecer que o equipamen-
to, obtido de acordo com a presente
autorização, após a avaliação do bem
assim adquirido, no valor eou:vaien-
to ao bem da Inspetoria Fiscal per-
mutadora, seja integrado no patri..
nadnio do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis.

Sala das Reuniões, 13 de novembro
de 1974. - Acne Oscar Mar/sus, Pre-
sidente -- Dhainto Monteiro de AZ-
si eida, -.Relatem

RESOLUÇÃO No 11.4-74, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1974

RESOLUÇÃO IV 11.5-74, DE 13 DE
NdeVTIMBRO DE 11174

O Conselho de Administração do
Departamento Nacional de Portos a
Vias Navegáveis, no uso da atribui,
ção que lhe confere o art. 9.0 do
Decreto-lei n" 185, de 23 de Levereiro
de 1967, considerando o eleposte na
Decreto ar 74.462, de 26 de agoscer de
1974, combinado com os darmos da
Portaria MT nd 904, de 3 de se-
te.mbro de 1974, tendo em vista O que
consta do Processo DNPVN número
9.076-72, bem o deliberado na 11' Re-
união Ordinária, 7, ealizrada no dia 13
de novembro de 1974, resolve:

conômica, todos do acervo do Porto
de Recife (PB)-.

/I - Determinar que o produto da
alienação dos bens seja, nos termos
do artigo 8.° § 2.0, alínea "b", do
Decreto n."54.293, da 23 di sotembro
de 1964, levado á conta do Fundo de
Reserva cie Depreciação do aludido
Porto.

Sala das Reuniões, O de
de 1974. - José Gufmardes
Presidente em exercício.
Paranhos Rohr, Relatar.
RESOLUÇÃO N.° 10.2-74, DE 6 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Conselho de Administração do

Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe defere o Decreto nú-
mero 74.462, de 26 de agosto de 1074,
combinado com o disposto na Por-
taria MT n.o 904, de 3 de-setembro
de 1974, tendo em vista o que consta
do Processo DNPVN n.° 12.321-14,
bem como o deliberado na 10." Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 6 de
novembro de 1974, resolve:

- Autorizar a baixa e a aliena-
ção de material considerado como
sucata, relacionado no Termo de Vis-
toria constante do Processo DNPVN-.
n.o 12.321-74, pertencente ao acervo
do Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis (DNPVN), sob a
responsabilidade da Administração do
Porto de Natal (RN).

II - Determinar que o produto da
alienação do material referido no in-
ciso I desta Resolução seja, de con-
formidade com o disposto no artigo
12, aliam "f", da Lei n.° 4.213, de
14 de fevereiro de 1063, escriturado
como receita do DNPVN.

Sala das Reuniões, 6 de novembro
de 1074 - José Guimardes Barrciros,
Presidente em exercido. - Dhalmo
Monteiro de Almeida, Relator.
RESOLUÇÃO N.° 10.3-74, DE G DE

NOVEMBRO DE 1974
O Conselho de Administração do

Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe defere o Decreto me-
mero 74.462, de 26 de agosto de 1974,
combinado com o disposto na Por-
taria MT ne 904, de 3 de setembro
de 1974, tendo em vista o que consta
do Processo DNPVN n.° 0.010-74,
bem como o deliberado na 10." Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 6 de
novembro de 1974, resolve:

- Autorizar, observada a legis-
lação em vigor, a baixa e a alienação
dos bens relacionados nos 13 (três)
Termos de Vistoria integrantes do
Processo DNPVN n..° 9.010-74, bens
esses considerados inserviveis e em
desuso, todos pertencentes ao acervo
do Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis (DNPVN), sob aresponsabilidade da sua Adrninietra-
eão Central.

- Determinar que o produto ria
al ienação dos bens referidos no in-
ciso I desta Resolução seja, de acordo
com o disposto no artigo 12, alínea
"1", da Lei n.° 4.213, de 14 de feve-
Veiro de 1963, incorporado a. receita
do DNPVN.

Sala das Reuniões, 6 de novembro
de 1974. - Josd Gutmarties Berreiros,
Presidente em exercício. - Dhalmo
Monteiro de Almeida, Relator.
RESOLUÇÃO N.o 11.1-74, DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Conselho de Administração do

Departamento Nacional de Portos e
, Vias Navegáveis, no uso ela atribui-
dão que lhe confere o artigo -9.° do
Decreto-lei n." 185, de 23 de feveeel-
ro de 1967, considerando o aisposte
no Decreto n.° 74.462, de 20 de Rg0S-
to de 1974, combinado com os termos
da Portaria MT n.° 004, de 3 de se-
tembro de 1974, tendo em vista o

novembro
Dal-2.227o%
- Mario

O Onselho de Administração do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no exercido da abri-
buição que lhe confere o art. 9° cio
Decreto-lei no 185, de 23 de fevereiro
do 1967, considerando o disposto no
Decreto no 74.462, de 26 de agosto de
1074, combinado com os termos da
Portaria MT n° 904, de 3 de setembro
de 1974, tendo em vista o que consta
do Processo DNPVN no 7000-70 e o
deliberado na 11' Reunião Ordinária,
realizada em 13 de novembro de 1974,
resolve:

Aprovar o Termo do Contrato nú-
mero 7-74-INPH, de 1 de novembro
do 1974, pelo qual o Departamento
Nacional de Proos e Vias Navegá-
veis ajustou com Tucunee Planeja-
mento e Construção Ltda., pelo pre-
ço global de Cr$ 164.800,00 (cento e
sessenta e quatro mil e oitocentos
cruzeiros), as obras e os em-viços re-
ferentes à restauração do galpão de
modelos e do tanque de endas do Ins-
tituto, Nacional de Pesquises Hidro-
viárias.

Sala das Reuniões, 13 do novembro
de 1974. - Amuo Oscar Mar/sus. Preze
dente - Amadeu Martins, Relatos.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Aprovar o Termo ia' e0-74
DVN-GEC, de 7 de novembro de 1974,
corho Aditivo à Carta-Contrato ml-
mero 4-74 - DVN, de 8 de março
de 1974, pela qual o Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis (DNPVN) ajustou com Brasília
Obras Pieelicau S.A., a execução dag
obras de emergência, narit proteção
de margens, diques de fechamento do
canal de desvio do rio e proteção das
margens, junto à eclusa e canais de
acesso da barragem do anel de Dam.
Marco, no rio dacuí (RS). referindo-se
o aditamento ora aprovado à retifi-
-cação da Cláusula Terceira da refe-
rida Carta-Contrato no 4-74 DV-N,
com o objetivo de elevar o valor glo-
bal anteriormente ajustado, que nas-
sa de Cr$ 9.594.80,50 (nove milhões,
quinhentos e noventa e quatro mil,
oitocentos e quatro cruzeiros e cin0
qüenta centavos), para Cr$ 	
12.515.:'31,65 (doze milhões quinhen-
tos e quinze mil, cento e trinta e um
cruzeiros e sessenta e cinco sentai,
vos), a fim de atender ao créscimo
necessário à execução das obres e
serviços contratados mentidas as de-
mais disposições do ailt3 `.0 origina/.

II - Submeter à decisão do Exmoa
Sr. Ministro doe- Transportes, para
efeitos do disposto no §, 3° de art.
126 do Decreto-lei n° 200-67, o Termo
Aditivo referido no inciso I desta Re.,
solução, tendo em vista ter sido fir-
mado com apoio na letra "h" § 20
do mesmo artigo.

Sala das Reuniões, 13 de novembro
de 1974. - Acne Oscar Mar/sue, Preze,
dente - Ira Rondeis Lima Verde, Re-
lator.

O Conselho de Administração do
Departamento Nacional de Portos e

- Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto nú-
mero 74.462, de 20 de agosto de 1974,
combinado cena o disposto na Portaria
Ministerial n° 904, de 3 de setembro
de 1974, tendo em- vista o que consta
do Processo DNPVN n° 3.309-74, bem
como o deliberado na 11° Reunião De..
dinárla, realizada no dia 13 de no-
vembro de 1974, resolve:

- Autorizar União Brasileira de
Pesca e Conservas S.A., a título pre-
cário e com recursos próprios, de
acordo cena a documentação anexa, a
construir uma ponte de madeira, para
descarga de pescado, medindo 	
60,00m x 5,00m, bem corno o acrésci-
mo de uma já existente, para o mes-
mo fina, medindo, tal acréscimo	
20,00m x 5,00m, em uma área frontal
a una lote de marinha, aforado. à au-
ferida Empresa, situada na rua Ma-

	

noel Duarte ia' 2.558, em São (len 	
çalo, Estado do Rio de Janeiro.

II- Estabelece que:
a) as embarcações de pesca, devi-

damente autorizadas., ficam dispensa-
das de qualquer especie de taxas por-
tuárias, referentes à movimentação
de produtos de pesca (Decreto-lei nú-
mero 221, de 28-2-67, art. 15);

b) a movimentação da qualquer
outro produto ou mercadoria pelas
instalações ora autorizadas importará
no pagamento à Administração do
Porto de Niterói das taxas das Tabe-
las "A" e "N", da tarifa vigente no
referido Porto (Decreto-lei n° 83, de
26-12-66, art. 4°, item I);

c) a construção das referidas ins-
talações seja realizada no prazo de
até 3 (três) anos.

Sala das Reuniões, 13 de novem-
bro de 1974. - Amo Oscar Mar/sus,
Presidente. - Mcirio ParanhoS Rohr,
Relate.
RESOLUÇÃO N° 11.3-74 - DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1974
O Conselho de Administração do

Departametno Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe defere o Decreto núme-
ro 74.462, de 26 de agosto de 1974,
combinado com os termos da Porta-
ria MT n° 904, cie 3 de setembro de
1074, tendo em vista o que consta do
Processo DNPVN a' 12,319-73, bem
como o deliberado na 11' Reunião Or_
clináriet, realizada no dia 13 de no-
vembro do 1074, resolve:
I - Autorizar a permuta, de uma

..scavadeire. marca `Austin", dotada
de urna caçamba, tipo "drag-line",
descrita no Termo de Vistoria refe-
rido na Resolução n" 1.0e6.4-73, de 30
de novembro de 1073, .do extinto --
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis (CNPVN), que autorizou
a baixa es alienação desse equipa-
mento, par una. aparelho de ar con-
dicionado "Con.snl", modelo
3822 3800 Kcal/ia (15.200 BTU.). 1,5
HP quente e !rio - 220 volte., entre

UNIVERSIDADE

FEDEFAL DO- R/0 DE JANEIRO

Processo n.° 688-74 - CCJE-FEA.
Interessado: Jorge Guilherme de

Araujo Carvalho.
Assunto: Acumulação de Cargos.

Parecer

O presente estuda e eonclui quanto
à acumulação de cargos pretendida
pelo Professor Jorge Guilherme de
Araujo Carvalho, a ser contratado co-
mo Auxiliar de Ensino, para o Depar-
tamento de Estatística e Atuária, des-
ta Faculdade, onde leciona a disci-
plina de Tecnologia da Amostragem e
Inferência Estatitsica.

As folhas 7, declara o citado Pro-
fessor que exerce a função de Esta-
tístico Auxiliar - B, nivel 7, da Se-
cretaria de Estado de Finanças do
Governo do Estado da Guanabara.

As folhas 8. encontra-se a declara-
ção de horário a saber, de segunda
a sexta-feira, das 11,30 às 17.30 horas,
naquela Secretaria.

Às folhas 9, consta o horário das
disciplinas cie Tecnologia da Amos-
tragem e Inferência Estatística, do
Cursos de bacharelado em. eiências
Estatísticas cujos aulas são noturnas,
a partir de 19;00 horas e da respon-
sabilidade do Professor Jorge Gaia-,

DOCUMENT 32LEGÍVELI
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:UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS

Parçose: da Comiesdo der Profeaeoree

P.roce.sso ne 010.141-74
Iiite.reseaóti: Vera Ureia Veras san-

tos
A rstinto: Licita a acuierukçáo dos

Ci' cí Bioiegista do ICB ci Au-
xiliei, de Amem; do IPT.

pcvccer

Ern atendimento re Porte.rie
ro	 CO	 1.)io-
car,su,
para p.oriv o meiem o pnernmeirm-
se so.de a ecturnareeo emerme
eompeticedieade do reumeice, ()aliena-
ção de miii,aeirs „retome° par 'unidecie
e oempedeilielacre cio 4.1.1,0,;(1-;:s eNeA'Ci-
dos e a peei:enviar: pda rreefeddo:a
Vem, Lucia Verei; reentos.

Elementos ap.ceianos, c ansiare. e e
do paerentc p_ocessa:

Caegoz:
ar Brolegieta — Instituto do C/-

elas Biordeeces ela til-ic;
o) Aturdia:a de emelare Inediuto

de Pateei:0a rreoplcal eia Vedem. --
(preter,uido).

• Iiondeles:
Inetttuto de Ciências Bloleremeare

das 12 as U; boieis, cio 2. a 0. "edrai
in Irritada do nit9.5-Zii,"5 Teordeel
',dd-reeiclor enesc de 0)4 bone), (1_:
a 0.•, feira. perelaiende 12 neer),

)tieedaerce:
a) Biologia
di Dixemlirea	 Astropolologia —

,(paereetelegied
4) Leteurre por Unidade:

a) instituto do eãne:as Biolegiera;
b) Instituto de Patologia Tropicei

;(13.'„Irendido).
5 , 1)(e1tãe8;
• miojo;fasta — exercida
0) Auxiliar do Ensino — preten-

dida.
Arearee dos itens 1, 2, 5, 4 e 5 e

C11/••-+"::::

1) ç,:,gaz
Sea acumuláveis os cargos de Bio-

logista o do Auxiliar do Ensino, viste
uni cena ser de natuaeza tecnico-
der-ri:diea. e o outro do magistério.

2) eloidlios compatíveis — das le
às 18 limas, de 2.° a G. feira, Insti-
tuto do Cienciae Biológicas (trinta
horas ermo:anais; ; das 'I as 9,30 ninas,
de 2.0 a e." feira, Inetiluto de Pato-
logia Tiopicai (12 horas semanais) --
pretendido.

3) As matérias são correlates, Dis-
cimina de Artropodologio, (Parasito-
logia) o Biologia, todas da área do
Ciénciae Biológicas.

4) Lotação em. Unidades diferentes
,(não aerimulação na mesma Unida--
de):

a) Instituto de Ciências Biológi-
cas;

• Instituto de Patologia Tropical
i(pzetendido)

.5) Punções compatíveis: técnico-
cientifica com a de magistério.

Computados os -resultados da aná-
lise dos cinco itens ene pauta, con-
cluiu. a comissão pela:

Acumulação de cargos, permitida;
compatibilidade do horários; correla-
ção do mrdérias; não acumulação lis -
mesma Unidade; c compatibilidade ito
funções.

Goiânia, 25 do outubro de 1974. —
Margarida Doble; Komma, Presiden-
te. — de Sena Dustosz Membro.
— Maria I-17isa Santos Dourado Car-
valho, Membro.

UINIIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

PORTAR1A Na) 1.00e, DE E DE
AGOS1 O DE 1974

O Reitee ria Univereedade Federai
da Bahle., -usando das atribuie0as que
lhe confere o erdge et), fileis:e VI, ao
e,etatute da remenea lenivereitiacita re-
eolve:

Conceder apererritedoele, de acordo
cora o artigo 11C, dein Iii, combina-
do com o artigo 171). item III, de. Lei
dumero 1.111, de 20 de cateuero de
J952 a Yd:elite .rembeiro Ciente.. ma-
tricula n." 2.103.121, no cargo de As-
ele:tente de relueaçao, Cadime „..
EC.702.13.B, do Qm.iiro unieo
pes;seel — Parte Eepecia;„ lotada ria
22.1Mrintendencle Leadeidee
Eiliterial a Didetiee) da Iode:Aia de
univrereidede ideiem] d' l3io, ten-
do me vista Cr», ceesm ri paru
." 12.722-72, desta leteteee.

j:,,efeeettc cie A 4 ::do	 ,	 el toe-

PORTARIA DE la DE DEZEMBRO
DE 1970

O Reitor' da Ileeexeldade Feelea-,
da Bebia, nu aso dez atribeitmes que
Lhe cenieie o ertiee 40, inciso ver do
Esertute do mer ma Un,.cesidirde,

Ne 24 — Declarei: verde, e verter de
ti de janeiro de 1275, o cargo do 1-'ro-
icesor Assistente. códige EB -50e,
'empado por Antomit Dea Erdens
instituto cOe emeciênctas, tcode em
vista sua nomeemeo para o corgo de
Preicesor Adjunto, código EC-592, tb)
Quadro Unia) Pessoal — Parte Per-
manente. desta Universidade (Dee-ar-
cam-ente de Geograria do Instituto de
Ceeciencies). Leta?!ette de Azeve-
do Ponde, Reitor.

PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO
DE 1975

O Reitor da Underzelade Federal
da Baleia, usando das atribuições que
lha confere o artigo 40, inciso VI, eia
Eatetuto da mesma Universideoe e
dardo era vista a aprovação em con-
curso, conforme processo na, 0205-15.
resolve:

N.' 40 — Nomear, de ecorde uom o
artigo 15 da Lei na 5.559, de 27 de
novembro de 1968. combinado com o
unge 12, inciso II, da Lei ne 1.711,
de 1952, Jorras Machado da Costa,
rara exercer o carga de Protessor
Adjunto, EC-502 do Quadro Vamo de
Pessoal desta Dniversidade. Denarta-
inento de Fitoteenia da Escola de:
Agronomia da Universidade Federal
da Bahia. — Latayette cte Azevêelo
Ponaé, Reitor.

O Reitor da Universidade Federal
da Bebia, ne tire das atribuireies que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Unitersidade, re-
solve:

N.° 55 — Declarar vago, a partir de
6 de janeiro de 1975, o cargo de Pro-
fessor Assistente, código EC-503
ecupado por ^Tremsa Carelo.se da Silva
no Instituto de Geociências, tendo em
vista sua nomeação para o cargo de
Professor Adjunto, código EC-502 dr)
Quadro rfnico de Pessoa) — Parte
Permanente -desta Universidade (De-
eartamento de Sedimentalogia do-
rnstituto dq -Gee:rendas. — 4.uotisto
da Silveira Mascarenhas, Vice-Reitor
em exercido.

Parecer

A Comissão de Professores de Dia
-ciplinas afins, constituida nos termo,
le Portaria na 1.137-74, do Magni-
(CO Reitor da =a., reuniu-se para
apreciar os documentas de fls. nu-
meros 1 a 7, constantes deste proces-
so, concluiu por haver correlação de
matérias e compatibilidade de rema-
dos, relativas aos empregos de Auxi-
liar de Ensino e de Medico Psiquiatra

do Manicômio Jedielárm do 3Zetedo

Salvador, .2e do outubro de 1974. —
Leopoldo Roberto- Meerefire de Carva-
lho, Presidente - - .0ezecer Barreto-
Rosas — Anit,nio .tet,iaitraes Scares,

eemnidae, terças, quintas e sextas-
feiras e eà'bados das 3 às 12 -horas, Ag
redundes, terças e quartas-feiras das
13 as 19 heras e quintas e sextasafee-
ras dez 19 AS 2 horas: no Deputa--
relento de IVIatereetice es quartas-fei-
re s das 8 às 12 liores e às quintas e
eretas-leiras cias 14 ire 10 heras

5. Assim sendo esta Comissão, ha,
seade nos documentrie oficiais anexa,
das ao nemmede, decide peia eleituele
da presente acumulação de carges,:ene
temei:m(10 que c.steo preencl , ides re-
quisitos learals.

le o perecer.
Senta Mula, 25 da iderço de 1074.

— Prole Angela	 Slipzor,pereideune Prol, 0er-firme° Knerre
Fado, Membro — Prof. Mario Alpes
Redrieeet, Membro,

Preces:4o 21," 32.4e6
ensunte: recumuleção cio Cargeg
Interessado: Claudionee Kraemer

kl licita a accunelaçãe de car-
gos ene que iricd) ,-. Claudiodei
Kraemer, exercendo as fune'eree
de-Auxiliar de Endim da Cedei,
ra de 9earramenerema I e II, no
Di-pertarnente (.1„, Eneenharia
mecanica e Erigr edrie o de Rede
Ferroviária l'erleiel 5.-A.

1. O iineeo preesese varra cobre
acumuleçeo de cargas edi que incide
Chauclienei Kraemer, exercendo as
unções de Auxiliar de Eneino da Ca-

deira de Termedinarnica I e n,
Departamento de Eng. IVIeciinica 5
Seg. da Rede Ferroviárin Federal S.A.

2, A Constituição Federal na seu
artigo 97 permite a acumulação do

a cargo de professor cone outro téc-
nico ou científico desde que -haja oure
relação de motivos e compatibilidade
ele horários.

3. A cor-relação é no presente caso,
evidente, uma vez que existe estreita
relemeo entre as atribuições do cargo
Me/rico-cientifico e a disciplina ledo-

. nada.
Por outro lado o interessado cumpre

os ssimintes horários: no Departa-
mento do Eng. Mecânica, segundas-
feiras ás 16:00 às 22:00 horas; terças-
feiras às sextas-feiras das 10:00 as
19:00 horas; aos sábados das 0:00 int
12:00 horas; na Rede Ferroviária Fe-
deral S.A., das segundas-feiras As
sextas-feiras das 7:00 às 11:30 no-
ras e das 13:00 às 17;30 horas.

5. Assim sendo esta comissão, ba»
asada nos documentos oficiais anexa-
dos rao processo, decide pela LicItudo
da presente acumulação de cargos,
entendendo que estile preenchidos Cie
reeuisitos legais.

E o parecer.
Santa Maria-, 6 de junho de -1974e

— Edson. Marcos Brasil, Presidente —
Helio Nonnenemacher, Membro
José Benedito de Oliveira, Membro.

Processo n." 40.3E4
Assunto: Acumulação de Cargo:
Interessado: Danilo Ferrão da Couta

Parecer

E licita a acumulação de car-
gos em que incide Danilo Ferrão
da Costa, exercendo as funções de
Auxiliar de Ensino da Cadeira de
Administração Financeira e Orça.
mento I no Centro de Ciências Ju-
rídicas, Econômicas e Administra-
tivas, Departamento de Adminsa-
tração e Auxiliar de Ensino da
Cadeira de Economia e Adminis-
tração Rural no Centro de Ciene
elas Rurais, Departamento do
Educação Agrícola e Extensão-
Rural, ambas desta Universidade.

O encere processo versa sobre a
acumulaçdze do cargos em que incido
Danilo Ferrão -da Costa, exercendo as
funções de Auxiliar de Ensino da Cae
adira de Administração Financeira e
Orçamento 1 no Departamento -de
Administração do Centro de Ciênciaa
-.ricas, Econômicas e Administrati-
vas e Auxiliar de Ensino da Cadeira
de Economia e Administração Rural

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA-

25.))20-74
Areento; Aerameliedto :de Cenies
Interessado: rire). Adj, Ceeir Mar-

gales. reede
E licito a acumulaçue dó C:,0:-

gPS elas CLV P lSi5iC CeiI Marques
Ae„ne, exerceinie rã fulmines de
Professor Adjunta da Lerem-
pliner de Coe emenereleela Chula
:deu e de Medico judio Vi reeeti-
to); Neeeme, il .-enevidencia So-

i,
O	 pl	 Versil cobre a

emandirearee de (rumes era que incido
ci.	 mei (312j	 egee, exemeneo re
lunielis eis rermeeer Adj unee cia Dee-
ciplare (1eeleaeatereiee.a Crrined-
ca ienteeiermente componente da Dia-
cipiniu dc Cheargle. -Geral) e de Me-
disso jante	 ireed ato Nacienal
Previciencla	 eapecialidade:
de Cirurgia

2. A Conetitui, dm Federal, no
artigo 97, permitP a acumulação de
um cargo doceiete com um tecnica-
cientifico, eleieee cicie haja cerrelaçar,
de mieterifie e competibiherade de há-
radie.

3. A cerreizeree de matérias é, nu'
presente case, evidente, pois são mi-
nistradas aula- na tIrszu de discipli-
ne que faz parte da Cirurgia Geral,
eseecialidade elo medico em questão,
co instituto NecieneI de Previdência
EcosaL

4. Por outro lado, -o interessado
cumpre os seguintes -horários: no
-Curso de Medicina, de segundas a sá-
bados, elas 3:00 às 12:30 horas; no
Instituto Nacional de Previdência So-
cial. de seaundee às sextas-feiras, das
72:00 às 17:00 boroa,

5. Assim sendo, esta Comissão, hea
soada nos documentos oficiais anexa-
dos ao precesse, -decide pela Licitude
da presente acumulação de cargos,
entendendo que estiro preenchidos os
lequisitos legais.

E o parecer.
Santa Maria, 12 de fevereiro de 197-1

-- Prof. Jacob Salomão Seliama 2
Presidente — Prof. Juarez e'. Palmo
- Prof. Pedro Jose R. Filho.

Processo n.* 29.010-71
Assunto: - Acumulação de Cargos
Interessado: Claudio Repila Lobato -

E lícita a acumulação de car---
gos em que incide Claudio Ro-
cha Lobato, exercendo as funções
de Auxiliar de Ensino da disci-
plina de Princípios de Programa-
ção: FORTRAN e de Fr:dera/na-
dor do Nirdee de Processamento
de Dados da Universidade Fe-
deral de Santa Maria,

O, meu- processo versa sobre
acumulação de carne em que incide
Claudio Rocha Lob e.te), exercendo as
tu.nções de Auxiliar de Ensino da (lis-,
ciplina de Princípios de Programação:
FORTRAN, junto ao Departamento
de Matemática (ou) e de Progra-
mador, junto ao Nueleo- de Processa-
mento de Dados, ambas na Universi-
dade Federal de -Santa. Maria.

2, A Constituiçáo Federal, no seu
artigo 97, permite a acumulação
um cargo de professor com outro téc-
nico ou cientifico, desde que haja cor-
relação de matérias e compatibilida-
-de de horários.

3. A cerrelacão de matérias é evi-
dente, pois, tanto numa -como no -ou-
tro cargo são exigidos e aplicados os_
mesmos conhecimentos

4. Por outro lado o interessado
cumpre os seguintes horários: No Nú-
cleo de Prornsamentx) cie Dados às
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teriais XII do Denecrtamento
Engenharia Civil e tia funções cie
Engenhai/2: Civil do Eacritario
Tacnica do Obsess rmbas da -Uni-
versidade reçaersd da santa ma-
ria.

O 1:,..421'Za panseesa veasa sobre a
acannuaç.a.) da cansas cor atas incide
a ano. -ia:ao-tis velada Wenat exes:-
idaao a siunçusa cio .eÀmvatim. cie En-
sino tia Uleck144m,,,, cie acesrecencia dos.
a:laces:aisre	 001-R T).3._ tain2nto
ningenamia, civil e os sanções de En-
gamaria Civil uo are. itor/o Técnico
ou Oosaz, amoos da universidade Fe-
l:arai cre 'santa Maria.

A Constaurçdo .det.teeal em seu ar-
tigo PI, permice a acumeulaçao de um
ca.go magisterio com uni cargo
tecnico, desde que haja correlação de
matenaS o eorilaotonmidarde de ho-
arios.
Ita evidente a correlação de, matéria

da clasomana tia itesisteneia dos Ma-
teriais lia coni a atividade de Enge-
nharia no .6SC-itoiriO Técnico de
Coras.

Pas outro lado, a interessada cum-
pre o seguiam honrado no Departa-
mento de Engenharia CiVIE segunda,
terças-feiras e saoados das 11.00 às
12 MI horas; no Escritório Técnico de
Obras: seguncto.s o tal:eu-atiras das
13.30 As Idaio flores; quartas e quin-
tas-leis:as das U.U0 as 12 horas e das
13.30 Az 10.0 °horas; sextas-feiras
sias 8,00 às 12.60 horas e das 13.00
As 1(.00 horas.

As.sini sendo, cota Comissão, basea-
da nos documentos adejais anexados
ao processo, decide pela Licitude
p.esente actunulação de cargos, eu-
iniciando qUe estuo preenchidos os
requisitos legais.

IS' o parecer.
Santa Maria, 2 de mato de 1914. -.
Ivan Soares G-mini, Presidente., -
Adorei Antonio ibt. Antontawi, —
Membro.	 JoJt) Anionto Brenner
lirenner, Membro.

Processo no 24.'125-74, -
Assunto: Actinnuação da Cargos
IntereSeado: Prof. Adjunto Fer-

nando Antonio Robsissues Corrêa
É deita a Acumularão de Car-

gos em que incide o Prol, Mj.
Fernando Antonio Rodrigues Cora
rêa, exercendo na LitaiattaiteS de

Prof. tampem:arei pela
Mina de Paul:elogio, do Departa-
Mento de Ciruigie e de Médico do
Instittito Nacional tio PretaciOn-
da Social, na 'especialidade de
Cínica Geral.

E' licita a acunitliaeão da car-
gos ein que incide o Prof. Hem'-
sues Bressan, exercendo as fun-
ções de Auxiliar de Ensino da ca-
deira de. USIllagelY1 rio Curso de

tendendo que astão preenchidos os
requieltos legais,

E' o parecer,
Santa Mana, 20 de janeiro de 1074.

- Paca. Adj. Jorge Derly Landa -
Pree.idente. - 13201. Ardist. A4/ •.".?a-
cate 2tlar15n3, Membro. - Papa as-
sistente, Pmro José 71. Filho, Mem-
bro.

Paus:ao na, 25.038
Assunto: Acumulaçao de uaigt,

E licita a acumulação ia car-
gos em que incide Planei:mo
onsizzollo exercendo as funç'ões
de Professor Assistente, junto ao
departamento de cirurgia, C.C.B
e Médico junto ao Instituto Na-
cional do Previdência Social.

O anexo processo vessa sobre
Achanilação de Cargos em qtte incide
Francisco Onilazollo, eXemeardo as
atividades cie Professor Assistente,
junto, ao departamento de Cirureda,
na disciplina de Gastroonterolegia
Cirúrgica, Centro de Ciências Blonié-
dicas o Médico junto ao lata:tato
NactolaUl do Prerldènela

A Constituição Federal no seu arti-
go 97, permite a acumulação de ma-
térias e compatibilidade de horários.

O intereesado cumpre os seguintes
horários faculdade de Medicina, claS
segundas As 3:00 às 12:00 horas, dai
14:00 Os 18:00horas terça, quarta e
quin das 8:00 ás 12:00 horas, sába-
do às 800 ase - :00 horas, e no Insta-
luto No.csonai de Previdencia
ein regime de plantões de 24:00 noras
às sexta-s feiras, com início às 8:00
horas.

Esta comissão baseada nos do-
cumentos anexos oficiais ao psocesso
decide pela Licauee da presente
Acumulação do Cargos, entandendta
que estão preenchidas os requisitos:
legais.

E' o parecer.
Santa Maria. 14 de fevereiro de

1074. - Prof. Assist. Pedro dosa Ro-
r/nig/Me Pilho. - Prof. Assist. J112-
rez Pogliatto Palmo. - Prof. Assist.
Artenio C. Alves,

Processo n." 33.167.
Assunto: Acumulação cie Cargos
Interessado: Eng. Hermes Bressan

O peocesso versa sobre a Acutilai-
laçao de Carpas em que incide o Pro-
lesse'. Adjunto Fernando Antonio
Rod.:agites Consies, exercendo as ati-
vidades tio Profeseor liespansvel pe-
la Disciplina de Prostologia, junta ao
Departamento de Cirurgia, do Cinco
das Medicina -do Centro da Ciências
Bioniádicas da Universidade Federal
cie Santa Maria e da Médico do Ins-
tituto Nacional cie Previdência Saciai,
na especialidade Ge Clínica Geeal,

A Conetituiçáo Federai, na scu Ara
ligo 97, incisa III, permite a Amuai-
IA00 do um ^cargo d.), Professor com
onde técnico ou científica, desde que
haja correlação cie matdrias e com-
patibilidade cie hoárlosa

A correlação de mate:das é eviden-
te, no presente caso, pois cão minis-
tradas aulas de Proctologia
UFSM e são exercidas atividades de
niddice na especialidade -de Clínica
Geral, no INPS.

Por -outro -lado, o interessado curn-
pre os seglaintes horárioz; na, Facul-
dade -de Medicina, cerdo Prefesser:
Responsável pala blaciplina, de Proa-
tologia, -de Segunda à sexta ...feira, das
0;00 às 12.00 horas e no Instituto Na-
cional de Previdência Social, de ne-
gar/da a sexta-feira, das 13.00 às 19.00
horas.

Assim sendo, esta Colnissão, basea-
da nos documentos anexos ao presen-
te processo, decide pela Licitucie cio
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rio Departamento de Educaç5.o A gri-
cola e Extensa° Rural do Centra ae
Ciências Rurais da Universidade Pe-
Oral de Santa Mono, mucos.

A Constituiçïio Federai, no seu ar-
tigo 09, permite a aaiimulação de dois
cargos de Proiereor, desde que naw,
correlação de matérias e coraantihili
.aade cie horário.

A correlaer.° de mataria exisse
presenee caso.

Por outro lado o interessado cumpre
os segui/ates horarios: no- Centro de
Crencias Jurídicas, Econômicas e Alei
nunistrativas, Departamento de Ad-
ministração: aegunda-feira das 19:06
As 23:00 noras - Quarta-feira das
8:00 as 12:00 horas e das 19:00 às 23:00
horas. No Centro de Ciências Rurais.
Departamento de Edilcação Agricole e
Extensa° Rural: Segunda-feira das
14:00 noras as 18:00 horas - Terça-
feira das 16:00 às 18:00 horas -
Quarta-feira das 17:00 as 18:00 hora5

QUirlta t4Eit'a das 14:00 as 18:00 tio
ras e Sexta-leira das 10:00 ás 18:00
horas.

Assim sendo cata comissão, baseada
nos documentos oficiais anexados ao
processo, decide pela Licitude da pre-
sente acumulação de cargos, enten-
dendo que estão preenchidos oS regai.
sitos

o parecer.
Santa Maria, 15 de agosto de 1974.

- Prof. Adj, Bernarclino GiuVand,
Presidente - Prof. Assist. José Lite
Pereira de Rezende, Membro Prof.
Assist. Enio Tonini, Mextibre.

Processo ri5 25.037-74
Assunto: Acumulação de :Cargos
Interessado: Prof. Adj . Dias Pra-

seres de Campos

E lícita a acuniulaçã.o de car-
gos cri] que incide Dimas Praze-
res de Campos, exercendo as fain-
çueS de Professor Adjunto, junto
ao Departamento de Cirurgia cie
Centro de Ciências Hien-árdua da
UniVersielade Federal de Santa
Maria e de Médico, junte ao Ins-
tituto Nacional de Previdência

O anexo processo x)-ersa sobre a
acumula -alio de cargos em que incide
Dirima Prazeres de Campos, exercendo
as funçaes de Professor MI:janto de
Disciplina de Ortopedia e Traurnato-
/ogia.. do Ctirso de Medicina do Cen-
tro de - Ciências Bioniéclicas da Uni-
versidade Federal de Sairia Mana e
de Médico junto ao Instituto Nacio-
nal -de Previdência Social, em Santa
Maria.

A Constittlieão Federal, no .721.1 ar-
tigo 07, permite a acumillação de uns
cargo de Professor com um 'remiro-
Cientifico; desde que haja correlação
de matérias e compatibilidade de tio-
rance.

A correlação de matérias é evidente
no presente caso.

O int.e.ressado cumpre os seguintes
horários: no Departamento de Cirur-
gia, de :segunda a sábado, das In00 as
12:00 horas; no Instituto Nacional de
Previdência Social, de seganda à sex-
ta-feira, das 13:00 às 19:00 horas.

Assim s,endo, esta Conlissào, basea-
da nos documentas oficiais anexados
ao processo, decide pela Licitude da
presente acanudar:ao de cargos, en-
tendendo dite estãe p.menchidos os re-
duintas legais.

E o parecer.
Santa Maria, G de fevereiro dê 1974

• Prof. Adj. dacrib Salomão Selig-
inan, Presidente - Prof. Adj. Manoel
Silvio MqIJi, Membro - Prof. Assist
Barly Rocha Angelo, Membro.

Processo n.° 32.081
Assunte: Acumulação de Cargos
Interessado: -. Elisabeth Velecla

NVendt
E' lícita a attantiladãO d3 car-

gos em que incide a Eng. Elisa-
bete Velada Wendt, exercendo as

' funeSes d.e Auxiliar de. Ensino da
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Engenharia Mecânicas e Enge-
nheiro Assistente do Chefe das
Oficinas da Rede IserreaV ria. Fe-
derei S. A:

O anexo processo verta- sobre a
acumaiaçâo de cargos cm vs., incide
(alarmes Batessem , exercendo as Sun.
ções de Audiliar do Ensina da cadei-
ra da Ullsinagern no Casso cia Engo-
nharia Mecânica e Engenheiro Assis-
tente do Chefe da Rede Ferroviária
Federal S. A.

2. A Constituição Federal, no seu.
artigo 97, pnlnite a acumulação de
una cargo de professo:: cem outro téc.-
nico, desde que haja correlação do
matérias e compatibilidade de hora-
rio.

3. A correlação de matérias é evi-
dente, no presente caso, pois são mi-
niStradas aulas de Usinagern, e o
cargo da técnico ; realilado dentro
das Oncinat ESinagem da Rede
Ferroviária Federal S. A. em Santa
Mana,

4. Por outro lado o interessado
cumpao os seguintes horários: no
Curso do Engenharia Mecânica; de
segunda-leira a quinta-leira das 17,00
As 10 -,20 horas; sexta-feira das 17,40
As 19,00 e siabacio das 8,00 às 12 00 ho-
ras e na Rede Ferroviária Federal
S. A.; de segunda-feira a sexta-fel-
lá das '700 As 11 00 às 11,30 horas
o das 13.00 às 17,30 horas.

0. Assim sendo esta comissão, ba-
ncada nos documentos oficiais ane-
xados a0 Paocesso, pela Licitudo
presente acumulação de cargos, en-
tendendo que estão preenchidos
requisitos legais.

E' o parecer.
Santa Maria, G de junho de 1074."

- Bdson .111tweo3 B:wri?, Presidente.
Helio IVOlancnm:cher, Memoro. -

/Nd ElenctUto	 Orneira, Membro.
Processo na' 23.616
ASsunto; ACUinulação da Cargas -
Interessado: Hugo Aurélio Becker

Amarai

E' licita a acumulação de car-
gos em que incide, Hugo Aurelio
Becker Ama-ai, exencendo as
funções de Professor Assistente,
na cadeira dr, Anatomia Humana,
elo Departamento do Morfologia
do Centro de Estados Básicos o
Médico junto ao Hceptal Uni-
versitário Setor Centro desta Uni-
versidade,

O anexe peacesse versa sobro a
ecumulteão de cargo em que incide,
Hugo AurélioBeeker Amaral, eXe.r-
cendo futionss de Paofesseorli Assis-
tente, na cadeira da Anatairrise
mana, do Departamento de Morfolo-
gia cio Centro do Estudos; Baleicos e.
Médico junto ao Fforp:tal Universitá-
rio Seise Centro C17.:32, thiiveesidades

A C'onstitubedo Federal, no seu ar-
ligo a3, permite a actinalleçao de dois
canoa » , um de ia-cfr.:sor o outro Téc-
nico Cient ifica, dieds nue haja com-
pa tabilidetle de horatica.

Por outro lo do o interceeeclo cum-
pra o reearnint s:z Jurearioe: Ida D;2par...
iemrat,o cl 311"erio:oait Seenindst--
ladra. dna 11:00 às 12:00 horas e das
M:00 ;s 18:C0 ho*:r; - Terça-feira
da; 2:00 As homa - Quanta
nara dos 0:01) A' 19:00 - Quinta--
feira das 13:t0 às 12:00 - Sexta-feira
das 0:011 as 12:00 horas. Pio .2-1,rp*tar
Trnrràlár:o ,'3? 4o+' C..ntro: Se:;un-
da-fira - da ,; lr:00 as C0"30 horas.
- Ta.ree -felso. das 18 90 às (rani lio-
nas - quarm-roiri, das 18:30 ..,
e0:10 horas --.- lalaado das 18;30 às.
1-0:30 horas.

Aaslin sendo a Coirdssade banada
noe documentes oficiais anessada aco
p-ocesso decide nela Licitude da um-
sente acumulacão do cardos, enten-
clendo eme astão preenchidos os re-
quisitos ledais.

Jra o parecer.
Santa Maria 21 de mamo do 1974.

AIOnrto hei-for SeYnniftf, Peofes-
eor Tit.	 Pree l dsnte.	 José P:rtn-

pinin	 f.rnrrjr.7, p-r.fer-nr

IVWDECO.
;VETERINARIO
VEGULAIvIENTO

FROVISSACO

DIvolgaçao	 I.101

Magia ett, t,fsi
À

vendi

No Guanneart

Seçflo de Vendas: Avehlde
Redriguea Alves	 t
Agência I: Ministério

da Fazenda

?tende-se e pedidos pelo serviço
de Reernbalso Postai
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l'To Sede do D.I.N.

DIÁRIO OFIC/AL. (Seção 1 — Parte 11)
Wate....L.WW.EW

DOCUMENTO ILEGÍVEL i



290 Segunda-ferra 27
1~.0.n*2616"...6.

DUM) OFICIAL, (Seção 1 — Parte II) Janeiro de 1975

WHNISTÉRIO •0 TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE RELÇ -ó nES PÚBLICAS

'21W0Ri1(0 Na 27/74 02.00 D1..48 4.764,00
03;00 17.42 984.00	 7.412,00

4.0,0.0 Dh,:rU&C ME CAPITAL
"Aprova o Orçameirto para o Exer 4.1.0.0 mrsTrnmos

4.1EAUENTOS E INSTAIA0E.7• ccio 2inanceiro de 1975't 4.1.3.0
Daviras, Motores e Apare-
lhos

4.1.3.1

=MIAI 12RUM1ENT:m
O CONSELHO PEDEM, Dr IROPISSIONAU DE unómigs.~.

016, usando das stribuiçães çue lhe conIere o Decrete n5 68.582, de 	 4
, de maio de 1971.

02.00 Material bibliográfico
ii„cotecas o filmotecas
obj2tot; hist4ricos,	 obras
de arte o peças para	 mu-

REsoivE: 1.000,00

Art. ia	 O Onamento do Conselho Fe deral. de	 '.z'ol'issío
C5.00 Dtensiliom do copa, coni-/

nau, dormitOrio o enferma-
'cais de Relaçães Pliblicas para o emercicio de 1975/ estima a receita ar,
0$ 123.000,00 (conto e vinte e trai id.l cruzeiros) o	 iXti a nua despesa 08.00

ria
hiobiliário em geral

1.000,00
5.000,00

cm igual importância. 11.00 Outros materiais de uso ou
redouro 588,00	 7.588,00

Art. 22	 Á receita zerá realizada mediante a arrecada
çdo das contribuição° dos Conselhos Regionais, na rosna da legislação 7
espe.cífica, enquanto que e, despesa será realizada eu observância aos /

TOTAL DA 2E21E3A. 6	 M,6 •	 3.23.000,00

desdobramentos anallticos abaixo mencionados Art. 35	 Esta RecoluçâO entrar g em vigor 1; 15 de áa.
CODIGO ama,

j2,01
13..01.03.

01
01.04

zspzonIer,.ç.xo lâ RECEITA.	 VALOR
SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
:RECEITA
:RECEITA EREVISTA
WORITAS CORRENTES
T.RANSP).21ÉNCIAS CORRENTES

miro de 1975.

Drasilia, 19 de deambro do 1974
414E1 --	 17-1-75 -- Cr$ 354,00)

Contribuiçaes dos Conselhos Regionais	 123000,00
CONSELHO FEDERAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E -AGRONOMIA
20W11 Dá RECEITA	 e4 123.000,00

06DI00 GERAL
t..
2.02

1-	 01

02

[3.2.1.0
02.00
02,09

'	 02,00

i 03.00

25.00

01.00

02.00

03.00

04.00
05.00

06.15.1

07.00

09.00

20.00

21.00
13.00
14.00

01.00

04.00

3.2.5.0

01,00

Ata da- Sessão Ordintiria n° 965 do pela boa situação desfrutada hoje,
ESPECIPICA00 MA DESPESA
sis2E2,1 ORÇAUNTÁRIO
:DESPESA
CREDITOS AMORIZADOS
Creditos Orçamentários e Suplementw
XOB

DESPESAS CORREÀTES
Despesas de Custeia
PESSOA?,
Despesas Variáveis cem Penca' Civil
Saiarid 0 Pessoal . 'Regido pels 0.1.2.

EATERIAL DE CONSUMO
Impressos', artigos de expediam
te, desenho, cartografia, geo...,
desia, topografia o ensino 	 3.000,00
Artigos de higiene, consorva-,/
ção, acondicionamento e embala
gem	 200,00
lâmpadas incandescentes e fluo
ressentes; acesséries para ins
talações elétricas 200 00
SERVIÇOS DE TERCEIROS
Acondicionamento e.transporte/
de .encomendas. cargas e anima-.

400,00
Passagens, transporta de peso°
ao e de suas bagagens; pedági-
os	 12.000,00
Assinatura e aquisição de jor-
nes . revistas a recortes de
pubiicaçães, .	 12.000,00
Iluminação, Corça motriz e gás 	 500,00
Serviços de asseio e higiene
taxa de água, esgoto, lixo s
outras-correlatas	 3..200,00
Reparos, ndaDt,eçães'e conserva
ção de bons moveis e imávais	 600,00
Serviços db divulgação, de im-
pressão e de enoadernaçâo	 9.000,00
Serviço° ei comunicaçoes	 em.
geral •	 8.000,00
locação de bens mévois o icuM
veia; tributos o despesas de
condonSio	 26.000,00
Seguros ca geral	 500,00
Yornecimonto do aiimentaçao	 3.600,00
Prestação de serviços
sionais	 .-22.9.2M4
ENCARGOS DIVERSOS
Desposas aludas e do prego pa
gemente	 500,00
PestiviAades, 'recepçães, bespe
dagens e homenagens 	 5.500.00
TRANSEERENCIAS CORRENTES
CONTRIBUIOBS ME PREVIDÊNCIA /
SbOIAD

OS.

Conselho Federal cie Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 30 de julho de 1974.
Aos trinta (30) dias do mês de ju-

lho de mil novecentos e setenta e
quatro (1974), às quatorze horas e
suarenta minutos (14h 40min), na
Saia de Sessões "Adolfo Morales de
Los Rios Filho", do Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agrono,
mia, sito no Edifício 'teia, Praça Pio20.800,00 c,	 X número quinze (15), sétimo (7°)
pavimento, Rio de Janeiro, reúne-se
o Plenário do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
em sua Sessão Ordinária número no-
vecentos e sessenta e cinco (965),
convocada na forma do que dispõe
o artigo 54 da Resoslução número
167, de 27 de janeiro de 1968 (Regi-
mento Interno do CONFEA), sob a

5 -00; 00 Presidência do Engenheiro Felício Le-
mieszek — Vice-Presidente, Presen-
tes os Senhores Conselheiros: Heitor
de Assumpção Santiago Filho, Paulo
Botelho, Rayrnunclo Dória de Vascon-
celloS, Luiz Renato Abreu 1V15,cler, Pe-
trúco Glabrio Pedrosa de Carvalho,
Lourival de Oliveira Bahia, Eurico
1V1artins de Araújo, Jaime Câmara Vi-
eira, Joaquim Mauro Batistella, Luiz
Paulo Calmon Dessaune, Luiz Calhei-
ros Cruz, João Aristides Wiltgen, Luiz
Paulo de Azarnbuja, Felizardo, Durva/
t.obo, Arthur Orlando Lopes da Cos-
ta. Constatado número regimental de
Conselheiros presentes o Senhor Pre-
sidente declara abertos os trabalhos
da presente Sessão, e relata sua visita
ao Ceará, determinando seja consig-
nado em Ata seu agradecimento pela
magnifica acolhida que lhe foi dis-
pensada e parabenizando a 0" Região
pela aquisição de sua sede própria
Com a palavra, o Senhor Conselheiro
Durval Lobo manifesta sua satisfação
pela noticia dada pelo Senhor Presi-
dente. parabenizando-se também com
o CREA da	 Região, pela aquisição

72.8'60,0(1 de sua sede própria, c, igualmente,
com o Senhor Conselheiro Federal
Jaime Camara Vieira, ex-Presidente
daquele Reg ional e que, muito lutou
por ocasião de sérias dificuldades pela
qual passava o CERA da 9° Região,

6,000,00 O Senhor Presidente lembra ao Ple-
nário o morna "do ex-Conselheiro Fe-
deral Jaime Anastácio Verçosa que,
juntamente com o Conselheiro Jaime
Câmara Vieira São OS responsáveis

pela 9" Região. — Em seguida, o Se-
nhor Presidente determina seja diz-
tribuido um exemplar a todos os Con-
selheiros Federais, onde consta os no-
mas de todas as Escolas de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia reco-
nhecidas no Brasil. Esclarecendo que,
é um trabalho de pesquisa e se hou-
ver alguma omissão, deve ser comu-
nicado imediatamente a este Conse-
lho Federal. Prrssegue-se com a
Ordem do Dia. Relato de Processos.
Usam da palavra os seguintes Conse-
lheiros: Paulo Botelho. Processo:
CF-70-74. Origem: CERA da 5° Re-
gião. Interessado: A. Costa Mendes
Artefatos de Cimento Ltda, Assunto:
Recurso — infração ao art. 59 da Lei
n° 5.194, Conclusão do Parecer: "...
Não vemos outra alternativa, senão,
apoiar os pareceres existentes neste
processo, aprovados em Plenário, os
quais estão de acordo quanto à obri-
gatoriedade do Registro, conforme
preceitua a Lei, no 5.194-66, artigo 59.-
Estamos, por igual, que se mante-
nham as multas lavradas, aplicadaa
na conformidade do parágrafo único,
do artigo 73, da, mesma Lei, não con-
siderando, por falta de fundamento,
as razões apresentadas pela firma
sendo além do mais, contrad i

-tórios, levando-se em conta o fato de
ter partido dela própria, o pedido de
Registro, constando, deste modo, a
necessidade de sua regularização pa-
ra as tarefas que se propunha a exe-
cutar". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o Parecer do Senhor Rela.
tor, — Luiz Renato Abreu =Wel-. —
Processo: 0E-115-74. Origem: CREA
-- 6° Região. Interessado: Sua Mu
Ktvon, Assunto: Registro profissionai
de diplomado no Exterior. Conclusão
do Parecer: "... Assim, opino pela
homologação deste Registro com as
atribuições cio art. 12 da Resolução
n' 218 deste CONFEA". Decisão: —
Aprovado por unanimidade o Pare-
cer do Senhor Relator. Petrácio Gla.
brio Pedrosa de Carvalho. Processo
CF-162-74. Origem: CREA da 6' Re-
gião, Interessado: César Bilder. —
Assunto: Recurso — infração à alínea
"c" do art. 6° da Lei n o 5.194-66
(multa). Conclusão do Parecer" 	
Voto: Considerando que o problema
foi muito bem enfocado pelo Conse-
lheiro Roberto Frade Monte do CREA
da 6° Região, inclusive, por se tra-
tar de "infrator primário", endossa-

VALOR

4,664,00

DOCUMENTO ILEGíVEL
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Mos a titlrna deeeseão do Prenealo
CREA do 64. Roerão. qual solo, o aco-
lhimento dó recurzo". Decisão: Apro-
vado por unonizaiderle o Parecer do
Senhor Rolator. - Easominda Desde
de Ver:cace:1m Froco: CF-59-e4
Odgein: cara da Cl Degleo.
ressoem: Jozó Cr.r:c3 dado; nanntr...

• Anunto: r;:cazza - infrosee A ailaze
"a" do 27:. C°	 L7.4	 0.12e-e3. -

• Concluo tlo• "... Voio: Pe-
ba rezeles cera:a:ta gize confao.n.am
barrado, voto peio Infie ylnyn'ia ela
récurco". r liaeor:oia ao:
unanimidede o Parrazr do eeresee
Relator. Eldon Martins da Are-
jo. Prccerw: C7-1-7A	 ueerre.:
CREÉ, da C"	 Intrezzzdó: -
Américo Ob'raldelli. Amenstor
to - lida:meio à aliston 'a" do rollso
430 da LM número 5.l-,A. Czuel --
Mo do Pittce3e: "... Voto: 1:3:o
provimento do re.runo e monoter.oe^
do auto do infreçein o raulto da Co;
158,00 tiple:odre o.o Senha: - iiftlsr:r1

• Ohlraldele pelo CREA - 6 Pereão"
Deciaeo: Aprovado por unaninielod;
O Parecer do Senhor Acione. -
Lourival Oilveira Balda. Peace:azo:
CF-32-74. Origem: CREA da 04 Re-
gião. Interessado. Eslovara Ince:mio
Carloo Cloffi..Assunto: Recurso - Ia-
fração A &Moa "o" do rert..C° de Lei
no 5.194-88. Conclosão do Parecer:
"... Somos, Colme, salvo melhor Juizo,
da parece pelo não proveriento do
recurao interposto, mantendo-se, por
conseeuinte, a decisão cio CREA da

• Região". Decisão: Aprovado por uno-
." nimidado o Parecer do Senhor nela-

tor. - Joaquim Mauro Ratisteila.
' Processo: CF-185-73. 'Origem: CIMA
da 134 Região. Intereszado: Cavale°
Mendes. Amiuntor Registro de oro-
flas'onal diplomado no cotrangeiro.
Conclusão do Parecer: ". -- Voto: Pe-
la hornologacâo do derlialde peio Pie-

-Melo da 134 Região, concertenio-oo
o reglstro ao Senhor Oswaldo Mer:-
des, como Engenheiro Meoert'co cora
as .atribuições do artigo 12 combina-
do com o artigo 23 da Resolução nu-

• • mero 218. de 29 do Junho de 1973".
• Dec'sit o: Aorovaeo por unanimidade
n Parecer do Senhor' Relato:. - Luiz
Paulo Calmon Dessaunr, Processo:
C9'-117-74. Origem: CREA da 6'

 Interassado: Jobannes Larsen.
Aasunto: Reglstro mor:olonal de clle
plomado no exterior. Perecer: "O
presente processo está devidamonte.
Instruido. preoncherido as formalida-
des 'egaLs tiladas. Por esto mo-
tivo ;roto nela immolazacão do re-
gistro ;profissional no Senhor Johan-
nes Larsen oro consonâncie com a
deerito do CREA da Oe Região. ou
sela. como Engenheiro Civil com na
atribu ições do art. 74 da Reaoluçllo
número 210 exceto as referentes a
Aerotortoo cm •consonincin co esta-
belecia° no net. 21 da citada Roso-
indo". lereisão: Aprov:do Por una-
nimidade o Pare:c do Senhor Rela-
to?. - Luiz Calhalreo Cruz, Procena:
Ce2-121-74. Origem: MIRA da 144 Ite-
pilo. inter/gr-do: Chreoldo r.omeo
Carneiro. Assunto: Registro moro-

. leonal de elp:nnr.do no ettrempiro.
Conclusão do Parece:: "... Face tt,
correção cm nua co coco:et:o o rro-
casso. non, de parecer favoreral A ho-
nololacito, concedendo as atribolçõen

- constantes do- art. 1 03 cm com:saneia
com o art. 25 dl Resolução número
213 deste Conselho Federal". Doe-
alo: Aprovado tor unareaddade. o
Parecer do Senhor Relator. - tau'e
Paulo da Asar/Muja Felizardo, Pro-
Ce;O: CF-198-73. Oreten e interna-
mero CUBA ReelAn. Assunto:
Api leabiliciode da Lei mimem 5.524.
de 5 de novembro de 1953, nua disnexe
sobre o exerce:10 da nroffssito do Ve-
nte:h Iniustrial de Nivel Médio. Con-
ehralL3 da Parecer: "e. Voto: Qie não
Fe contrarie o entendimento' do que a
TM número 5.524-83, tem sua exe-
cuelo sustada ate a concites de re-
gulamentos por parte do Poder Era-

• votivo. na exata detcrininaolo de seu
conteúdo. Que se não modif laue o
entendimento de mie o registro dos
oraduados por estabelecimento de en-

unanlmidede o Fareeer do Senhor
a Relatar. - Reitor de Ateempção
„ isontiago Pilho. Proeezto: Cla1io-74.

Orlum: Creu (I,. lr° Inte-
nsa:do: Indústrei de Iterdeeraçeo

• Co.nul S. A. A.-arnto: Ercor.o - os-
easoão A reines. 'a" do art. V da Lei
oomeee 5.1e1-60. Cencieeão do 120.•

	

"..,	 r000 poete:sie pelo
reee par are.e:o	 ri ead:-
ooe, 711 ,3t:.̀  0.:2 C:3 1.C7.:C3 Gun ml/

	

c	 e CO:3
e a eerreeeae:celea to

Do C! ..Z2N da re' Deeel
a.- -a e : depeo. role por trezaim 1.

	

E...- . do	 11;:s.to:. -
:r Jibm-a ::"."•:.‘ 7.	 :

enslà Ca Ge reseleo.
•te=

•

 arlo: reezeo Conçoivee
• osrunto: Ireorzo	 inleazeo

oenra ece do arr. J1, de Lei
• te'-:s o. Cone:men do Porca::
-... Fel, -.meteu doo dce.ora.enton
• eteee	 erce-tree
.4.:e:t-intrizo cante, pelo que Dono no-
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Aprovntio por unanimidade o
Parerer do Senhor Re/ator. - Petrei-
-io Cliderio Pcdrom de Corvo/ha. -
..eroceseo: CF-63-7O. Oripans: CRUA
la C Roeiao. Interessetic: R:Icon
Walter Ocrbaudo. Ateounte: Reolatro
7.ro2mional de di to/ornado no exte-
rior, eom titulo devidamente revali-
dado e reejstracio. Conclusão do Pa-
recer: "... Voto: Endonando plena-
mente o parece: da C33117.$0 de Atte-
huiçeine somai fAt'3:k00:8 co registro
do Senhor Nelon %Vatter C orbaudo
tomo Engenheiro Mecilriico-Eletricis-
ta, dando-lhe as atribukeita do attljer.
52 do Decreto número 23.550, exce-
*liando-se as previstez nas alínea':
"a" e "d". E' o nosso Parecer. El M.J."
- Dee! 'Mo: Aprovado por, unanimida-
de o Parecer do Senhor Relator. -
Enrico Martins de Araújo. Procesen:
CF-1243. Origem: cnze da 04 -
¡dão. Interessado: Parque industrial
Carazinbo S. A. Assunto: Recurso

Infração A alínea "a" do art. 04
da Lei n" 5194-88. Conclueão do Pa
tecer: "... Voto: cela manutenção do
luto de infração e pela Multa Impa:-
ta ao Parque Industrial Caminho
S. A., ficando o mesmo obr'sado ao
registro no CREA - 8° Rogião, pelas
razões .1d ala:ratas no nosso relató-
rio". Decisão: Aprovado por muni-
nsidmie o Parecer do Sonhor Relator.
- Burlas Martins de Arailio. Pro.
oesso: CF-120-74. Origem: CUBA da
ri` Regido. Interessado: Antonio
Curica:, Assunto: Registro profissio-
nal de diolconado no est:omite:e el-mo Engenheiro Químico. Concluelto

Parcep "... Voto pela hoinceo-
'ração do registro do Senhor Antonio
Curioni como Engenheiro .euirreco,
com as atribuições do art. 17 da Re-
solução número 218 desta CONFEA'.
Decisão: Aprovado por mui/C:tildado
o Parecer do Senhor Relator. - Eu-
rico Martins de Aratifo. Praceiem:
CF-110-74. Origem: CUBA da 62 P.r.à
Riflo. Interessado: Osaml '1:agaya.
Assunto: Registro proflsatonal de dl-
p/omsdo no exter:or, com título de-
vidamente revalidado e reg:straeo. -
Conclusão do Parezer: "... Voto nela,
homologação do registro do Cr. Ora-
m! Eregaya como Engenheiro Meca-
nico, com na atribuicões do art. 12 da
Resolução número 21, deito CON-
FIM". Decisão: Aprovado por unani-
midade o Parecer do Senhor Rela-
tor, - Não havendo mais procence
a serem relatados passa-se ao cstudo
do anteproleto de resolução nue:
"Disixle sobre a reg'stro de entidade
de classe nos Conselhos Regi nals de
engenharia. Arquitetura e Agronomia
- CREM". Em discussão o assun-
to manifestam-se co Senhores Con-
selheiros presentes. Dado o adianta-
do da hora o Senhor Pros:dento sua-
aonde a discussão da materia,trans-
ferindo-a para om próximo perlado
de reuniões. M dezenove horas e dez
minutos (19h 10min) o Senhor Pre-
oldente convoca 03 Sonharei Conse-
'beiras para nove reun tão, amanhã,
Is nove horas (9h) e declara encer-
rada a presente Sessão. E, para cons-
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 lma ileinleMea, Luro lecuia C.11- •
mon Oen:zudie, idonice Istaains
de.auJo, eteitoe G3 Azeueepoeo ala-
tino aliem, Lula remato	 tia-
tten:. jairao Caroa:a Velar., Vaia Co-
urama tatue e'eteecio (Lianas
dror.a cio Ca.volto, itaymelado
uo Vaocanceetos, Vau.° )3otadt)
João ,Ailsticles 1%dt:ca. ean.uutado
nu:laxo reina:W*4i da Concellne.co
p.ezentes o iiO3h0::	 d:citi-
.r. abertos os Cace:hoz da pane.=
.:233ãO. klraPPANIN.a.n :
te, o senhor ancoldento tia conheci-
mento ao 21,eledlir doa numas das
sueltos p.ea o p.omenanento da va-
gas tio Canwthalms rede:aio, a :4-
ver: engenheiro Alsabico aunO.eno
da °doure. Doe:bailo Ca CW4 da
14.4 IlegICo, A:qultetura Daniel
melo Oconeo cie Ho:lande do Cltola.
oc, EL" Itogião, lenoeoheiro - Cid/ o
idealcieta ineclo cie Lima eierceta
do CdEle da 12." liegião, ler.genbeiro
Ag:Cromo Joze Raimuntio isfachade
doo Santa; tio CetEA. de 10." Itogião,
ezineenimiso Mccânioo-idot_icieta João
aeluarclo Monto cio CU do 10.1 Re-
clãs o Peceezsar kláuredo Amputo
-deneoco tos Atol% - rep.ceentanto CtZ3
.."1:20a3 do Arque:Moa. O keennor.
evesidento informe oca Genhoecz
Coreciheirer, que a dit.ree-oxia de
no,ainento c Conto% odequou o ma-
na do Conee.3 Dnico da CONIelett o
CRLeere co inotituldo pela Insptexia
Ceen: ele lrinanças C.3 II. V., suemo-
t=do-o Aquela roorp-Oa_le, a fim de
member a dri2dz horaoleeseCeo poaa
alt.:100203 C.03 C2M.C:1.11C0
Ur& Cama a cialziezçe.3 CO novo Ma.
mui aa .Procul4nna.::4 e..)nuttc:3 e
remr.e.mlec-Pinoneeire. cem
WT1, r. Sanha: Ccraclealeo•traerel
bo aborda o n:zunt3 relatlx,•3 ao 2..o•
jato do Fundo Ca 11..t.:ncla pra
prottdomes feca cIo engwraa:In,
cujo nulo; õ o Deoutodo Meto Mar.
Uns, Info:mando que o mo:roo rol
amovado por o:soai:W(1We ria, Cem-
ra Federal Lignite:ando urre sortize
deira oitenta pra a cl= da oiro,
nharia. Solicita o Sonhem Core:olhe!.
ro Darval Loeo nue ceie relto uni
pcdterito pelo CONFEA o CREAs. •
nlanlrazeule o Ze=3 reaCal.:0, saio rã
ao .Teeeratzdo Lidélo Martins ocra)
tombem, à Cemora Fed:val. O ti:-
adio: Prceidento (lá. cooheeir.eonto
Plenário de recoiararnto do UMA co.:-
rup3nd.i.,nots t1N Junta Coo:dm-33'a
de Conselan Protemeen-len de Ag-i.
nrneura, Arquitotion c Prrorcicrie -
comunicando a el.?!ell o 0.7ora Inc
novos memb:o3 da Dectmla daquela

sino ewlcoIa oo induziria! de grau
médio eola pra:elido adues da
deteoni"namece da Lei número 5.194

1:7:5 e doo eleasteuçeza do CONFIlA.
Que reeren toosidererios nuloa ev.m-
troes reeeeteze coe, teolvon ado cza
tedieco reee Coneelho F.egloma coa-
eaaroneee	 recoeireerioe. Der-
:-: o: tleeevt.:ter py: tuviaim!dade
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rie erereeeoee,	 Uni
eeedereeztedr, roje enezminlealo a
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ainda, oute
re7zabilltiade

reCer7EA airig:r-:e ro C:no:Igor Oz-
eat Oe. -lereetet c?, ao centido dc aze
eoerdo.da a pmelielicietio de revoo:-
d2 radooi de Lei

amorne e.524, na parra (113e ca n
lrri ela .cznaherle, arquitetura e
aoroncon'e. Coneedna cito Paracce
011fito t21:0:3 C 030 CO 'Onze a Pee

-emlicir de do ser estudada casa Lei e
flue não cotú seneo aplicada o que,
?antena já crtã fundamentado o itz-
remto no Cédiso Penai - leatcr. d-
Asatenpreo Ser:teus Filho. Proc.:no:
tI8'-112-74. Origem: CUBA da

Ilete:atezde: Rani bloNatned
!Sedei Chassi nenen. Marnos: M-
ontra morre:anal de Wolonand3 no
Ixt2r:o?. Conclualo do Parecer: "...
Votamos pela honaceognção do reen-
tro concedido peia es .Rezião com
as atelbuiçoce do art. 12 da lecolu-
oco nelmtro 210". Decisão: Aprovado
por urinar/lidado o Parecer do Se-
lma* Relator. - Jala Arlsticies Wilt-
len. Processa: CF-I98-74. Origem:
CUBA da 63 Ratão, interessado: Vi-
gente Antonio Sohlesari. Aesunto: -
'recurso - infração à atines "ce.
are. 8" da Lei número 5.191-88. -
teonolusáo do Parecer: "... Assim,
migo, miro melhor Juko, proceden-
:e o auto da infração lavrado peia
;Amara do Arquletura do SUBA da

Região". Dee'sao: Aprovado por
unam:uni:do o Parecer do Senhor
Relator. - Penteio Cliábrio Pecirosa
de Carvalho. Processo: CF-02-74 -e
origens: CURA da G° Região, Inte-
ressado: Steban Oacee. Assunto: Re-
oistro de profissional cUolomado no
estrangeiro. Conclusão do Parecer:
"Voto ... Endonando plenamente o
parecer da Conessão de Atribuições,
etnnos favoráveis no registro do Se-
nhor StebeS Oeck como engenheiro
Mecânica-Eletricista. dando-lhe as
atribuições do artg e32 do Decreto
número 23.569, excetuando-se *te
"revista nas alíneas 'a" c "d". E' o
nosso perecer, g ani.% Decido: -
Aprovado por misnlinidade o Parecer
do Senhor Relator. - Ruam:alo
Dóda c1 Vaseoncellos. Proaesso:
CP-31-74. Origem: CIMA da 64
dão. Interezoodo: Miado Oonçalveo
Dente Pilho. Asarnto: Recurso - In-
fração ie alface "e" do art. V da Lei
mimem 5.194-C3. Conclusão CIO Pare-
cer: "... Voto: Dene modo, concor-
damro cora as pareceres dos dignos
Coreelhoiro Ilciatmeo da CREA - G)
Ineeeão, 'regando i:roviinento ao re-
:urso". Decisão: Aprovado por una.
nemidado o Parecer do Senhor Bela-
ror. - Luiz Paulo Calmon De.somine.
Proccro: CF-35-74. Origem: CUBA
da 64 Reolo. Interessado: Luiz Fer-
nandes Filho. Assunto: Recurso -
eafroção à alínea ea" do art. da
lei zo 5.191-83 (Multa). Feita a lei-
tura do narram* do Senhor Relator e,
ande vários pronunciamentos o Se-
nho:, Cor:se:heir, Paulo Bot olho soli-
cita e lho 6 comedida "Vista" ao pro-
cesso. - LiOz Paulo de Azambula
Ozardo. Processo: CF-137-74. Origem:
CUBA da 124 Região. Interenado:
'Paul Leoa Rode/. Assunto: Registro
como Engenheiro Nuclear de bacharel
em Plaina, toesuldor também de Cor-
na da Pós-Oradueção em Engenharia
Nuclear. Conclusão do Parecer: "...
Voto pois nela impossibilidade do re.
listro nmfissional pretendido em fa-
ce do disposto no artigo 2" da Lei n"
5.19443". Decido: Aprovado por

:••n•••••••••••••••••••n•••••••••••••••••~•••••n••••••~•~1
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entid:.0e, a e	 Arquiteto Juen
Trunosa aaesmente, Agrimensor
Miguel /Israel Pope — Secretário e
Arquitecio Metoste Sentira Canto --
Tesoureiro. ()mann do Dia: Relato de
procee.son 'Catam ct.c palavra os sem/ia-
tes Conselhone -: Paulo Botelho. Dj.
seu voto ao pdite:,so que concitam
'Vista a canotalimiso Relator Lua-.
Paulo Ceamos Dessorem de número
CF-85-74. Crismai: CREA da . e Re-
gião. Isurstee de: Luiz Fro ao: !les
Filho. Aut:n(u: 'Recurso — infração
á- alínea "o" cio mi. '.° da Lei Immo-
ro 5.194. a leitura do parece?
do Consalimeo quo solicitara vista é
o ossuato pasto cm eliesuseão. Farm-
tecla a ctimiroato tia matéria o Sennor
Presidente coloca em votação, pri-
meiramente o Paaecee do Conselheiro
Relator Luis Paulo Calmon. Deeeom-
ne mie é rejeitado por doze (12) vo-
tos- a quatro (4) . Decisão: O Plena-
aio aprova e porosa a adotar o parecer
do Conselheiro Paulo Botelho que pe-
dira vista do processo e que, cai con-
sequência do seu voto passa a quali-
dade de relator como dispõe o artigo
68 5.° do Regimento Interno, pare-
cer este que conclui pelo inclefen-
mento do recurso. Raymundo Dório.
de Vasconcellos. Processo: CF-12344.
Origem: CREA da 6." Região. Inte-
ressadas Companhia Brasileiro de
Artefatos de Latex. Assunto; Recua-
so — Infração à alMea "a" do usei-.
go CP da Lei n.9 5.194-66 (Minta) .
Conclusão do Parecer! "... Assim,
concluímos pela não procedência do
recurso, mantendo-se a decisão do
ClaEA. — 6. Região". Decisão: —
Aprovado por, unanimidade o Parecar
do Senhor Relator. Jaime Caniata
Vieira. Processo: CF-122-74. Origem:
CREA da 6.a Região. Interessado: —
'Jorge Enrique Alejandro Clivares
Gonzalez. Assunto: Registro de e-.-
trangeiro diplomado no Exterior. --
Conclusão do Parecer: "... Voto: —
Pela homologação do registro do 133-
nhor Jorge Enrique Alejanciro
res Gonzales, como Engenheiro Me-
cânico, de acordo com o concedido pc-
io CREA da 6.a Região, com ativida-
des de 1 a 18 do art. 1.0 e as compe-
tências do art. 12 da Resolução roi-
ifiero 218, de 29 cie junho de 1973".
Decisão: Aprovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Relator. Arthar
Orlando Lopes da Costa. Dá seu voto
ao processo CF-222-'71 ao qual havia
pedido `mista". Origem: CREIA da
aP Região. Interessado: Fernando
Perlingeiro navoguial. Assunto: Re-
gistro Profissional. Conclusão do Pa-
recer: ... deve. data venia, o
CONFEA, admitir o registro do diplo-
ma do intere..assecio, como já o fez com
o de outros Engenheiros de Petróleo,
diplomados no exterior, conferindo-
lhe os atribuições indicadas no artigo
16 da Resolução n.° 218-73". Em dis-
cussão o assunto . manifestam-se as
Senhores Conselháiros presentes. —
Após o que, posto em votação o Pare-
cer do Conselheiro Arthur Orlando
Lopes da Costa é aprovado com mia-
toste (14) votos a favor e duas (2)
abstenções dos Senhores Conselheiros
Joaquim Mauro Batistella e Luiz Pau--
lo Calmon Des.sauno sendo rejeitado
portanto o parecer do ex-Conselheiro
Roosevelt Nader, relator do mesmo.
O Senhor Conselheiro Durval Lobo
apresenta a seguinte Deciançao do
Voto: "Considerando que o flúores--
sa-do não pode ilevanclar seu Dipotma
conforme era exigido em meu Pare-
cer, de 20 de junho de 1987 por im-
possibilidade de ao UnWeisiciades
atendê-lo, em face da não existeacia
de Curso de Engenharia de Petrolou
no Pais. Considerando que co trata
do profissional que obteve, einem
grau "Mester" no estrangeiro em.
sua especialidade, ene O cio agosro de
1971, o que o caracteriza colho plena-
slonal cetamente qualificado; Comei-
desamo mia nato lhe cabe cuipa pela
situação criada e que há 12 anoo di-
plomado, vem tentando enquadro-ao
na legislação (seu requerimento LM-
eia' é de 19 de dezembro cio 1952);

Cm:adorando que há vários colegas
:nos da mesma especialidade, ja re-
eattaraloe; Considerando que o ..,,..
CONFEA, pelo artigo 16 cio, Resolução
n.° 218, cie 29 de junho de 1973, lixou
oa otaioniaões do Engenheiro de Pés-
.róloo; Justifico meu vot o peia
aprovação do Parecer do ilustre Con-
selheiro Ari-lus. Orlando Lopes da
Costa, favorável ao registro do Mie-
ar:asado. Em 31 cio julho de 1974".
Ao treze horas e cinquenta minutos
(13h 50 min) o Senhor Presidente de-
caem encerrada a presente &estio
convocando os Senhores Conselheiros
pear nova reunião, às Quatorze horas
o tainta minutos (1411 30 min) . E,
para constar. Eu, Heitor de Assump-
ção Santiago Filho, Primeiro Secre-
tário, mandei lavrar a presente Ata
que depois cio lida e aprovada, será
mandada a publicar, após assinada
pelo Senhor Presidente, por mim e de-
mais Conselheiros presentes.

A-te, da Sessão -Orclf.naria nP 907 do
Conselho Federal cie EngenhoM),
Aãfitiletura o ilow¡a,,r;ra, i'f,rd‘wij.jr
ent 31 de julho tle 1971.

Aos trinta e um (31) -dias cio mas
de julho de mil novecentos e :Menta e
quatro (1871), ito quinze norma e quin-
ze minutou (1511 15 min), na Sala de
neecade "Adolfo Morales o ra Los Aios
:alho", do Conselho Foderal . de En-
aonharia, Arquitetura o Agronomia,
oito no Edifício Racia, Pinça Pio ae
11;lil1ero quinze (15), aclamo (7. v) pa-
vimento, Rio de Janeiro, reune-se o
Plenário do Conselho Federal cie En-
genharia, Arquitetura o Agrononua
em sua SCUãO Ordinária número no-
vecentos o sessenta c sete (967), coo-
-amado na forma do que dispõe o ar-
tigo 31 da Resolução n.0 167, de 27 cie
janeiro de 1968 (Regimento interno
cio CONFIM), sob a Presidência do
Professor Fausto Alta Gai — Presi-
dente. Presentes os Senhores Conta.
Useiros: Durval Lobo, Luiz Paulo de
Azambuja Felizardo, Arttur Orlando
Lopes da Costa, Lourival de Ohceise
Bania, Joaquim Mauro Batistella,
Pelicio Lemieszek, Luiz Paulo Calmon
Dessaune, Eurico Mastins de Araújo,
Heitor de Asstunpção Santiago Fi-
lho, Luiz Renato Amou IVIa.der, Jaime
Cansara Vieira, Luiz Calheiros Cruz,
Petrúcio Olftbrio.Pedrosa de Carva-
lho, Raymundo Dória de Vasconeel-
los, Paulo Botelho e João Ai-latidos
Wiltgen. Constatado número regi-
mental ele Conselheiros presentes o
Senhor Presidente declara abertos es
trabalhos da presente Sessão. —
ATAS s São suumetida sa apreciaçao
dos Senhores Conselheiros as de na-
memo novecentos c sessenta c. dois
(562), novecentos e sessenta o trés
(963) e novecentos e sessenta e go.-
tio (964). Em votação a Ata núme-
ro novecentos e sessenta o dois (962)
è aprovada por unanimidade. O Se-
nhor Conselhearo Dures' Lobo solici-
ta retificação na Ata número nove-
centos e sessenta e três (963), em sua
linha vinte e quatro (24), onde se lê;
"Com a palavra, o Senhor Conselhei-
ro Durval Lobo do Rio de Janeiro'.
Leia-se: "Com a palavra, o Senhor
-Conselheiro Durval Lobo apresenta
rua trablahro bobre "Urbanismo e Ea-
Ditação", elaborado sob sua direção
por um grupo de 14 Professores Uni-
versitários, por ocasião do "IV Cur-
so de Atualização sobre Problemas
Brasileiros', realizado pelo Fcrumele
Ciência e Cultura, da Universidade
Federal cio Ria de Janeiro , 0105 LliCeS
de abril, maio e junho do corrente
ano". Não havendo imas quem qui-
easzo fazer uso da palavra, o Souber
Presidente a coloca cm voteçao com

retificação opresentoda, a qual o
por unanimitlecle, aprovada pelo

aelo. Em diante:são e (nines em vo-
!?::o a Ata da IrárlitrO novecentos e
.anto o quatro t961), ia igualmen-

te, aprovado, hm' unrilanialade. O r-
dem do Dia: O Senhor Presidente co-

em discussão o antneencle de
resolução que: "Fina anuidades o ta-

nas devidas aos Conselhos de Enge-
mharia, Arquitetura e Agronomia, pe-
los profissionais o pnnoas jueiclicosa
Lia discussão o assunto, manifestam.
se os Senhores Conselheiros premis-
teia apresentando suas sugeztties à
matéria. Após vários pronunciamen-
tos o Senhor Presidenta submete o
anteprojeto em pauta e aprovação dos
Senhores Conselheiros, Eni votação,
é aprovado por unanimidade, ficando
decidido que o artigo 4. 0 do antepro.
jeto seria estudado pela Assessoria
Jurídica deste Conselho Fedeu:a, —
Relato de Pacce.saen, naaitao da pala-
vra os seguintes Canaziheiroa: Ar-
thue Orlando Impai da Cacto. Pro-
cesso: CF-76-74. Origem; CERA. da
IP Região. Interessado: Juctinclino
Ferreira Puget, Assunto: Anotação
na carteira profissional de Engenhei-
ro Civil do titulo de 'Mestre cm Saú-
de Pública" obtido no estrangeiro e
devidamente registrado no MFC. —
Conclusão do Parecer: "... O pro-
cesso encontra-se em ordem e com
acida as exigências so.nsfe.itaa. vo-
tamos, pois, pc-la homologação do .ce-
querido, estranhando, no entanto, o
Pedido por ser desnocaaeário"-. Deci-
são: Aprovado por unanimidade o Pa-
recer do Senhor Relator. Luiz Paulo
de Azambuja Felizardo. Processo: —
CF-147-74. Origem: CERA da 1.a Re-
gião. Interessada: Associação dos En-
genheiros e Arquitetos do Amazonas.
Assunto: Registro do Entidade cie
Classe. Conclusão do Parecer; "...
Proponho por isso a homologação do
registro solicitado". Decisão: Aprova-
do por unanimidade o Parecer do Se-
nhor Relator. Lula Renato Abreu
1Vlader. Processo; CF-148-74. Origens:
CERA da LaRegião. Interessada: —
Associação dos Engenheiros Agróno-
mos do Estado do Amazonas. Assun-
to: Registro de Entidades do Classe.
Conclusão do Parecer: "... Pela aná-
lise deste processo considero que os
documentos apresentados são sufici-
entes atendendo à Resolução número
160, opinando pela homologação do
presente registro'. Decisão: Aprova-
do por unanimidade o Parecer cio Se-
nhor Relator: Luiz Paulo do Azam-
/Rija Felizardo. Processo: CF-146-74.
Origens e interessado: CERA da 7."
Região. Assunto: Pedido de reconsi-
deracão formulado pelo CERA. Con-
clusão do Parecer: ,.. Sob este novo
prisma, opino no sentido de se anu-
lar as Decisões adotadas na Sessão n°.
955, em relação aos processos núnic-
aos 2.227 e 2.228-72-DE; 2,182-72-
DF; 2.427.72.DP; 2.299.72.DP e ...
2.685-72.DF, para confirmar as pe-
nalidades impostas pelo Conselho Re-
gional nos respectivos processos. e te-
sim indeferir os recursos for:maneou-0.s
no-a mesmos pelo autuado". Decisão:
Aprovado amo unanimidade o Pareces
do Senhor Relatar, Heitor de Ao-
sumpção Santiago Filho, Comissão de
Orçamento e Compras. Processo: sem
número. Origem e interessado:,...
CERA da 18a Região. Assunto: Re-
formulação Orçamentária. Parecer da
Comiseão: "Considerando o parecer
técnico exarado nos autos pela Asses-
soria de Planejamento e Controle
deste Conselho, e tendo cai vista. que
o Decreto-lei n.9 711, do 29 de julho
de 1969, houve por bem revogar o De-
creto-lei na 711, de 29 de pilho Cio
1969, houve por bem revogas' o Do-
ereto-lei n.° 620, de 10 de junho de
1969, esta- Comissão de Orçamento o
Compras é do parecer que o. Retos'-
onulação do Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura
e Agronomia da 18." Região, esta de
acordo cum a legislação especifica.
Faeo a-o exposto, c-paia-ases pela sua
aprovação". Decisão: Aprovado por
imaninoidacle o Parecer da Conainalo
tio Oreemento e Comovas. Heitor cie
Aeaumpaão Sontiagn Filho. Comissão
de Orçamento e Coropres. Proceso
sena número. Origem e Interessado;
CERA da 8.e Região. Ar-insto: Retos-
mulaçáo (inçamenteria. Peoecer
Comissão: "Conoldenards o parecer
técnico exarado nas autue pela AS.512s-

sono de Planejamento e Controle das-.
te Conselho, e tendo, em vista que O
Decreto-lei n o 71/-, kle, 29 de julho do
1969, houve por bens revogar o Decre-
to-lei n.0 620, de 10 de junho do 1969,
esta Comissão de Orçamento e Com-
pies é de parecer que a Resormaiação
Orçamentaria cio Conaelho Regional.
de Engenharia, Arquitetura e Agro

-nomia da 8.9 Região, está de acordo
caia 	 Faapereovao

giro

•

 '. Deciseo: Aprovado por unani-
midade o Parecer da Comis.são de Or-
çamento e Compras. Luiz _Renato
Abreu. Moder. Dó„ seu voto ao P roces-
so CF-80-72. Origina: CERA cia 7.a-
Regelo. Interessado: Emilio B. Go-
enes d: Filhos S. A. Assunto: Recurso
— infração à alínea "e" do art. 6. 0 c-
art. 59 da Lei n.9 5.194-66. (Registro
de Indústria), o qual solicitara "Vis-
ta" ao Senhor Conselheiro Relator
Joaquim Mauro Batistella. Feita a
leitura de seu Parecer o Senhor Proa
sidentes coloca o assunto em dis-
cussão. Após vários pronunciamentos,
primeiramente é colocado ene votação:
o. Parecer do Conselheiro Relator
Joaquim Mauro Batistella„ que é, re-
jeitado por 14(quatorze) a dois (2).
votos. Decisão: O Plenácio aprova e
passa a adotar o parecer do Con-
selheiro Luiz Renato Abreu Mader
que pedira vista do processo e que,
em consoquencia, de seu voto passa a
qualidade de relator como dispõe o
art. 68 a 5,0 cio Regimento Interno,
parecer este que conclui pelo indeferi-
mento do recurso. com a palavra,
o Senhor Presidente convida todos os
Senhores Conselheiros,. inclusive os
que hoje terminam seus mandatos, a
Participarem do VII Congresso de Re-
presentantes dos Conselhos Federal e
Regionais de Engenharia, Arquiteta.
ra e Agronomia que terá seu inicio
às quinze horas (15h) do dia primei-
50 (1P) de agosto, até o dia três (3):
do mesmo mês. Comunica aos Se-
nhores Conselheiros que amanhã, às
novo horas (9h) terá inicio a uotra
reunião do CONFEA, ocasião em que,
será dada posse aos novos -Conselhei-
ros Federais e eleita a nova Diretoria
derne Conselho. Em seguida-, em ráa
piclao palavras expõe ao Plenário o
problema relativo ao contrato para
aquisição dos elevadores da -sede do
COMERA orn Brasília, submetendo-o
à homologação do Plenário ,sendo
aprovado por unanimidade. com a
palavra o Conselheiro Arthur Orlan-
do Lopes da Costa, ern seu nome :e
dos demais Conselheiros saúda os
mai,) antigos mcmbros do CONFEA,
Conselheiros Durval Lobo e relido-
Lemieszek., cujo mandato expira, 'hoa
menageando-os com, a oferta de duas
placas de prata. A seguir o &Ilhote
Presidente cita nominalmente cada"-
um dos Conselheiros cujo mandatO
expira, lembrando que o Conselheiro
Lourival de Oliveira Bahia, apesar
de não ser membro antigo do 	
CONFEA, luta pelos interesses da
classe há mais de vinte e cinco (25)
anos, na, área do Regional e que o
Conselheiro Joaquim Mauro 33atistela
la também por longo tempo empres-
tou sua colaboração ao CERA- da 6.4
Região antes de chegar a este Con-
selho. Pede a palavra o Conselheiro
Ling Paulo de Azambuja Felizardo e
bastante emocionado apresenta suas
despedidas aos Conselheiros Penei°
Lemie,szel: e Joaquim Mauro Batistela
la, agradecendo a este intimo a cola-
boreção prestada como participante
da Comissão de Atribuições Profissio-
mia e tecendo elogias e sua atuação
e mas qualidadee de técnico o pesa
sonim A seguir, o Coriaelhairo LuiZ
Paulo de Azambuja Felizardo procedo
a leitura de carta que dirigiu ao Cone
aelhoiro Durval Lobo ned. delineia
elooticatemente seu perfil. O Senhor
Coneelimino Paulo Botelho profere
tombem palavras elogiosos de a-po-
dida 1.;.02, que ora terminam os seus
marseleba. A seguir, o roasaatoe ro
Dos-sal Lobo em. eloquente oração
agradece as palavras que lhe foram

111n101~14.~~~	
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ção da Correspondência recebida pele
ielONISP,A na penedo de 5.0 a 28.2.74,
da qual foi distribuiria aos Senhoras
Conselheiros uma, relaçao, encontran-
do-se os originais na Secretaria, para
As consultas que se dizerem neceaaa-
rias. Em seguida, e, Presidencia
os seguinte.", destaques: Telegrama, do
;senho'? Secretário do Excelentíssimo
Senhor Presidente da República —
agradecendo os votos de congratula-
çors deste Conselho Federai por oca-
sião do aniversário de Sus, sexnelen-
eia, Senhor Presidente da Repúbli-
ca. — Carta doex-Consetheiro Jos,.
quina Mauro Batistella, agradecenao
votos de congratulações recebidos por
ocasião de seu aniversário, ao mesmo
tempo em que agradece também, a
maneira cordial com que sen-pra foi
acolhido neste Conselho Federai. —
Telegrama do Conselheiro Heitor de
Assumpção Santiago Pilho — oomu-
condo impossibilidade de comparecer
neste período de reuniões e solici-
tando nosso convocado seu suplente.
— Esclarece o Senhor Presidente que
não 101 possivel fazer dita, conviva-
ção. — Oficio da Inspetoria Geral
do Finanças — congratulando-se com
este Camela° Peeeral pela implan-
tação elo Plano de Contas Cínico. —
Ofício n9 288-74-PRES-CREA sia la
Região — congratulando-se com os
recém-empossados Conselheiros Fe-
derais assim como a Nova Diretoria
do CONFEA, formulando votas de
profícua, gestão. — Com a palavra.
n Senhor Conselheiro Luiz Rena to
Abreu Moder, em nome do exeCon-
selheiro suplente Albert Willian
Praisse traz a esta Casa e aos fun-
cionários seus agradecimentos pela
excelente acolhida que sempre lhe foi
atribuída, — Ordem do 010: Passa-
se ao estudo do anteprojeto de Re-
solução que: "Aprova o Regimento
elas Reuniões de Representantes dos
Conselhos Federal,— CONPEA e Re-
gionais de, Engenharia, Arquitetura e
Agronomia — CREAs". O Senhor
Presidente procede á leitura do ante-
projeto em pauta após o qua, é sub-
metido à apreciação dos 'Senhores
conselheiros. Amplamente discutido e
após vários prommciamentos e apre-
sentados subsídios, decide o Plenário
que o mesmo retorne à Comissão de
Projetos de Resolução para nova re-
dação. As doze horas 112) o Senhor
Presidente encerra a presente Sessao
convocando os Senhoras Conselheiros
para nova reunião, às quatroze horas
(1411), de hoje. E, para, constar, Eu,
Luiz Calheiros Cruz Segundo Secre-
tário lavro a presente Ata que depois
de lida e aprovada será mandada a
publicar após assinada pelo Senhor
Presidente por mim e demais Con-
selheiros presentes.

Ata da Sessão Orclindria 970 do
Conselho Federal de Engenhavia,
Arquitetura e Agronomia, realizado
em 29 de agosto de 1974.:
Aos vinte e nove (29) dias do mês

de agosto de mil novecentos e seten-
ta. e quatro (1974), às quinze horas
e vinte minutos (1511 2,0min), na Sala
de Sessões "Adolfo Mordes de Los
Rios Filho", do Conselho Federa de
Engenharia, Arquitetura o Agrono-
nela, sito no Edificio Releia, Praça Pio
X número quinze (15), sétima (79)
avimento, Rio de Janeiro reune-se o
Plenário do Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia,
em sua Sessão Ordinária numero no-
vecentos e setenta (970), convocada
na forma do que disõe o artigo 54, da
Resolução 119 167, de 27 de janeiro de
1968 (Regimento Interno do ....
CONP2s4), sob a Pre.sid(Mola do Pro-,
lesses' Fausto Alta Cai —Presiiente.
Presentes os Senhores Canse hemos:
Luiz Paulo de Azambuja Felizardo,
Artur Orlando Loes ria Costa, Edu-
ardo Augusto Xneese de Melllo, Luiz
Paulo Calmon Deseaune, Enrico ariAr-
tine de ArAlliO, Luiz Renato Abreu
1Vlasler, Jaime Cansara Vieira, Luiz

'dirigidas, rememorando algumas pas-
kagens ocorridas durante sua puma.
meneia, no Conselho Federal, enfati-
sondo sempre ter lutado pelo sistema
de rodízio ora adotado e para fino,11-
ear coloca-se a disposição de todos os
rcompanheiros e deste Conselho Fe-
deral. O Senhor Presidente mais nua
tvez manifesta seu agradecimento e o
do Conselho Federal aos Conselheiros
que se despedem por toda a colabora-
ção recebida durante este pedodo,
quer através seus juriciosos parece-
res, quer junta a Diretoria do 	
CONFEA, na.sua, parte executiva, as-
sistindo a Presidência, em todas as
oportunidades que se fizeram secas-
etnias. Assim, o Senhor Presidente
deseja a todos una copleto êxito em
suas Vidas profissionais, afirmando
que, sempre encontrarão nesta Casa
a sua Presidência de braços abertos
para recebê-los cordialmente em qual-
quer oportunidade, esperando que
mesmo fora do Conselho continuam
prestando à classe a colaboração ofe-
recida a este Conselho Federal. Era
seguida, o Senhor Presidente consig-
na as presenças dos ex-Conselheiros
Federais Clóvis Gonçalves dos San-
tos, Florismundo IVlarques Lins So-
aarinho o o engenheiro Inácio de Li-
ana Ferreira, eleito para Conselheiro
Federal efetivo. Agradecendo a pre-
sença de todos os colegas, convoca-os
para nova reunião, amanhã, ás nove
horas (9h), ocasião em que será dada
posse aos novos Conselheiros Federais
a eleito a nova Diretoria" do 	
CONFEA. As dezoito horas e trinta
Minutos (18h 30 min) declara encer-
rada a presente Sessão. E, para cons-
tar, , eu, Heitor de Assumpção Santia-
go Pilho, Primeiro Secretário, man-
dei lavias a presente Ata que depois
de lida e aprovada, será mandada a
publicar, após assinada pelo Senhor
Presidente, por mim e demais Con-
selheiros presentes.

—
Ma da Sessão Ordindria 749 969 do

Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, realizada
em 29 de agosto de 1974.
Aos vinte e nove (29) dias do mês

de agosto de mil novecentos e seten-
ta e quatro (1974), às dez noras* —
(10h), rae, Siva, de Sessões "Adolfo

Morales de Los Rios Pilho", do Con-
selho Federal de Engenharia, ATC114-

Satura o Agronomia, sito no Edifício
Itécia Praça Pio X número quinze
,(15), sétimo (79) pavimento, Rio de
Janeiro, reune-se o Plenário da Con-
selho Federal de Engenharia, .Arqui-
tetura e Agronomia em sua Sessão
Ordinária número novecentos e ,ses-
canta e nove (969), convocada na nar-
ina do que dispõe o artigo 54 da Re-
Solução numero 167, de 27 de janeiro
de 1968 (Regimento Interno do
,CONFEA), sob a Presidência do Pro-
fessor Fausto Aita Gai, Presidente.
Presentes os Senhores Conselheiros:
Luiz Paulo de Asambuja, Felizardo,
ENduardo Augusto Kneese de Mello,

Luiz Paulo Calmon Dessaune, Eludes
Martins de Araujo, Luiz Renato .Sicreu
Moder, Jaime Câmara Moira, Luis
Calheiros Cruz, Raymundo Dória de
V'asconcellos, Pau.° Botelho, João A-
ristides aViltgen, Daniel Geraldo Go-
nne de Hollandst, Tilado de Lima
Ferreira, Amorásio de Oliveira Sobri.-
Oh°, José Raimundo Machado dos
Santos e João Eduardo ,Moritz. São
justificadas as ausências dos Senho-
res Conselheiros Heitor de Asai/ina-
ção Santiago Filho e Arthur Orlan•
do Lopes da Costa que por Motivo de
força maior deixam de comparecer a
presente reunião. Informa o Senhor
Presidente que o Conseheiro Heitor
oe Assurnpção Santiago Pilho encon-
tra-se em viagem pelo exterior, via-
gem esta que havia sido adiada por
motivo da Renovação do Terço do ..
CONFEA. Constatado número regi-
mental o Senhor Presidente declara
abertos os trabalhos da presente Ses-
são. Expediente: O Senhor Presidem-
M dá ciência ao Plenário da Role..

Calliciroe Cruz, Raymundo Dória de
Vesconcellom Paulo Botelho, „nine A-
sdstides W1iltea, .Petruclo G/abrio
Pedro-sa de Carvalho, Daniel Gera-
ste Gomes de Hollanda, unem de Li-
ma Ferreira, Amorésio de o Joeira Sei-
minha, Jsé Raimundo Mocharie dos
Santos e João Eduardo Alaram. E'
justificada a ausencia, do Senhor Con •
selheiro Heitor de Aesumçáo Santiago
Filho que por motivo de força maior
deixa de comparecer a presente reu-
nião. Ordem do Dia: Relato do Pro-
cessos. Usam da palavra os seguin-
tes Conselheiros: Pauto Botelho. —
Processo: CP-82-74. Origem. CEDA
da 6s Reunião. Intemssado: Mário
Gonçalves Dente Filho. Pessunto: Re-
clino — infração à alínea 'e" de amt,
69 da Lei n9 5.194-66 (multa) . Con-
clusão do Parecer: "... Examinan-
do, detidamente todas as peças deste
processo, outra conclusão não tira-
mos, senao, julgar improcedente a de-
fesa apresentada, concordando com os
.pareceres emitidos condenando mais
uma vez o culpado infrator". Deci-
são; Aprovado por unanimidade o.
Parecer do Senhor Realtor. — Luiz
Paulo Carme Desso,une. Processo: —
-CP-159-74. Origem: CEDA — Sê Re-
gião. Interessado; Uncomint S. A.
— Comércio; Indústria o Agricultu-
ra Assunto: Recurso — infração à
a ince, "a" do art. 69 da Lei 5.194-66.
Conclusão do Parecer: 'A autua:tio
feita pelo CREA 60 Região é per-
feita, razão pela qual voto leio não
provimento do recurso e consequen-
temente pela manutenção da pena-
lidade imposta". Decisão: Aprovado
pen unanimidade o Parecer do Se-
nhor Relator. — João Aristides
gen. Processo: C'F-48-74. Origem- —
CEDA da 6a, Região. Interessado: Vi-
cente Antonio Schiesari. Assunto: Re-
curso infração à alínea, "e" do art.
6e da Lei 5.194-es, Conclusão do Pa-
recer: "... O recurso mlerpeato em
23 da agosto de 1973 não aduz novas
razões que possamn merece: recamei-
&ração do juloado, como b ine expõe

Relator Arq. Alfredo Serafins Pae-
casal, Como também não encontrei
provas de registro. no devido tempo,
no CREA el2 60 Região, sou, conse-
quentemente, S.M.J., pela manuten-
ção da aulamoão proposta' , Deci.
são: Aprovado por unanimidade o
Parecer si oSenhor Relator. Pau, o
Botelho. Processo: CF: 107-74. Cri
gene; CREA da 10s Região, Interes-
sado: Mala S. A. — Usarias de Açú-
car Adelaide e Tijucos. Assunto: Ires
gistro de Indústria Acucareira pre-
tendendo indicar corria reeponsaxel
técnico engenheiro Civil. Conelusão
cio parecer. "... Em face do exposto
somos porque sejam mantida a exi-
gência de um Engenheiro Agrônomo
como responsável técnic cia Lema
Wall S. A. — Usinais de Açúcar A-
delaide e Tijucos, pelo lato de a mes-
ma manter atividades comprovaaa-
mente agrícolas de exclusiva respn-
salinidade profissional de uni técnico
com curso de Engenharia Agronômi-
ca" Decisão: Aprovado por unani-unani-
midade ei Parecer do Senhor Relatar.
— João Aristldes Wiltgen. Proces-
se: CV-35-73. Origem: CREA sia U,

-Regfião. Interessados: Osarna, Ahmed
Mowari. Assunto: Registro de pro•
fissienal diplomado no estrangeiro.
Conclusão do Parecer: "... Anaalsan-
do o curricuo apresentado á luz da
Resolução n9 218, do 29.6.73, em seus
artigos V e 99, sou de parecer que o
registro profissional do Sr, asarem
Ahmed Mount', deva ser concedido
com o titulo de Engenheiro Eletricis-
ta — Modalidade Eletrônica, com as
atribuições constantes do art, 99 da
Resolução n9 218-73". Decisão: Apro-
vado por unanimidade o Parecer do
Senhor Relator, — Em seguida, pai-
na-ao ao exame da, Redação 'sena, da
Resolução que: "Fixa ensaiadas e
taxas devidas aos Conselhos de Eis
genharta, Arquitetura e Agronomia,
pelos profissionais o oesscas jurídi-
cos", a (mal é aprovaste por unani-

iniciado, consubstanciando-se na Re-
solução ia? 222-74, Dando prosse-
guimento, o Senhor Presidente coloca
em votação a Redação Sinal da Re-
zo ução que: "Dispõe sobre o acene.-
panhamento pelo autor eu ima au-
tores ou co-autores do projeto da exe-
cução da obra respectiva de eriges
Miaria, arquitetura ou agronomia",

Após alguns pronunciamentos dos Se-
nhores Conselheiros la vo:sentes o Se-
nhor coloca em votação a citada Re-
solução, sendo a mesma aprovada por
unanimidade, consubstanciando-se na
Resolução n2 221-74. — O Sonhei-
Conselheiro Eduardo Augusto Kriesse
de Mello ao votar apresenta por es-
crito, a seguinte Declaração de vo-
to: "Tratando-se de exame de reda-
ção final de resolução já aprovada em
plenário anterior, peo que conste, jun-
te com minha aprovação, que ccn-
sidero a resolução como um primeiro
passo que noa levará a urna lei que
obrigue o autr do projeto, a dar sua
-assistência à obra com austeridade e
devidamente remunerada por seu tra-
balho". Em eeguida, pesa-se ao es-
tudo do anteprojeto de resolução que:
"Cria o Censo ho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia
da 209 Região, com sedo na cidade
de Manaus e jurisdição nos Estados
do Amazonas, Acre e Terirtório de
Roraima". Após manifestação do Pie-
nário o Senhor Presidente coloca-o
em votação sendo mesmo nprvado
por unanimidade. Infrma o Senhor

çPãrroicierarite aprovado,o Pado, vet
•lotjgelt2 0(e01 

Plenário
Rsm ele-

para votaçãode sua ReslaeS
— As dezoito horas (13h1 o Senhor
Presidente declara encerrada a pre-
sente Sessão, convocando os Senhores
Conselheiros para nova reunião, ama-
nhã, tle quatorze horas (14h) . 7, para,
constar. Eu. Luiz (talhelros Cruz Se-
guindo Secretário lavro a presente
Ata que depois de lida e aprovada
será, mandada a publicarsupá aesi-
nada pelo Senhor Presidente. por mon
e demais Conselheiros presentes.

Ata cia Sessão Ordindrie si' 971. ao
Conselho Federal de Engenhai-J-6
Arquitetura e Agronomia, real:r..a:•ia
em 30 de agosto de 1974.

Aos trinta 30) dias do mós de agos-
to de mil novecentos e setenta e qua-
tro 1974), as quinze horas e sinta
minutos 15h 20 mm), ra Sala. 'de
Sessões "Adolfo Morales de Los Rios
Pilho", do Conselho Federal de Ene
senhoria, Arquitetura e Agronomia,
sito no Edifício Itécia„ Praça Pio X,
número quinze 15), sé timo (7')) 1Do9i

-mento, Rio de Janeiro, reúne-se o
Plenário elo Conselho Federal ele En-
genharia, Arquitetura e Agronomia,
em sua Sessão Ordinária número no-
vecentos e setenta o um or71) corma.
cada na forneça lo que dispa ,- ar-
tigo 54, da Resolução número 167, die
27 de janeiro de 1968, Regimento In-
terno do CONFEA), sob. a Presidên-
cia do Professor Augusto Alta (Sai —
Presidentes Presentes os Senhores
selheiros: Luiz Paulo de Azar:11min
Felizardo, Arthur Orlando Logra da
Casta, Eduardo Augusto Xneese de
Mello, Luiz Paulo Calmon Desmiole,
Eurico Martins de Araújo, Luiz Re

-nato Abreu 1VIader, Jaime. Minara
Vieira, Luiz Calheiros Cruz, Petrú-
cio Glabrio Pedrostt de Carvalho,
Raym.undo Daria de Va.sooncellos,
Paulo Botelho, João Aristides %VIU-
geri, Daniel Geraldo Gomes de IML,
landa Inácio de Lima Ferreira, Amo.
résio de Oliveira Sobrinho, José Rai-
mundo Machado dos Santos e João
Eduardo Mortas. E justlifcada a au-
sência do Conselheiro Heitor de As---
sumpcão Santiago Filho C1 29 por mo -
tivo da força-maior deixa de compa-
recer ao presente período eie reuniões.
Constatado número regimental de
Conselheiros presentes o Senhor leme
sidente declara abertos os trabalhos
da presente Sessão. Ex2.1 .2iente -- O
Senhor Presidente dá conhethirento
ao Plenário do Oficio número 	
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288-74-PRES - do CREA Ao-
tino conoratulandoose com os re-
cém empoosadoo Conselehiros Fe-
derais, assim como a Moa Diretoria
deste COSERA, formuiaotto vctoa de
pteficua geatão. ORDEM DO DIA:
Passam ao relato de pmceasoo. Voam
da palavra os seguintes Conselheiros.
João Eduardo Moritz. Prorses):
CP-175.74. Origem: CREA cl. V R:•
gião. Assunto: Registro de prensai°.
nal diplomado no ettrangeiro. lote-
ousado: Roaldo Furtado ric Airaolcia.
Conclusa', do Parecer: "... Em'face
do exposto. somos de parece, mon.).
pela hainologselo da deciodo conce-
dida pelo CREA do IP Roolão ao Se-
nhor fluido Portado de ~lia.
Decisão: Aprovado por unonirnit tadsi o
parecer do Senhor Relatar: Luiz Re.
nato Abreu Moder. Processo? CF -
138-74. Origem: CIMA da O* Regtao.
Interessado: Cletno.tnino Corroia oao.
das. Assunto: Roaigtro eb TODUTa.
to como Moinar do Fragenhoiro. Cem.
elusito do Parecer: "... Sendo, poio

• Trotaria vencida. MU de nooe.cer nue
nato Ocos ger acatado o moiro in-

, termsto pelo intereeado". Decisão:
Aprovaria por. sinnntratiado o Parecer
do Senhor P elos& Paulo Rosoltio
Prorstro: n'-I2 1 -74. Orionn: nreptA
da A* Rodif o. Interessado: Faosoi
Cholo" Pocheco. Assunto: Registro
proflosional el• diplomado no exterior.
Concluglo do Parecer: "... opinamos
aluo sela o•forendo o revisto+ do om.
genheins Eletrorneeloir, Yrisosto Chio-
vo Podou* ecoo * g • tobuicaro do art.
32 do Dacroto 23. roM33. ovo 44 n

concionentoo ag altrows "0".
alt", "a" e "h", além das atribue/fel
concornonteo rea •/vallataa de mure.
nhoria	 Indicados roos erras
• "h" e *tortas e arbitramentos
relativos matOrio dos /infles* art.
Inc. neciolto: Ai:emoli ror ungni-
Toldado o Proroe do Senhoo Relator.
}tamisado riOrla de Varem-iam.
Pr000itot • on-opoom, orieero o nona
da 124 3ep4410. Interesitada: jamolp4

A!~ rts Alarmo . Amontoo ft.:00.ro
ele nrofloOrmal dinromirio n,, eotorior.
lloncInsão do Pgrecor: "... Vote
Pelo homoloacefo do rooriotro nos
tP1'”'M em ovo fia coriogoi ltan Cela ..
CRPA IR' Região: Dedglio: Apro-
vado por orignimlootte e oarocor do
Sonhe, Relator. " ima Crimino Vo
e" • Posemo, : CF.172.74. Origem:
cava do. 11, Rtioião. Interroulen
0000 mios oo Pomo vorr000 1.11,n
te: O Cetro do Ita ReqiL1 IteUeltfi
porem do CONioE4 Wire as atribui

-e.itog •1» ron nrofisomosi revistos-do lis
21a Irgoloo. oujr "tosto". foi negado
nolo CRE4 da 42 Rodo°. roso comi-

. doem eyne.con•. ag ot rnmicões enne"
tildas. Concirna^ do Porscer: Voto:
PO- correcoo de. ptriaolonea
cediam "elo OnFA da 11. • Região.
ao tenoontodm Eletricista José Mario
de Paulo Potros. riam e atriouloOes
do int. SO Og Resolurao P18. de 29 dp
junho de 1973. - Deroloão: Anrova-
do oor ononimleade o "arooer on Se.
moo nalater. %nen Goroldo nomes
do Hollanao . Precoroo CP o34.74. -
Origem: MOA da to Reentro 7nteres.
cedo: /Loto Vadio São .7oao Climeco
S. A. Assuntro Recurso -. torrado
to. *limo "a" do ort. do Lei Mime-
To 5. 104-8S. Concho/10 40 Perecer: •••••
4. • • • Ordno. Portanto. pela negativa no
provirmo% do recorro e odo moro-
tençeo do valor da multa Imnosta,
que, salvo melhor tufoso acredito a.
enouedrao na letra "e" do art ri e
adio na letra "d" do mesto(' artigo.
como consta do auto do listrara) •
notificaçáo número 710.73 de fls. 3
do monte Oremos. Por se tratar de
lnfrarlio cometido por ouvia juricli-
ca. É o meu ;meter. DsOsão: Apro.
orado por unanimidade o parecer -do
Senhor Relotor, Eduardo Augusto
Know: de 1VIe110. Processo: CF174.74.

o Origem: CRP.A do 5" !MIM. Inte-
ressado: Wolf-Dieter ECuri Ocra
&holt. Assunto: Reeistro profissional
de diplomado no exterior. Conclusa°
do Parec•r: "... Sou de comer que.
tendo sido atendidas todas VI exl-

gamelas da Lei, como promm os do-
cumentos constantes da orosente pie-
mos& o regtstro do Engenheiro %Voir-
Dieter Karl Oerd Schulz oeve ger
concedido, rataticando ama o 	
CONFEA - Dedo:
Aprovado par unanimidade o Paooatar
cit) Senhor Itealtor. Luiz Calheiros
Cruz. Procuro: CP- 1 82-7t. Origem:
CR.PA do 5' llogiro. Inieregsatio:
Baver do ilusa andústrlas Quis/Ocas
S.A. Assunto: Rem.te: aliooszoção
para contratar tootissional os:rangei.
no. Conclusão do Parecer: 	 Voto:
Ppla healt11"/P4n rtn Oeciolio ee
CREA - 5' Reglo. Droido: Apro-
vado por unanimidade o farm sr do
Senhor Relator. To lo nonato Abreu
Meoer, Proonso: CP-189-74 . Origem:
CIMA da V Itsolito. Intoresarui:
Aluminio Palitar ELít . Aiountre Rr-
cole:tio Infradb i alio**. 'a" do
ert. 0° da tod 11.194-88. Coodualto do
Parecer? "... Assim. *ou de nortear
our clovam ser mantlias e autoaceo
o trolta nrotostas neto CREA do
RellOo. Dee580: Aproveito Por una..
tilmidade o Parecer On %coltor Rala.
tf" Antro, narrtera	 Pr-Olco:
Cm-173-74. Orioerr: ClloA da IP RN.
• Intereledo: Prancloot cio Assis.
iiesunto: O CRIeri d 11• neseloo solo
cita narecer do CONFFA sobre as atd-
buichos de UM pl'Oründon") regratrat't,
na lig R.eolgo, nulo "visto" foi negado
oslo CREA - 4• ovo ocnalao.
rou excosisve as rtribuictieo concedi-
doo. Conclusão do Parcosr: "... Vota
- Pela correrão (lex atri oolotleg con-
cedidos pelo CERA da 11* Regalo, ao
Eng. Eletricisto lararie'000 do Amis,
para as atribuiçõrs do art. ,to da Re.
soludan nilmers 2111, de 29 de junho
do 1973. Decisão: Aprovado nor una-
nimidade o Parecer do Senhor Re.
listar. Lula Paulo Calmon Dessaune.
Processa:_CP.44-73. Origem: CREA
da 74 Região. Interrogado: Arnaldo
Waltor Bronze!.
Assunto: Recurso - Feita a leitura
do parecer o Senhor Conselheiro Luiz
Renato Abreu Moder solicita e lhe
A comedida "vista" ao processo.
• Geraldo Gomes de 'tonando.
Processo: CF-145-74. Origem: CREA
da 0.• Realão. Interessado: Fer-
reira da Silva, Assunto: Recorro -
Infração á alinea "a" do artigo 8."
da Lei 5.19440. Conclusão do Pa-
recer: " . Por tudo lato, sou de pa-
recer, salvo melhor juizo, em te ne-
gar provimento ao recurso interposto
e pela manutenção da multa imposta
pelo CREA da 8.• Região. E' o meu
parecer". Decisitca Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhor
Relator. Luiz Calheiros Crua. Pro-
cesso: CF-147-74. Origem: cREA da
8.• Região. Interessado: Coari 8. A.
- Ind. Com , Agricultura e Pecuá-
ria. As;	 'Assunto: Recurso - Infração á
sinuca "a" do artigo 8, da Lei nú-
mero 5.19448 (Registro de Indús-
tria). Conclusão do Parecer: " 	
Voto: Pela homologação da decisão
do CREA da 8' Região, autuarolo,
exigindo a apresentação de 'espoa-
sfsvel técnico Engenheira Agr5nomo e
respectivo registro da empresa". De-
cisão: Aprovado por unanimidade c
Parecer do Senhor Relator. Joie
Eduardo Morde. Processo: CF-1'74-74,
Origem: CREA da 5.* Região. Inte-
ressado: David Alexandre tio Souza.
Assunto: Registro profissional de di-
plomado no exterior. Conclusão do
Parecer: Em face do exposto, somos
de parecer, banjo pela homologação
da decisão concedida pela CRUA cia
5! Regido, ao Sr. David Alexandre
de Souza". Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhor
Relator. Luta Renato Abreu Mede,'.
Processo: CF-177-74. Origem: man
da 5.• Região, Interessado: Ferpe
Marcial OtterlaS. Assunto: Registro
profissional de diplomado no estran-
geiro. Conclusão do Parecer:, " 	
Assim, sou de parecer que se deve
homologar o presente registro profis-
siona/ do Engenheiro Civil com as

atribuições do artigo ?O da Resolução
218-73". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o Parecer da Senhor Re-
lator. Jaime Camaro Vieira. Proces-
so: CP-181-74. Origem: CERA
Região. Interessado: Mb Mor cio
Freitas. Assunto: Recurso - Infra-
ção à atine* "c" do artigo O.° da
Lei no, 5.194-88. Conclusão do Pa-
recer: H... COm base ?Ma perom do
processa, voto pela nianuteaçto das
decisões anteriores, da Camara Es-
pecializada de Arquitetura e do Ple-
nário do CREA da 0" Reipao . De-
cido: Ap.ovado por unstoirnelado o'
Parecer do Senhor Relator. Luis
Calheiros Cruz. Processo: cv473-71.
Origem: CREA da 5." Região. Inte-
ressado: Fred Etust Spati. Assunto:
Registro profissional de diplomado no
estrangeiro. Comiuslo do Parecer:
"... Atendidas, coroo estão, si tur-
ma/4194es legais, voto pela nomolo-
gaetto da decisão do CREA-3." Re-
gião, que deferiu o pedido do regis-
tro nos termos da R000lucão rio 213.
com no otribukee3 do artigo 7*". De-
cisão: Aprovado por unanlmidade o
Parecer do Seuher Relato:. Jou
Eduardo Moreia. Processo:
do 1974. Origem: C113:A ela R.* ne-
ga°. Tiú:ereta:1E VICUlta Antonio
Schiesari. Assanto: Recorro hi-
fraçao A Olmo "c" do. rrtigo V da
Lei n." 5.19448. Cone:lã:ia da Pa-
recer: "... Assim sendo, conduta=
pela manutenção da deliteraçlo do
referido Regional". Decisão: Mgr..
vado por unanimidade o Parecer do
Senhor Relator. Em seguida, e, Se-
nhor Presidente submete a aprovação

Redação Final da Resolução que:
"Cria o Conselho Regional do Enge-
nharia. Arquitetura e Agronomia da
20.• Região, como sede na cidade de
Manaus e jurisdição nos Pstortcs do
Amazonas. Acre e TerOtório de Ro-
raima". Não havendo quem ou:sesta.
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ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro
Divulgação a• 1.245
PREÇO: Cr$ 40,00

VOLUME VIII
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
Decretos de outubro a dezembro

D:vulgação n• 1.246
PREÇO: C4 70.00

A VENDA
Nt Guanabara

Posto de Venda - Sedes
Avenida Rodrigues Alves es• I

rasto de Voado 1:
Ministério da Fazendo
Posto de Venda lh
Pelado da Instas -

3• pavimento - Corredor 17
- Selo 311

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I.N.

fazer uso da palavra, em votação
aprovam& por unanimidade, comuto.
tanciando-se na Resolução no 223-74.
Em seguida, o Senhor Presidente
marca o próximo período de reunias,
em principio, para fins de oeternbro
ou na primeira quinzena de outubro.
O Senhor Presidente aborda o assun-
to relativo ao Ti Encontro de Exe-
cutivos COSERA CREAs. Infor-
mando que o primeiro encontro Int
realizado com exedentes resultados o
oue, no Congro:no recentemente reao
lixado, vários PtesAdente trouxeram
Uma Asseseores Juridicas, ocasião em
que vários assentos bornes abordados.
Pretendendo então, realizar neste
Conselho Federal o II Encontro tie
Executivas e dos Assessores Juldicoo,
beneficiando assim a todos. Federal e
Reolonals. ProtseguIndo faz a lei-
tura da Sugestão pata o Tenidrio do
II Encontro do Executivos -
CONFEA e CREA.a. Em sentida, clã -
conhecimento ao Plenário tio decidi-
do na Reunião de Diretoria. realizada
ontem, quando foi proposto ao nomes
doa Conselheiros Luiz Paulo de Azam-
1.113:a Felizardo e João Eduardo Morno
a fim de comparecerem luntarrento -
com o Presidente ao Congresso da
UPADI que se realizará em outubro
meximo. em Toronto - Cariadã, es-
to o primeiro assunto tratado, o se-
gundo urna gratificscão a ser como-
dida a um número de funcionar:os
por serviços prestados. O olenfino
por unanimidade homologa a decisão
da Diretoria. Com a palavra o Se-
nhor Conselheiro Luis Renato Abreu
Moder. diz que a representação do
CONFEA 6 rimem:Iria, votando a fa- issio

-vor da escolha dos nomes Otsdicados.
Finalmente, informa aos Senhores
Conselheiros que a 31." Semana do -
Engenheiro, do Arquiteto e do some-
nheiro Agrónomo será realizada za
Paraíba, no período de três (3) a
novo (9) de novembro próximo futu-
ro. Com a palavra, o Senhor Coo-
relheiro Artur Orlando Lopes os Cu.
ta, na qualidade de Presilento da
Comissão de Orçamento e ComOious,
relata o processo sem número. Ori-
gem e interessado: CONFEA. Assou-
te: Reformulação Orçamentaria do
exercido de 1974. Parecer da Co-
missão: "Considerando a niaroficari.
se apresentada pela Assessoria do
Planejamento e Controle do CONPEA
para a Reformulação do Orçamento
deste Conselho Federal de eIngonno-
ria, Arquitetura e Agronomia. o
do em vista o que estabelece o De.
creto-lel número 958-69, ate Comis-
são de Orçamento e Cornorts nada
tem a opor á reformulação em fe:a".
Luiz Paulo de Asambufa Felizerao,
Processo: CF-47-72. Origens' sREA
da 5.* Região. Interessado: Lodision
Freak:unir. Assunto: anidro de
Técnico Industrial Pratico Uai nú:
mero 5.534-88). Conclusito do Pare-
cer: "... Nestas condições, por ooe-
renda com manifestação anterior do
Conselho, proponho o arquivaraonto
do processo no aguardo da necessária
regulamentação". Decisão: Apoovado
'por unanimidade o Parecer do les
nhor Relatos'. Em seguida. * fixada
a data de vinte e sete .(27) e vinte
e oito (28) de setembro próximo, à
realização das reuniões da Cal/rega
de Projetos de Resolução. O Senhor
Presidente agradece a presença do
todoo os Senhores Conselheiros ocra.
jando-lhes uma feliz viagem de re-
gresso Ws se-.13 lares e contando com
a presença de todos no próximo pe-
rtodo de reuniões que, será oportuo
namente fixado. As dezeseste rores o
dez minutos 117h 10min) entgrra a
presente Sessão. E, para constei', eu,
Lute Carneiros Crua. Segundo .Sette-
tido, lavro a presente Ata que de-
poio de lida e aprovada será man-
dada a publicar, após assinada pelo
Senhor Presidente, por mim e demais
Conselheiros presentes.

DOCUMENTO. - ILEdiVEL
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MIN TE:RIO DA INceisrmA E DO COPAÉRCIO

44.

SUPERINTUDÉSCiA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR M. a	 do "	 ao	 'JANE= do 125..

Ar,ega OandiOes Especiais e D1:9osiçSes Wori
f6rias para o Seguro de ausponsabilidade Oi
vil decorrente da Existência, Consorvação e
uso de In4his, Mlevaders e 2Seadas Relane

O superintendente de .itiperinfmblnein .13 6',2gurog Prhadns,

forma do disseste :ia art. 36, al.raea H a", do.
Mecreto-1d. n2 73, de 21 de novembro de 19664-
coanidwando o proposto pelo Xnetitato de ;too

seguros ao Bradi% ) atrav.Ss do a2icia í'RE3I-265, de 20 de .110Vetbre
de 1974, e o ve consta do praceado SUSEP IN O 16.96144,

nnt3ox,vul

1. Aprovar as OondiclUs Momo1ui:2 e MibpOsi
Oeu :darifarias para o Sero do desnoosabilidade Civil decorrente
aá l st6aoia, conservação o uoo de ImOvais, Zlevadores e'Escadas
ROIOnten, aWexas, Que fieam faZendo parte inegrante desta oireu
anr.

2., ústa eireular entra em vigor 60- (sasSenta)
dias ap50 a eda publiençae, 3'evogádas>a5. dispOiÀ.5i:as 0M.00ntr4r10.

Alphea Anarall
-CO1AVOE9 ESPSUIAIS ;ARA SEGURO DEAESPONSADILIDADE CIVit DEOORRENTE
DA EXISTENCIA, CONSERVAÇÃO E U$O DE Inóms, ELEVADORES E ESCADAS

ROLUTTES 

1 RISCO COBERTO

1 - Considera-se risco coberto a Responsabilidade civil ao wega
nado, caracterizada na forma da Cláusula I, das Condiçães Gerais, ' e
-decorrente;

a) da eldotenolu t oonoorvaçR0 on'uso ao lOve1 especificadon
to contrato, c/ou

1)) da oxistencia, conservação e uco de elevadores ' a escadas
rolares especificados neste contrato.

2 R/SCOS ExOLUID0S 

Alóg das exclusãos especificadas nas Gondiçãed Gerais, este coa-.
Catena° cobro reclamação:: por &moo:

a) ocasionados por veT.culos do Qualquer espécie;
o) causadod a velculos quando cm, locais de propriedade do.Segd

rodo;
c) pinvenientes de operaçãed industriais, comerciais e4u pr."

Tissionnis, e
11) caudados pOr obrao de construção, demolição ou alteração eá

trutural do iméve/.

MIME DE RESPONSABILIDADE 

.At responsabilidade da Seguradora por niniotro da . mêrie dó sinis..
'troo scsultantoo de um mesmo evento, não exceder4 a importancia osgura
ao, por este contrato.
4 RATIPICAÇÃO

natificam,so as Condiçães Gerais deste contrato gao no tenham sido
1teradas pelas presentes Gondiçães.Wspeciaís.

DISPOSIÇOES TARisi,RIAs IARA O 1::ErnJN A 	R2320N3VnTy,/pAlvn (avrr, nsuendLIT..

TE DA E2cL01,1014., Cz",,-;SRVA3P0	 ^ ,JAJAS

RcLM

Trémioe ac1ic4veis

1) Im6V-as
s) ConsaderaUda o oilmoro de pavimontos do imóvel

	

Reaidancial
	

0orluve3; ..1 CO.

ré,.% 
Pe•

Térreo 404“ fff f ff 4104441401,444440104
	 5,00
	

6,09

..à .t6 3 (incluindo o t&rreo, e.,saos roo
casos dc ediliclos sobre npilotis")

	
20,00

Até 5440( ' ) 01400100,0 ...... ******** es
	 20,00

10 .. ( 9 ) ... .....	 40,00

MES 15..(") 	
	 60,03
	 72,00

Até 20..(")	 ................. 4.04/0
	 75,00
	 90,00

A•à 3011(") 401 ......... 71111,0010004,
	 93,00
	 tlo":„00

, liais de 20...(a) 	
	 12Q,00

.1)) Considerando a ares Total Genotrnida em

	

Mesidenciel
	 demoreis./

rabliu=11
500 441h.oao.-*..4...,a04-44,

	 10,00	 12,00
501 a 1000 41,11511,10,, ..... 01

	 0,00
	

24,00
2001 a 2000 	

	
55,00
	 4r,ca

2001 a 5000 	
	 70,00
	

24,00
5001 a 10000 ................	 120,03

20001 a 15000	 	
	

10,00
	 192,00

23001 a 20000	 . :150400

	

223,06	 264,00

O pralio obtido pela soma das parcelas indicadas nu .; 21-

1)elao a) O 12) COrreSpOnderá noz linizes básicos o nininos prAd.:es no
Atou 4,

3ara garantias superiores serão aplicadas on cco2inicin

tez de agravação previstod na Tabela do item 5.

Observacão: :aa casos de prédios mistoo (residencial o comeroial)-,deve-
são ser adotados os premios provirstos 'para imóvel comorsisi.

2 - ELEVADORES

02 seguintes prémiós b:;:sicos, por elevador, corresponee
sãO aon limites basioo 's o..mini.mos »revistos no J.tem 4,

, 107AaA2	 Residonciais 0cwrcic3n 01

Até 10 pessoas .... ...... 415004414411441,44
	 30,00	 43,00

Me 13. a 20 pessoas 	
	

49,00
Raie de 20 pessoas	 .............. .	 60,00

Para gnrantias tur ,:riorss serão aplicadas os coeicien,
tos de asravaç5o constnntes dn 2abola do i;:w. 9.

á tscáms ROLANTES

3prémio bélito de Co'; 20,00 por escada, inaopenantçuen .
te ao ntImero de lances, corcenponderá aos limités básicos o zdnimod
Vistos no Atem 4.

Para garantiew =Dadores ., serão n2licaa co cocf.J.cien
Deo de agravação constantes: da tabela do item 5.

4 axams	 os limites básicos e zaínimos de importâncias	 seeNtráaao
não os seguintes:

Garantia Unica 	  Cr' 10.000,00
LGarantia Trdplice	 ea 5.000,03 por pessoa

Cr$ 20.000,00 anis da 1;s1s. pessoa
,M 2.900,00 danos materiais

12,00
24,00
40,00

Até

Me

,
Me
•uis de 20000
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" ••larailn•:_•crtita* ci_aa na..,;aradrao-ara, _seriares de-verti neraplicada_ a seguia	 7 - CrlutIT"' A"CIG3A'rs --	 ,
ta tal7cla _da Coaria/entesa _ _- _	 - -=	 _ 7.1. - la kiall.toso -do o atou'ado optar pela entratação isolada -dá.

-	 oaaartura rraztatn, na aúna* a, PC3itiaala % .- Itieced Cobertoo", das Can. -	 -	 - -	 --=	 .aiça'so Falada/a, devora ger aditad4 as te121630 A caçai:ate Clásaala:

	

05 .. Ince:4o de roaransabilidadn - 	 -- -
not/c--te o disposto nn . o1U:e' ,t, da Pelau. euln 1 -..llicasoo- Cot-fetos*, a	 radora no ter& raerone4vel. per reclamar:Zn c1,, _,

correntes= da eadatacia, cenzervaçan e aso do +alue-adm.:*
-
	a---Csoadar, -ro.- --.

lantoc.''	 -	 ---- ___ .	 __	 _ _ - _	 ..

7.2 •• ia hip4teas ar o coctirado optar pe3a-ccertratagia iso1a4a da -
anorturn ta•avi.st.11- nia aliam b, "Cleaualla 1 - ILIseou Caber-SO:0 *. das Coa -
diçana Especiais, dorna; cor aditado às monas a acgaiato Cl okaulat - -

_	 PS - Isenao	 roarotasabíiidedo .. _ __

=	 1O Obstanta O disposto na a7..1.nea 	 "014.leu1a
- con- tob:cert-oau, a_cre4,•uradora não liará resp.snativo3 por reolarami deoc,r-
reates daexiatãnoin, conservação o enodo inoval._cas que no encontrai:a
1004U-4410 a co elevadoras escadas rfalan- tos 01%00121odoo acato oes,

- trato. n.	-

1974, e tendo em Vista o disposto no
item III da Portaria INAN ri' 109, de
L de maio de 1974, referendada pelo -
Ministro da Saúde, resolve: 	 -

Designar José Enlata Amaral Pas-
choal Ribeiro, Auxiliar Administram. _
rio da Tabela de Pessoal regido pela
Legislação Trabalhista do INAN para, -
em substituição ao servidor Pedro
sé Bezerra, compor a Comissão Per. -
manente de Licitação criada pela Por.
torta n 135-74-P-Bsb, de 13-11-74 •.•
Bertoldo Erase Grande de Arruda	 -

-

-n

7)444C2:114:n	 r-. -	

-	

-	 -•
:Q caco dó una cona ap.Slicc abrawer a amarrara por aa

n04. -4etOrr44.tes 4,1 ceinCiacia, cantar:rano os uno do imóvel, boa coso do_
0114x.aa:cioa escadas rolzatea, o preinto líquido correspondente à se-

,- aw44,;r8ados eet.abileoláos para cada tipo do rospenaabilidade sofrer
Cm/cento do 20/: (vinte por coito),-

Alan -1,at
'USW.

(011)

urrarz /IMA 1,213
Dii 1224 2115301.

(Ca),

jaaT24 pARA, tozgoz
-	 ..--	 =

laTiC11412 (Cr2)

ano:ou
- 1171ICa-

coartozw-
cm
'

-.
• 20.000 -2.500	 - 10.000 .4,00

_10.000-	 - 40.000 _5.000 - - 20.000 .	 -1,69
25:000 . •	 1.00.000 12.500 50.000 2,64
50000 200.000-- 25.000	 - - _100 .000 3,33

- 3.00 .000
•.

_	 .000 50 AOC, 200 .000 4,03
.153.000 600.000 -- 75.000 300.000 4,44
5.00.000 800.000 1--- -100.000 •	 400.000 4,72
250.000 1.000.009 305.00 500.000 4,95
300.000 1.200.000- _ -	 n.50.00*- 600.00 5,14
30.000 1.400.000 175.000 700.000 5,29
-400.000 - a..Goo.000 --	 200.000 800.000, 5,43 _

- 450.000 :.-, 1.800 .000 - --	 225.000 900 .000 5155
300400 ._,	 2.000 .000	 ` 250.000 "' 1.000.000 -	 5, 66

1.000.000, .	 . 4.000 .000 '000.000 2.000.000 6,36
1.5-00.000 6.000.000 -	 750.000 3.000.000 e77 '-

2.100 .000 8 .000.000 _ 1.000 .000 4.000.Q00 - 7,05 •
...

INSTITUTO NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO

- E NUTRIÇÃO	 = -

PORTARIA DE 18 DE JANEIRO
=	 - DE 1975

O Presidente do Instituto Nacional
d0 Alimentação e Nutrição - INAN
no uso das atribuiçdes que lhe con-
fere o Parágrafo Uniu) do Art. 19 do
Decreto 119 73.998, de 30 de abr i l de

•

.	 -
MINISTÉRIO DA:.;SAÚDE_,

	

_	 -

Regime uridico dos Servidores da Justiça do Estado da Guanabara

LEI N9 2.085-A, DE 5-94972-

tIESOLLIÇA0 1n19.„1, DE 2-12-1970

Divulgação 1), 1.208

Preços Cr$ 10.00
-	 _ -

A VENDA

=	 Na Guanabara

Posto de Venda	 Sede: Avenida Rodrigues Alves. 1-
-

- Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça. 39 pavimento

	

_ _	 Corredor D	 Sala 311 - -	 - -
-•-__-=

_	

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

DOCUMENTO 1LEGiVEL
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-

-	 = =
_

_ _	 _	 I	 •	 _ _ _ - _ _ _ _ _ _

_



6091'4

R4;t1

:56 235,3)

0,3
32,2

65, 0,

39 235,9
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

11r'7DUCTÇWD DA DIRETOMA IM /C 61-74

	

A P IOETIMIA-DO PAOCO ECIfl , L 6A OAGY.116, 	 er,s -ali::sadu a 21 de neverbleIc 1974, vc",e nds daz,'g go lho são codferid	 r.it, 20 de Egtóteis:voec p , le C.CrCI.0 n	 72.Dj, dc	 ,..i1J n e de 15"i.
AEsoLvE:
1. riCOM	

,CL4tratgs:	 b".cnicou, jurídico:, od inistizitives, eu de
filnar e.ntrat,e'de ass ossoramente com per.OZ, Z, f.5:-..je7, CU jU
W1dieL,,	 rrSLpn ee)-v50	 ;.s	 repuxa
darn ., 11.1it:ree

1.1 - D	 pr.ekte nee.tc- if:n
edleludei-io de contr,teb CoX

	das g egurador0o Lideres ou con emlueuat:: do cujo capital	 cu'
direção participem, mantenhem relnçãe de trabalho ou
quoi:s Frusteá serviços.

2. O Agente Financeiro, credenciado polo BNU es
mo Agonte Fiduciório, que contratar terceiros pera aexceli.
ção dos serviços otinontes, &vorá encaminhar co BNN

riu circunstanciado cotando o "eutricAuta	 de coda e:d
	ministrodor dó empresa ou do pcseea física contratada,. 	 ga

é .or o

2.1 - Sompre . quo scorrórem alteraçãos nas ín
formaçães prestadas, deverá ser enviado as SOO relatório atu
glizado.

:"5. O disposto no item anterior aplica-se tambin
gos Agentes Financeiros que contratarem terceiros para assoes
soramentoaas oxocuç'Oes judidiais, tanto as previstas na Li
5741/71, como as processadas , na formado Código de Processo
Civil ou do Decroto ..loi 960/38.

4, A transgrgssão das disposiçães acima será coa
'siderada, para todos o2 efeitos' o cons:eqdâncias, como inci
to operacional, enquadrando-se o Agente Infrator: no legisla

ao correspondente.

CONSJOINANDLI o que oàt0Y67.nn-n. C n-ti-4M/Y,
21 da dezembro de 1973, na seu item 2; c a RD n0 1/71, de 71

jap p iro do 1971, no L.. eu subitcui 4.3;
REEOLV

'P 1. lUcir Cré'dite ' Suplementar, ne Fortim dag argDor. 70 e t! 70.. de lei ri ,9. 4320/64, no valor da Cl 39.235.900,03(trinta ri neVe mi1h .6er..,. duzentos b trinta a cinco mil e nova
cento:, nruzeiros) o qual ser compensado atravé's dos recuasor. da"consigneção 326 - Reserva do Contin geocias nedis cdminada em anexo. 	 remai

2. A presente Reso/u0O ontta em vlgot nesta tig
za, revogando	 disposiçães em contrário;

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1974. — Mauricio Schulmani
Presidente,

CONSIGNAÇU SOBCONSIGNAÇÃO . ITEM

512,1 .,Impresses, Art. de Cond.
e Desenho

312.4	 .Mat. e Aces. de WIti, 1 Mat.
0 Aparelhon

3 12 . 1 6	 . Mat. p/ Fotogr,,r11m0 Grw.,
vaçá'a e Telecom.

313.6.6	 Comiss .4a . de FiscalizaCgodu
FGTS

313.5,2 - Serviços TA' cnIcas Cont7ót4
dos

312	 . Material de Consuma

313	 . Serviços de Terceiros
314.1 -Despesas Middas de Pronto

Pagamento

312	 . Material de Consume
313	 ... Serviços de Terceiros

31;	 - Serviços dé Terceiros

TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

D/10

TIPO'

DR-.$

. DrICRIMINAÇÃO DO CROITO SirPLERENTAR
Segunda brçamepto Analítica

Emfi41 000,1

CRÉDITO
SUPLEMENTAM.

4

4

X

. .5. A presente Resolução entrará em vigor 180 (can.
to O oitenta) dias após a data . de sun publicação, revogadas
as disposição° em contrário.

Rue de Janeiro, 23 de dezembro as 1974. — Mauricio &Mamou,
Presidente.

RESOLUÇA0 DA DIRETORIA RD N9 62-74

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇKO, em
'Meunião realizada a 4 do dezembro de 1974, usando dos atri
buiç.ães que lhe são conferidas polo art. 20 dó Estatuto apro
Vedo pelo Decreto n2 72.512, de 23 de-julho de 1973.

RESOLVE:
1. Fica aprovado o Orçamdnto de Caixa do BNU p.a

:a O período do 12 ae dezembro do 1974 a 30 de novembro- de

2975, na forma dos anexos da presente Resolução, publicadoa
-00 Boletim de Serviço do Dance.

2. A presento Nesoluçã.c entra em vigor a 12 de

dezembro do 1974,, revogando as dispoolgies em Contrário,
...G.AJ 110 danel.e,	 ao dezemoro de 1974, — Mauricio Schulman

Presidente.
RESOLUÇA0 DA DIRETORIA RD 1\l'? 63-74

A DIRETORIA DO SANCO RACIONAL'DA HABITAÇKO, ore
TeuniS'o realizado a "4- do dezembro do 1j74, usando- das etri
buiçãos que lfic oão conferidos pelo Art. 20 do Estatuto apra

Aludo pela Decreto ae 72.512, de 23 de julho de 1973, e

.10•nn•n•n•••Maran11%n••nn•n••

:£1 - COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO SUPLEMENTAR

Em El 1 000,0'

DiSCRIMINAKO CONSIGNAÇÃO - SUBCONSIGNAÇÃO - DTEM VALOR

Despesas	 ORg:
racionais
ESPES APCe TREINAT

313.9 :_ .4	 Serviços Técnicds Contratadas.

.322	 . Subvençgeá Econamicas

26 l0o,0

.	 10, 000,0
.

Despesas sOpo'
racionais	 de
Administração

DAD

313,5.1 - Treinamento o	 Aperfeiçoa
mento de Pessoal 252,6

Despesas.	 0p.2
racionais

326	 - Reserva de Contingencin -.2 083,5

TOTAL 9 235,.

III- SALDO DA CONSIGNAÇÃO

326 . RESERVA DE CONT/NGÊNCIA

Em1W1 odo,o

NOVO SALDO DE CONSIGNAÇÃO
326 - RESERVA DE	 CONTIN

GCNCIA

766,9

SALDO DA CONSIGNAÇO
326 - RESERVA DE CoNTIN

.G.ENCIA
CRÉDITO

SUPLEMENTAR

2 003,3
	

035, e

4

•

4

'ec



298 Snunda feira 27	 DIÁRIO OFICIAL (Se00
,17.19 — 

Parte II)

A DICE7nR3e DO CAÍ:CO rACInnt DA tiABITACd,
rWounio ronli-!ada a 4 de dessa.1,co do 1974, ou: . ndo das atri
buiçZies que	 G:u cn	 priü art. 20 da Est .r.tuto apro

!liado pelo pc,,roto mr 72J12 7 do 23 de julho do 1973.

RESOLVE:,

1. Pra os fins da proscrita RaculugEo, saro con
sideradas Entidoãoz, os Coopurativao Hobltacionnis, as Cortei

' Xos Hipoteeáriaa doo Clutes o 055ociaç3ns-Hilitoras e os Cai
tXas MrSítareu. emprástimo

9.	 O nf l if poderá conaudor ao Agente rinanceiro um
destinado a atender no previsto nos itens 4, 5, 7

'tos
r.,orá

2.	 A venda, nos Agontos Financeiros,	 dos	 orádi
resultantes do financismento direto de ONH .	 'às Entidades
frita com base nas saldos devedores apurados na cinta bá

o 8 desta
p rovistas

Resollx,:ão,
no Item 3;

que obedecerá basiromento 	 condigãos
alíneas,	 "b",	 "c",	 "...d" o	 "c".

nihn da transferncia. 9.1 - O wprástimo referido nOsto item	 into

	 741‘.02..V.0: 4e.

REnoruçAo DA DIRETORIA RD 1,/9 64-74
7.1	 A rereara • raço'da gen tr,t.t este item se

x5 pua pio Agant^ Financeira quam'a do recr_binonto dos cla
G 5	1,,La o 'aaialtu. 5.1,	 inearvorando-a

na dev11 prepare :o, no caldo davaJac da c .:, da nutc5rio.
0. Para consecug:o das medids raroridas 	 ros

itens 4 o 5 dOsta Eaaolue.Jo, o Agunto Financairo fará jus a
0,5 (cinco dácinos par conto) do valor dos crditos a 	 ole

trsnsforidas, a titula dR rámunar ,a4. 0, que podá cor atroo
eido, no devida proporçao, ao soldo devedor de cada	 rmatuá

Janeiro de 1975
17.7n•nn•....1.4/1.041.r.11n11,à,	 	 CF.... •

1 3. Para formalizarão do disposto no item antori
lar, o ONH firmará contrato CM e Agente Financeiro, com ia
irvoniencia das Entidades, sob os senaintes condiçãssf

u) soldo Cevador dedo:ido de 1;,; (hen por em
tá);

'15) prazo de carUcia da 1 (!.um) anc, contada
a partir da data de assinatura;

c) prazo de smottização suporia:. em •. (dois)
anos ao fixado para OG mutuários nos soa
trates n sarara firmdeo entre tantos o ou
Aeentos Financeiros;

ti) taxao de juros inrarioros em 4.7.> (hum por
cento) s fixadas para os mutuários nos
nonirstoon corem firmoduz entra estas c eu
Agentes Financeiros;

o) garantia regre:sentada por caugao da dirni
tos hipotecários, na forma do Decreto ng
24.770/34.

3.1 - Ate o termino da carensia, sero debita:
das mansalnent ,a co Agente Financeira W.L; juros cantados a par'

,tir da data básica de transferUcia

grosa a consolidação, na forma previste no item 6.

10. 02 projetos vinculados a programou regidos pe
.].as RCC n 5a73/66, 103/66 e 40/68 poderão ter seus custos fi
nojo apurados separadamente, desde que proviamonto autoriza
da polo ONH.

10,1 -. As Cooperativas Habitocionaid se pode
rUo contratar novos programas com a autorização do 0911..

10.2 - Havendo candidatos inscritos por aton
der, as rolagSos nominais doo mel.maa deverão sor encaminha
das nos órgãos Assessores respectivos, para quis seja provi
dencioda a criação de nevas Cooperativas Habitncionais.

10.3 - Concluído o Programa do uma Cooperatt
Habitacional a não sendo autoeiaado n control:ação do no

VOC Programas, proceder-se-á	 silo dissolução, com baixa de
arquivamento dou sous atoo constitutivos, observados, 	 para
tonto, es normas especificas baixadas pelo ONH.

11. Os contratas do promessa do compro e venda
de creditas, firmadas ate esto date.rserão re-ratificodos,pa,
m fim do enquadramento nesta Resoluçnr.

J.

4. O AgPmte . Financeiro, objetivando a censtitui
'1ç5o dos creditaa com os mutu.'aios finais, dará consecução às
medidos previstos riso EDs nas :55/71, (,1/71, 63/71, 2/7:5 O 7/

.?3, no quo couber.
5. Com posa nos saldao d 'evedarea individuais es

s ka::slecidoa na epuraçEto do eoJtca c no instrumento referido
rz item'3 desta R000/uão, o Acomia Finonsolro firmará, com

cada ussociodo i os contratos do ruepra o venda, ratificação
de financiamento, sub-rogação de hipoteca e coujão do diroi
t os hipstecerics, sondo sc deziJesasd rogiatre do 'responsa
bilidade doo mutuários, podendo, entratonlo, sereia 'acresci.

1000 24 .5 zesTactivaa caldun devedores.

	

5.1 - Para o dirpooto!nasto nom; as	 Entlu../

dos, par si, ou atraveo do seus respectivas órgãos 	 AGUO:SOO

rLs, quendo os tivarem, fornocor5o eus Agentes 	 financoiras

DG olLnentee d0I33LI513 indicpcnoáveio;
6. Usa vez cumprido R estabolecido no item anta

• Bfl2 o Aganto Financeiro conselidorão	 decorren

te do credito adquirido.
6.1 - O dirposta neste itcn poderá per aplica

do por etapas suc:, csivao, efetivando-a o a concolidação da di

V 4 da do Ayente Fit 'lancoiro para com o ONH por lotes do ,c.reScil
tos de mesmas taxo:: do jeros, praoeo, sistemn do amortização

o pl ano da roojustowmto das pre-stoe,

7. poloa corviços relacionado s com o otandlmonto

rdo subitcm 5.1 dçsta Resaluçãa, o óru -,o Assossor fará jus à

	

,	 .

12. A Dirotdria do BfiH deciWrà sobro ao 	 Cason
11/ provistos nesta Resolução,

13. O Diretor-Supervisor da Arria do Programas Ha
bitacipnais baixará 43 otos complementares a cata Resolução.

14. A precente Resolução entra sun vigor nesta da .

	

ta, revogando a 11,) n° 13/72 o demais disposiçZos em	 contrá

rio de Janeiro. 17 de dezembro de 1974. — Mauricio Schemani,.

Presidznte. RrEOLUCII0 DA DIRETORIA DR iNg 65-74
A DIC.L'TCRIA DO OALCO RACIOUAL DA HADITAÇAG, em re

União realiocdo a 12 do da:enlavo da 1974, uoundo das otr4bui
çZra que lha são coni- oridas polo art. 20 do Estatuto aprova .
do polo Decreto n2 72.512, da 23 do julho da 1973, e

C0USIDER=J0 o que estabencem a Re na 43/75, dt3 •
21 do dezembro do 1973, no sou non 2, o d RD n° 1P1: da- 7
de janeiro de 1971: ne seu cobitem

ricsoLve:
1. Abrir Crádito Suplementar, na torna dos Orli

gos 70 a 4.3 do Lei n° 4.320/64, na valor de C3 2.923.000,0a
(dois milhães, novocentas e vinte a' irâc mil cruzeiros), ca.
qual será compensado atreves dos =ursos da Consignação 326.
« Raserva da Contin tAncia o do outras rubrico° orçamentárias,
conforma discriminação cm anexo.

2. A presente Rosoluão entra em vigor ricota.
ta, 'ova:Janda co disposiçãos cm Contrário.

•
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CONSIGNAÇ g0 E SUBCONSIGNA00 UNIDADE	 CRÉDITO
ORÇAMENTARIA SUPLEMEUAR

W.1.1 . REGUNERAÇãO E VANTAGENS ,CIXAS

U1.2 DESPESAS VARlAVII5 COM Pt:SSONL

- COMBUSTÍVEIS E LUSRIFIEWTES

TOTAL DO CREDITO SUPLEMENTAR

954,0
110,0
02,0

120,0
92,0
30,0
54,

10,0
.140,

9E1,0
90,

15,0
39;0

73,0

DAD

DR-1,

DS-2

D2-5

DE-5

D2-5

DR-B

PN-10

DR-9
bR-7

2 923,0

NR.
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DISCRININAÇ 'ÃO DO CRÉDICÓ GUPLEHENTAR
	 gCOMSTDIONID1 s dispaste na Decreta-10i

&CONDO ORÇAMENTO ANALÍTICO
	 -de 12 de novembro do 1974;

V).	 •

Em I 1 000,0

DISCRIMINAÇÃO
•	

313.2 - IIIPOSTOS E TUAS
	

73,4
313.5,2 - SERVIÇOS Ttunces CONTRA

TADOS

325.3 - CONTRIDUIDUES P/PAStg 	1

DESPESAS OPERACICNIAIS [326 - RESERVA DC CaufIt25ÊNEIA

rOTAL
III - SALDO DA CONSIGNAÇÃO 3310 RESERVA DE comuccncin

Én C5/ 050,0-

32E-RESERVA DE CONTINGÊNCIA SUPLEt,INTAR
SALDO DA CODSIGRAÇÃO	 CRÉDITO 326

- RESEVA DE cORTIN5ÉCIA
ROTO SELDO DA EWA GRArÃO

E185,6	 059,6

If	  	 	 W.WW*0

FGEM:AUÇAC:f	 A ;tu)

A DIRETORIA DO PARCO NACIONAL DA NAUTA*, em
'itouniSe realizada a 16 do dezembro do 1974, usanda da g atri
buig goe que lho sSo =feridas pelo art. 20 do Eotatuto epro
Vedo pelo Decreto n= 72.912, de 23 do julho de1973:

CONSIDERANDO o disposto no are. 15 ff do Decreto.,
lei ,(12 1.338, de 23 de julho de 1974,

RESOLVEO

1. :Tornar som ercito o Subitem 1.2 da 1/eso1ug5o
da Diretoria n= 51, de 5 do outubro do 1971.

2. Apresento RI:soluçá° entra om vigor nesta da
ta, revogando as disposigUs em contrário.
R,e cio Jeneuo, 23 de de ...-erif,ro de 1974. -- Mauricio Sauim=

Presidente,
Pl11CWUQM3 DO CONsE4,110 DE éMUraagrilégmx) Re NO 3144

V CONSELHO DE ADMINISTRWO DO BANCO NACIONAL DA
VADITAÇKO, um reuniao realizado a 19 de dezembro do 1974,
usando da otribuiçges que lha sgo conferidas polo Art. 15
do -Cota/adiu aprovada polo Decreta ng. 72. .5121 de 23 da julho
de 1973, a

EONSIDERALDO a competneie que lho foi oeletrodn'
pela Pcriario nn 1.425/74, de 17 da dezembro de 1974, do Mi

nietro do 1nte3:ior; e;

COVSIDECANDO, ainda os termos da instrucSo Normd.

Cila n9 49/74, de 10 do dercebru de 1974, dg Socrvtaric da,
GeeeiLo FedPr,ál(

RESOLV

1* Nu otillzuçao, polca pereoeo delude 	 mutu4
riat dó Ieao F.Ihtncei.co da Hat , .;t5 ge (srH), do hvnefroia
fiscal institui:eu pelo Decreto-lei nu 1,395, do 12 do nevem
bati dm 1974, devere m.r óbne:cvdm uz, condigSes básinem rí!
)(odes por esto Porciuço.

2. O boror.cio fiscal sere' rupntedo por um
credito equivolentr o 107, (dez por conto) do total duo pros
togJes veneidus no ano-base de 1974 o efetivamento pdqao pa
loa mutÁrios bti5..26 de março do 1975, erSdito VGDO que, em
-qualquer hipótese, no podará L:.:c,:der O quorIlla de[;3.1100,00
(três mil cruzeiros), nen GOZ inferior d ?40,00 (duzentos cr
varonia cruzeiros),

2.1 - Poro efeito de deter.lineSe do valor do
beneficio fieeal, ficam expressuffente ex,-.1uldoo os importOn
cite- que houverem Lido pogas a título do umurtizaç go extrao4
dineria eu 1;tleidaSe antenipoe," de dIvIdo,

3. Incumbirá toe Apetites do Sittema Financeiro'
da Habitacgo (srm) pro povoren, sob sua inteiro rusponsobili
dado, a hobilitagSo Uo muttAirip s	 pereepç ga do	 benefício
fiscal, fornoculdo	 Srrrotaria dl Receita Federal, nos Can
Cot: prOprias, co cludivo que; para	 fim, 's:e fizerem noCCS

54R).00ê

4. A -Secretaria da Cosetta"Federal
favor dos muturies, Certificados de CrÉditó, desdubrodos em
12 (doze) parcelae iguais, quo srr5u obatidss nu ato do paga
Menta das prests95es a se vencerem no penedo do julho do,
1975 a junho de 1971/.

5. ff cri:dito devido t.es mutugzios eug corrigida
monetariamente, com base na variacSo do velot da UPC entre 4
data do endosso do Certificado è a data de utilizocSo do ca'

da parcela, correndo 'á conta da Agente os oncogeo daí rcsuki
tentes.,

é. A partir do exercleio financeiro da 1976 1 al
=Uno do mutuário será equivalente a 10% (doz por cento)dea-
pagamentos referentes ao ano-base, efetivamente realizados
ate a data de apresentnçee da doc/araçao da rendimentos, nos
prazos fixados pelo ninisterio da Fazendo, ao ao considerem
do, para efeito do ' cálculo da beneficio fiscal, as importSn
cias pagas a titulo do amortizaço extraordinária ou liquido

çao antecipada de divida, bom soeis, o valer do bonoficia

utilizado no exercício anterior.
7. Oa atoo complementares prcoonto Ficsoluçao

ecrgo baixados pela Diretoria ou por aliem cota delegar podn
res especiais.

0. A vesento ResolugSo entre em vigor nesta da'
to, revogando-as disposieSes om conirário.

Rio de Janda), 19 de dezembro de 1974. 	 Maurício ,Seinaman,
Presidente,

DESPESAS OPERACIMAIS

DE ADMINISTRAÇÃO

- DAD

II . Ê0EPEMSAÇ1 0 no ER1:O/TD SUPLEMENTAR

Em C; 1 DONO

- SUSCOUSIGREÇZO	 ITCii VALOR

600,0
:64,0

DD9,6

2 923,0

o

e

4

•
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MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA
ASSIS"rÊNCIA

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 7, de 1975
PORTARIAS

SUBSECEETARIA RE.GIONAL
DE PESSOAL DA SRAM

N7 90, de 27.12.74 — Concedo apo-
sentadoria, par invalidez. a Edith
Castre França, mat. 35.409, Auxiliar
de Enfermagem, nível 13.

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRCE

Na 242 de 31.12.74 — Declara vago
o cargo de Oficial de Administraçã.o.
nível 14.E, cm virtude de falecimen-
to de Aldeinir Foritenelle, mat.
29.331, falecido em 14.12.74.

SUBSECRETAICIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRGIS

137 174, de 6.1.75 — Exonera, a pe-
dido, a contar do 10.5.65, Mário de
Paula. e Silva Cabral mat. 493.472,
Médico nível 21; 139 175, da 7.1.75 —
Exonera, "ex officio", a contar de..
20.2.68, Gerson Caralcushansky mat.
495.243, Médico, nível 21; 139 176 do
7.1.73 — Concede aposentadoria por
invalidez, a Abauna Telles da Silva,
Mat. 45,539 Auxiliar de Enfermagem,
tilvel 14; 139 177 do 8.1.75 — Exone-
'ra, a pedido, Nilson Ribeiro Granja,
mal, 34.395, Tesoureiro-Auxiliar cie

Categoria; 139 178, de 8.1.75 . —
Exonera n ex officio" a contar de
2.7.67, Maurício Sathler, mata ....
495.175 Médico, nível 21; N.' 179, cio
8.1.75 — Exonera, p, pedido, a con-
tar de 29.4.74 Angela Rosaria nivel-
o, mat. 18.375, Escrevente Datilo-

grafo uivei 7; N7 180. de 8.1.75 —
Exonera, a pedido, a contar de
1P.7,62, Guilherme Brunstein, mat.

495.252 Médico, nível 17.
SUBSECRETARIA REGIONAL

DE PESSOAL DA SRSP
139 2.443, de 31.12.74 — Concede

aposentadoria, por Invalidez, a Ar-
tinir Ziggiatti, mat. 31.979 lorIéelico,
litvel 22; a''9 2.444 de 3.1.75 — Exo-
nera, a pedido, a contar de 13.9.74,
Sérgio Moretzsohn de Castro Negrel-
aios, mat. 16.958, Escriturário. nível
10. .

Deierrainações do Serviço
SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO

E FISCALIZAÇÃO,
139 2.402, de 2.1.75 — Sxonera,

contar de 2.1.75, Paulo Selam Car-
neiro ela Cunha, mat. 85.059. do car-
go em Comissão de Chefe de Gabi-
yete n.° 20639, símbolo 5.0, em face
de sua designação para responder por
outro cargo,

SUE:SECRETARIA REGIONAL
DE ARRECADAÇÃO

E FISCALIZAÇÃO — SEGE

1,19 474, cie 7.1.75 -- Designa: a)
Thais Sri Moraes mat. 33.856, para
exercer a fune'áo gratificada co En-
carregado de Análise n9 31.280, sim-
bolo 2-F; ln Edilson Gomes de Araú-
jo, mal, 42.502, para exercer a fun-
ção gratificada de Assistente :19 ..
31,268, símbolo 1-F.

SUPERINTENDÊNCLA REGIONAL
NO PAEANA

139 5.494, de 3.1.75 — Nomeia
mar Gomes, mat. 813.886. para exer-
cer o cargo em comissão etc Chefe
de Posto n7 42,144, símbolo 7-C.
A.GÊNCia EM timão DA VID.:ai/1

— SEI%
13219 de 27.12.74 — Deeigna os aer,

Vidores abaixo mencionada-a para e-
2ercerem as funções gratificadas a
seguir, cera:atido, consareiertemente,
na data da passe os ale:tos das DTS
que co designaram para responder
pelas citada!: ftua.ões: Marleni Selo-
anidt. mat. 821.723, Informante-Ra-

bilitador :a.,0 53.712, símbolo 8,1'; An.
nemaria Renatf Scultetos Kerscher,
Mat. 812.189, Inforiname-Habilitador
n9 53.713 símbolo 8-1. ; Aideir Canepaa
ro mat. 803,548 Informante
tador 119 53.714 símbolo 3-1'; Zelita
Ribeiro da Silveira mate 872,91a En-,
carregado de Turma n9 53,720 sím-
bolo 11-P.

Relação INPS n9 8, de 1975

DelerznielaaíSes de Serviço
SUBSECRETARIA REGIONAL
DE ASSISTÊNCIA IVIIMICA

— SEPR
139 88, de 29.11.74 — Designa os

servidores abaixo relacionado, Para
exercerem as funções gratificadas a
seguir; cessando, consequentemente,
na data da posse, os efeitos das DTS
que os desiganram para responder
pelas citadas funções: Neuza Baptis-
ta, mat. 11.029, Secretária, n9 33 557,
símbolo 7-1'; Marina Rezara, mat.
11..515 Assistente 119 33.558 slinbolo
1-1"; Irene Odette da Silva, mat. ..
14,488, Chefe de Seção na 33.560 sím-
bolo 6-1'; Lúcia Maria Veleis mat.
54.469 Chefe de Seção n° 33.561, sim-
lio o 5-13; Ciro	 Schiapak Marques,
mat. 17.897, Secretário, 119 33.563.
sunbolo 9-13; Percy Caprilhone. mat.
11.201, Assistente 119 33.564, símbolo
2-13; Lida Nakamura Fukuela mat.
44.213, Encarregada de Analise, 119
33.574, símbolo 3-13; Elércea Pereira
de Camargo, mat. 21.240, Auxiliar
Técnica, 119 33.575, símbolo 5-P, Ma-
ria Erronia Fanha mat. 57.901, Au-
xiliar Técnica 117 33.576, símbolo 5-19;
Maria do RoSário Ribeiro Lima, mat.
'35.191, Chefe de Seção n° 33.577, sím-
bolo 6-1'; Glacy Macriavelli Cordei-
ro, mat. 19.324, Secretário n9 33.579,
suribolo 11-F; Ivanise Carneiro Leão
Ryucla, mat. 19.306, Assistente, ria ..
33.580, símbolo 3-13; Irene Zyta, Das.
sara Tavares, mat. 39.418, Chefe de
Seção, n9 33.581, símbolo 6-13; Primo
Munari mat. 25.606, Chefe de Se-
ção, 119 33.532; simbo o 5-13; José

Mansur, mat. 8.007, Auxiliar Técnico
-11.7 33.584, símbolo 5-13; Walkirla An-
dri mat. 17.894, Chefe de Seção. n9
33.585, símbolo 6-F; Maria Alice de
Oliveira Doetzer, mal 9.329 Chefe
de Seção n7 33.586, símbolo 5-19; Al-
zira Scheffer, mat. 59.739, Auxiliar
Técnico, n9 33.588, símbolo 5-19; Jose
Marcos Parreira, mal, 874 283, Chefe
de seça,0 na 33.589, símbolo 319: Hil-
da Adelaide Weigert cio Rego Barros,
mat. 42.958, Chefe de Seção, 117 ..
33.590, símbolo 5-13; Jose Prado Guer-
ra, mat. 51.208, Chefe de Seção 319
33.591, símbolo 5-F; Orlienéta Japri-
glione, mat. 801.802 Auxiliar Téenico

33.593„ símbolo 5-F; 13orberta Be-
zerra SoareS, mat. 38,975 Onere de
Seção, no 33.594 símbolo 6.1'; Affon-
so Perotti Lafitte, mat. 21.497, Chefe

- cle Seção, n9 33.595, símbolo 6-13; Eli
Fernandes Alves dos santos. mat.
42.602, Assistente, 119 41.939 comboio
3-13; Margarida Fernandes Vechi
mat. 68.127, Encarregado de Duma,
ri'? 41.957, símbolo 10-19' Elvira, Mo-
celin Bontorin, mat. 54.641, linear-.
regado da Turma n9 41.958, simboo
9-P; Emílio Salvador Granetto, mar.
871.102, Chefe de Se.çáo ne 41.960.

°1
Enrico Portugal Mace-

bma° -Ft. 3861;.952, Chefe do Seção, n9
4-1.951, símbolo 5-F; Sostriene.a einem
Bezerra, mat. 41.467. Encarregado de
Turma IV 41.953, símbolo 10-1°, ignt-z
ee Oliveira Petzak. mat. 9 505. En-
•arregado de Turma n9 41-357 sím-
bolo 9-13; Iirraula Rales Branneburger,
mat. 18.097, Encarregado de Turma,
11,7 41.988, símbolct 9-19;, PUrciano Mar-

tina, nos.t. 9.514, Encarregado de Tur-
ma n." 41.960, símbolo 10,F; Emma
Penha. Reall mat. 44.162, Chefe de
Seção rx? 41.973, símbolo 6-10, Mar-
ley Machado Marques, mat. 37.953,
Chefe de Seção, n9 41.974 símbolo
3-13; Eliphas Levy Xavier, mat. ..
33.785, Encarregado de :Curam 159
41.973, símbolo 9-13; Ophélia Maria
GaTCOZ Ramos, mat. 9.134 Chefe de
Seção, rt7 41.978, símbolo 5-13; Al-
varo G-odrirth, mat. 41.480, Chefe de
Seção n9 41.979, símbolo 5 ,13; Eliane
Mordi Soares SaIdantha mat.
875,706, Secretária n9 41,983, sinabolo
11.F; IVLiithas Monis,. da Costa, mat.
16.265, Chefe de Seção, n9 41.995,
símbolo 6-13; Ivi Irene Kmitta mat.
59.732, Encarregada de Tornou, 119..
41.997, c-iimbolo 10-1'; Eva Sacerdote,
mat. 46.272, Chefe de Seção na
42.000 símbolo 6-13; João Percy M011-
tamari, mat. 872.459, Chefe de Se-
ção, na 42.901, símbolo 6-13; Glaci
Terezinha Camargo, mau. 814.311,
Secretária, n9 42.005 símbolo 11-13;
Felizardo de Paula e Silva Leito Fer-
reira anat. 67.503, Coordenador de
Turno, n.9 42.009, símbolo 4-13; Ru-
bens Zunam, mat. 67.176, Coordena-
dor de Turno n9 42.010 símbolo 4- 19;
Rodolphe Goldstein Pa,ciorniok mat.
877.774, Chefe de Seção, 219 42.011,
símbolo 6-13; Almyr Edmundo Coa'-
deixo Cortes, mat. 53.297 Chefe de
Seção, n.9 42.012, símbolo Ci-V; Noe-
:al Macedo Ferreira, mat. 33.408,
Chefe de Seção 119 42.016, símbolo 6-13i
Armando Wilson Chilardi Pimenta,
mal., 41.898, Chefe de Seção. ti0..
42.017, símbolo 6-13; Carolina ICork,
mat. 35.301, Encaregada de Tonna
n'7 42.018, símbolo 1049; °segado Sil-
veira mat. 37.249, Encarregado de
Turma, /17 42.021. símbolo 10-13; Os-
mael Amadeu Bruzamolin, mat. ..
872,455, Chefe de Seção, 11 9 41.022,
símbolo 6-1"; Edita Pacheco Ferrei-
ra, mat. 65.084, Chefe de Seçãa
42.023, .simbolo 6-1'.

Relação INPS n0 9, de 1975
POETARIAS

SUBSECEETARIA.REGIONAL
DE PESSOAL DA SRBA

179 558. de 30.12.74 — Exonera, a
pedido, a contar de 9.10.74, _Valva
dos Santos Pinheiro, mat. 39.249,
Ondula de Administração, nível 14.

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SRCE

No 243, de 2.173 — Decaíra vago
a cargo de Escriturário, uivei 10 ano
virtude de faecimentu da servidora
Metia Eunice Azevedo Santiago Frei-
tas, mat. 35.325, ocorrido em
8.12.74; 179 244, de 7,1.75 — Exone-
ra, a pedido,a contar de 24.12.74,
Neusa Barbosa da Fonseca mat.
39.296, fanicai de Administração ní-
vel 12-A.

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE 'PESSOAL DA SRPR

179 239, de 3.1.75 — Concede apo-
sentadoria, por invalidez a Dircam
Gonçalves Cordeiro. mat. 54.601, Mo-
torista, nível 8.

SECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SESC

139 227, de 20.12_74 ,-- Exouera; a,
pedido, a coutar de 16,9..74 Ped,ao
Miranda da Cruz, mat. 13.041. ()li-
dai de Administra:3e moei 16-C Na
228, de 27.12.74 — Exonera a para-
do, a C011tal7 de 9.8.75, Juracy Triebes
Goaring mat. 57.935, Escriturária iii.
vei 19,

Determinações de Serviço

; SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

17'7 17.053, do 31.12.74 — Nomeia
Edmar Lauriano, mat. 27.579, para
exercer o cargo em comissão de Che-
fe de Equipe n9 31.132, símbolo 5-C;
139 17.056 de 31.12.74 — Exonera, a
pedido, a contar de 2.1,75, Luis Brah
Moreira, mat. 882.103, do cargo em
comissão de Diretor de Centro de
Reabilitação Profissional 11 9 95.035.
símbolo 4-0; 179 17.070, de 8.1.75 —
Nomeia Relva Lopes Barcellos, metr.
12,605, para exercer o cargo era co-
missão ele Assistente, n9 31.071 sím-
bolo 6-C; 139 17.071, de 8.1.75 --
Nomeia Nelson Hamilton do Carmo,
mat. 12.025, para exercer o cargo ent
comissão de Inspetor 11'0 31.111 sim-
bo:o 6-C; 179 17.072, de 8.1.75 -- No-
meia Jonathas Alves de Lima, mal.
'29.099, para execer o cargo eno co-
missão de Inspetor n'? 31,116, simbolo
6-0; 179 17.073, do 8.1.75 — Nomeia
Jorge Barbosa, para exercer o cargo
em comissão de Subsecretár i o Regia.
anil n9 31.413, símbolo 1-0, na Sitb-
secretaria Regional de Seguros So-
ciais.

Relaçã'o INPS ri 17 10, de 1975
PORTARIAS

PRESIDÊNCIA
N° 1.719, de 10.1-75 — Nomlea, Laia'

Felix, mat. 18.739, para exercçer na
Secretaria de Bem-Estar, o cargo em
comissão de Coordenador de Planeja.
mento, código DAS-1014, número
20041, ficando, conseqüentemente,
exonerado do cargo em comissão do
Assessor, código DAS-102.1, número
20037; DT' 1.720, de 10-1-75 -- Nomeia
Augusto Júlio Gomes Candau, mat.,
80.048, para exercer, na Secretaria
do Bem-Estar, o cargo em comissão
do Assessor, código DAS-102.1, nume-
ro 20037, ficando, conseqüentemente,
exonerado do cargo em comissão de
Coordenador de Planejametno, códi-
go DAS-101.1, n° 20041; N o 1.721, do
10-1-75 — Nomeia Gustavo Alberto
Vilela, mat. 21.663, para exercer o
cargo eira comissão de Superintenden.
te Regoinal no Rio de Janeiro, código
DAS-101.1, no 20076, pesando, era con-
seqüência, os efeitos da Portaria —
PR 1.611-74, publicada no 	
BS-DG-157-74.

Relação INPS n9 11, de 1975

PORTARIAS
DIRETORIA DA 'UNIDADE LOCAL
DE PESSOAL DA DIREÇÃO GERAL

N.° 1.842, de 13.1.75 -- Exonera,
a pedido, a contar de 1-12-74, Leyda
Rocha Aguiar, mat. 33.501, Oficial de
Administração nível 12-A,

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA SEPE

N° 501, de 6.12.74 — Aposenta,
compulsoriamente, a contar de 8.10,
de 1974, Manoel Romeu de Albuquer-
que Farias, mat. 47.386, Almoxarife
eilveI 16-13; no 503, de 19.13.74 —
Exonera, a pedido, a contar de 25.10
de 1974, lhas Ferreira Barbosa, ma-
trícula 36.322, Escriturário nível 10.

Determinações do Serviço
SECRETARIA DE PESSOAL

N.° 2.986, de 30.12,74 — Cessar, a
contar de 18.12.74, os efeitos da ...
DTS-SP-2.449, de 14.11.73, na parte
que manteve Wilson Ferreira cia Sil-
va, mat. 04.200, na função gratificada
de Secretário de Diretor de Divisão
de As°Isir ts,ncia, ao servidor no 21.444,
sinabola,

SUPEnINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

N° 3.831, de 7.1.75 — Nomeia os
servidores abaixo relacionados. Dera
exercerem os cargos em comissão a

4

4

4

4

4

•

O



C32 Segunda-feire. 27 *

legada cessando. em •rtzleOaria, 03
ceettos doa DTS que 43 desiCoaram
Para responaer pois citado; (-2-,:a t;
Throaanai Alves Cildiro

Coordenador Realoral
Ir Z1.730. situtoia• 4-C; Wall, es=
Carvalho Amaranto. Júnior, mat. n'
17.753. Chz,e da Taparia n* 31 i.'2.
eunelOo 7-C; Pada Caavaa, matrieula
44.e47. Cnetadi Equan iral -771,
rimtaii 7-C; Ricardo .Pauai leonien,
inata Z3.20a. Chata Co Enalpe núme-
ro :nana, omboka "1-C; Aturda Velr12.
Barbeia. ra:t. 71.0. Ch:le d San:-
CO n° at.aor, e:tateio 3-C; Rrieraloo
Tinoal Farreia,. m-O. eile.e17. Cheia
ce Ernelro ir ahnixdo 7-C;
Pranci-o• elanaa AraMo. met. nu-
mero .G61. Ccotdenader Ruional ma-
mem ri.sac..olahn10 o-c; ztevib Tei-
xeira. Várirr!,..mat. 83.0O3, Chee di
rqu'rz ria a2,C93, timboaa 7-C; Arila-
do Patena mat. 682.213„ Chale da
Pasto n, 41.17. direto%
Matem alvarerga. mat. a7.451, Chaaa
de :exale= n°41.134. almaola 7-C;
Arinda Vieira Pedrinha. mat. 27.28i,
Dreeor da Centra n° 00.082, ainda:da
5-C: Warlen Cerarioa mat. 33..13.

•Chato ria Pont; n° A l202, ~baio 7-C;
• n .an; Ca 7.1.75 — Designa 03
acrv:d0rel .nbaba, indiana:ia Paret
exarem= Cs funçros nraaficades
Occder. a=3:.neo. em cannouericia, 03
ateiam de; DT5 nua 03 da:aparam
para reanonder pra= cOrairs funçOra
anate Ataeandre Banes Silvares, 1112-
t'leii'	 0.l37. Assiatento no 31.723,
Ombra° 2-F; Etelvino Laia matricula

Enearrepc;o de Anársa núme-
ro 31.733. chntrdo Wason Bor-
ges Maitaca mat. 17.762. Assatante
• 31.7e2, •rimboln tan; Moço Rode.-
Rue; Sobral. met. 50.C87. assiatento
ir 31.707. PIn3h053 2-F; Ronilza Claw-
/Pano da Oliveira. mat. 018.014 Assis-
tant, r.° n.701 simaolo 2-P; Zara
Peivénia Canelar) Silva. mat. :18.151).
lAn'stents 31.G03, dr:abolo 2-F; Léa
Meria Rodegueo, tr.at. e81.013, En-
carnam% de Anilara n• meio. sim-
tti'a A-7": Latife Elisa Cinta. matri-
cial a1.°125,. Assistente n° 31.002, sím-
bolo 2-3'.

-
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POETARIAS •
_ fiIIRSECRETARIA REGIONAL

rE rEssoAE DA OROU
ICI, da 13.1.73 — Conede apo-

sentadoria, par invaEdea, a Edmaa

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Farte II) Janeiro do urib

Parágrafo única. A =avaliação pre-
conizada acata Cláusula poderá dife-
rir da que constar 1103 contratos de
rafinenciamentos, per terça do leais-ireaa nova Mo a dotar/nate eapecifi-
C.11"-llilte e incidira tão-somente sabre
o raiao deve.der.

Ciazituic Drwaa — As obras finan-
cir.:ias atavas desta C3nVerdo'deverão
ae atecutailas canzaante 03 padroc3
cane-grack.a de lanhas e Rolas de Dis-
trata:Ore ja cai:anil:a, ou que ve-
i%;12111 n ser inapientacoa durante ó Pe-
ri:do do apliaaçãa das rC4urraa coe.
crdidor CO3ERN peia men.N. des-
de za.3 não Lanha raso (lado inicio aos
ta:Ia:laca da ecaitillf.ta.

/.d.7/2-127:Moirct — Ca or-
çamenta dr.., obrar, ds eettrifictMaa
rural deverao incluir custoa dos ma-
terial:a tratisportaz, rato- de-obra o
adminestraça0 e o financiamento cor-
reapanaera a 9aaa. (noventa por cento)
domou dispensarei.

Cideauki Dft;nut-1,7egunaa - o...
INCRA paaera, ene qualquer alselea.
Cerce: a W213 ampla ramaliração so-
bra o correto emprazo ac lamaram co-
iceai= a tasxaição da COSER/4, ceia
verificanda as regtstrea ountilbeis das
abras financiadas, reja inspecionando
diretamente os trabalhas dc3 Sistemas
Elétricas. correndo todas as despesas
par conta cia COSERN.

Paragrato nmca. Vara perfeita
ra.ccução do previa() nesta Cláusula,
a aiOSERN deverá facilitar, por todos
as meios, a ação do INCRA. =locando
A sua disposição todos os elementos e
pessoas necesaanas.

Ckiusida Décfmo-Tereetro — nem
propino da autonomia administrativa,
operacional e -financeira eu partes
contratantes. o Ministério da Agri-
cultura, atavas de- 5503 orgacs cen-
trais. peara exercer a fiscalização e
o controle da execuçao co Presente.
Canvemo.
Cidusala Décima-Quarta — A 	
roam,/ se obriga a apresentar ao 	
INCRA, trimestralmente. a partir tia
liberação da primeira parcela dos re-
cursos: o Balanço Técnico das Obras
configurando os quilometres de linhas
construldas, os kVA instalados, o nu-
mero de propriedades atendidas, e o
Balanço Financeiro da aplicação doa .
recintos bem como os comprovantes
das agitações dos recursos, no caso
de virem a ser exigidos pelas equipes
da Inspeção ou auditoria, além do
quaisquer outros dados complementa-
r= capazes de situar a posição Técni-
co-Financeira das obras financiadas.

C:chouta Décima-Ou:Mo — O Pre-
sidente do iNcrta nomeara um
executor para o presente Convento
podendo a escolha recair em servictar
da Autarquaa ou em funcionário pú-
blico federal, vinculado ao Ministério
da Agricultara.

Cfritatuic Deeir-a-Seita — Se por
qualquer motivo a COSERN não recc-
bar. co prazo máximo Ca 1 (um) ano.
tadoz as -pareci= ea financiamento,
este fica rad:tad:1 A iroportancia efe-
tivamente recebida.

Mucura Dte!ma-Séttmc — Como
carantia dos recamo recebidas doa
INCRA a COSERN imitira Notas Pg-
mirearlas correspondentes aos valeria
das parcelas liberadas, com vencimea-
tal de acordo cem o dis=sto na Chita.
Gula Quarta e seus par:t e:rafas e ava-
lizadas peio Governo do Estado do Rio
Grande do Norte.

Cidusula Décima-O:fava — O pra-
cante Convénio poderá se- aditado peio
consenso das partes e ;Ienunciado t
qualquer toem ealo inadtmolemento
por parte da COSERN de qualquer de
suas Cláusulas.

Mania Décima-Nona — A cele-
bração do presente instrumento foi
autorizada pelo Conselho de Diretores
do INCRA na 50a Reuni/ia realizada
no dia 20 do me3 de agaste. de 1974,

nos termos da alínea "Ir do artigo
28 tio Decreto n.° 88.113, de 1.* de fe-
main, de '971.

Cidusula Vigésima — Pica eleito o
Faro da Cidade de Brasilia, Distrito

--1101ISTÉR/0

DA

'AGRICULTURA- ...

INSTITUTO RACIONAL
DE COLONI7ArA 0 F REFORMA

AGRARIA

Termo do Conui:nto que entre ti ceie-
trava o Instituto Hee:onal de Coto-
inaactio c Itejem:o .,:mdria c a Com-
panhia de Seriaçao Métricos do lila
Orando do Narra, para ex.:=472o do
atem da ciatrigeaçaa rural na;
ara= do aedo das Coaparatiraa ao
Elabilicactio Durai da Parnandrini
c Piranha:. no Estado do Rio Grau-
da do 2,10.1 .
Aes 3 dias do mez de dezembro de

1974, o Instituto Nacional de Coloniza.
ção e Reforma Agraria — INCRia
Autarquia vinculada ao Ministério
Agricultura, criada peto Decreto-lei
na 1.110, de O de julho da 1970, data-
var.ta tiencminada cama/emente
'NORA nesta ato representado per seu
Presidente, Dr Lourenço José Tona-
rei Vieira da Silva, na forma do ar-
tigo 25, ahnea "g", do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto número
48.153, de 1" do fevereiro de 1971, e

Cervalho Rophaea, mat. 27.238, 017-
riet 6,3 Acima:ala:alo, nivel- 12; ri*
lae	 13.1.i	 Eaoaera, o-

i anter de 1.3.63, Perrr.dulo
Czree -a de ONzari, ifr_tt

ik.-1, t eo. nivel 17; ti* lila de14.t.75
cattar de 10

tr, 11h. :! fr.-..; rir Almy•l•.,
ba.2a7, Auxiliar sie Portaria ní-

vel 7.

Detarrifaiaseeoi de Seavico
CV=Orastaaaaanfil Ereto:v im

DE rEn-r.3-2.1E-- SEM
-1;" Ia, Ca 11.1.73 De.slana Ince-

m 1,:e'ra.vro mat. 2tO.211, para cara-
rio a farcao frrotiVe2,:a de Searetaa-
ria na r0.1e3, ricitolo 7-3'.

AC.niC1A FM NOVA IGUAÇU
— BRRIL3

N° G9. Co 27.12.74 — Designa co
arrv:dorea abaixo indi=dos, Para
mercarem es fumai= gratificadas a
seguir: Vialtar Aroara.nte, mat. nú-
mero 4.2.°8. Chafe de Serviço tanuto3Sociais n° 01 013, rimboto 1-3'; Sebes-
ttão .1. arnado. wrt. 47.245. Chefe
aa Prata da Benefícios ne 54.875. situ-
ada 2-P.

AG2NCI4 BOI CORDEIRO — SHI13
N° 2. da 7.1.75 — Dtaigna Arraia°

Henriatta Monnerat, rasa 40.254. P a-ra exercer o funaao aratificada. de As-
sistente n° 51.275. rimboto 3-3'; 14° 3,
d 7.1.75 — Designa Celso Gomes da
Silve. anat. 111.056, para exercer a
função gratifirada de Chefe de Ser-
viço da Arrecaaeçaa e Fiscalização,
n° 55.277, rímixio

SUBSECARTARIA REGIONAL
DE PESSOAL DA filtSSP

N° 3.572. de 27.12.74 — Excluir da
OTS-SRPP-3.5e6-74, publicada no ..
OS-DG-232-74, o nome da servidora
Maria Lzonor Barbosa, mat. 18.342,
Encarregado de Turma ri" 28.417,
símbolo 0-3'.

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA — SRSE

N° 93, do 19.12.74 — Designa Me-
te Caldas Silveira, mat. 019.788, Para
exercer a função gratif:cada do Coor-
denador de Turno a* 44.134, simbolo
1-P.

a Companhia da Serviços Elétricos do
Rio Grande do Neta doravante de.
norainada rampleamente COSERN
mato ato reprmentada pelos seus Di-
retor-Presidente, Bel. Benvenuto Pe-
reira de Araújo Neto e Diretor-Co-
mercial. Dr. Humberto Pignataro, na
forma de sena estatutos em vigor, de.
liberaram usinar o presente Convénio
para execução de obras de eletrifica-
ção rural nas arcas de ação das
Cooperativas de Eletrificação Rural de
Parnarnirim c Piranhas, doravante do-
nomir.adas CERPAL e CEFtPIL. no
Estado do Rio Grande do Norte, de
acordo com et seguintes cláusulas e
concliçõze:

Clausula Primeira — Pelo presente
instrumento o INCRA concede à ...
COSERN um financiamento na im-
portância aa Cr$ 252.129.00 (oitocen-
tos e cin.qaenta e doia mil, cento e
vinte o nova (olmeiros). Para abras tu'eletrificação rural nas áreas de Içãe,
da: CERPAL e CERPIL, no Estado do
Rio Grande do Norte, assim discerni-
nadas:
Estudes o Preaeto — Cr$ 52.129,ao
Exectoào de Obras — Cr$ 800.000,00

Total — Cri	 e52.129,00
.1.••n••••n••

Parágrafo único, Os recursos, pre-
vistos nesta Cláusula para Estudos e

•
Froietc::, já foram v:trrgaii: à, 	
COSER11 por laiÇO.ci Cen1Wilit) gsS1
12 4J 0.4 44.10.Gi e (.4	 ate
Orr::o e r.trt0 o a.0zrdt: com

INCaA-sea lipu
tteniezi CQS poleio; 1.k.1
tuiztriaCts t..3 iaarat o 	

ileerata-alA.
Segunda — Os recta=

trarg.ittrit.ftO ocr :caça cio passal
caaaea.o ezZáZI/13 A tonta da crçft
in2a"tt: 1.1.7ra o eacecita, d
10;:, r,tr-ves

kzkia:o	 Ce.triss
ixereau keerat — Lie-meato de lerinion
• a.a.o	 Coacaoaa ue EZInrasr1irm4

— ji CGSErli S
tki_Lztr, 0;0dt:ir tantio do prtzo
Mime de 13 tdr:r.) utz3:3 as obres cor
rerianarEas :13 parcziaa abe:adro

Caiam:kl Qua;aa — A COSERN rea
gafara o iinanciannenta em 144 (ura°
e quar=ta e 'mut:o) prestaçoea
sais, iguais e consecutivas,vencendo a
rrirdeira 0 'trinta) dias apas o praz(
da =anca.

il 1.* A carência a qual= refere esta
Clausula cera de 3 (tias) anos a =-
tu da hberação tcaal dos recursos. •

2.° O valor das ixrcstaçiraz munis
sara calculado de acardo com a "Ta-
teia Frias" a juros da. 9% (nove por'
cento )ao ano, e incidira sobre o va-
lor financiado capitalizado durante o
penedo de =rateia o observado o diz.-
posto na Cláusula Nona,. pparágrafo
*naco. •

3.° A Capitalização mencionada no
~grato anterior, será feita a juros
siraPies do 90% (nave por cento) ao
anoarespeitedes as datas das libera-
ções, ate o término da carência.

I 4.* Sobre as prestaçõesnão pagas
nas datas de seus vencimentos incita-
rão Juros de mora . de (um por
cento) ao mês.

TERMOS D.E CONTRATO

I 5.° Se houver atrasosuperior a Ou
(noventa) dias consecutivos no paga-
mento da qualquer das prestações, o
INCRA panará exigir - o pagamento
imediato de todo o valor financiado,
deduzidas as amortizações já efetua-
das, executando o restante da divida
como previsto no presente Convênio.
Neste caso os juros sobre o saldo da-
fedor serão contados à taxa de 10%
(dez por cento/ ao ano, a partir da
data no vencimento da prestação ciaa
atraso deu origem a execução fican-
do ainda a COSERN obrigadaao pa-
gamento da multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante ex igitel, In

-clusive juros.
Cidasuia Quinta — A COSERN co

aplicará os recursos crhindos deste
Convênio na execução das obras das
CERPAL, e CERP11...

Cidusuki Sexta — A COSERN efe-
tuara o refinanciamento dos recursos
recebidas por força do presente con-
venio as CEILPAL e CEÉLP1L, a taxa
do juros manima de 10% (dez pie
cento) ao ano, com resgate no prazo
de 12 (dose) anca o com prazo de ca-
renda de 3 Oras) anos a contar da
data de assinatura do contrato para
obras.

Clausula Sétima — As. condições a
resultados decorrentes do refinancia-
mento, como definido3 anteriormente,
em nada alterarão as responsabilida-
des da COSERN relativas ao paga-
mento do financiamento concedido
MO INCRA.

Clausuk‘ Oitava — A COSERN se
obriga a apresentar ao INCRA, dentro
de 00 (noventa) dias, a contar da data
do recebimento da pruneira parecia
de recursos para execução de obras,
=pia autêntica do Contrato com o
CERPAL o CERPIL.

Caiu:ufa Nona — O financiamento

	

concedido peia INCRA à COSEAN de 	
verá ser reavaliado, A mural epoca
na mesma proporção em que a 	
COSERN o fizer com relação aos re-
financiamentos concedidos AS 	
CERP.AL e CERPIL, como constado
pelos contratos de execução de obras
a serem apresentados ao INCRA, na
forma da Cláusula Oitava.

1. DOCUMENTO ILEGIVEL1
a

ao,
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Termo de Convênio que entre si fa-
zem o Tristituto Nacional de Coloni-
zaçao e Reforma Agrária, Autarquia
Federal, vinculada ao Ministério da
Agricultura c a Universulade Esta-
dual de Campinas, Autarquia Esta-
dual, para a execuçdo de Projetos
de Estudos e Pesquisa de problemas
agro sócio-económicos, de interesse
comum e de levantamento e avalia-

1974, o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária, Autarquia
Federal vinculada co Ministério da
Agricultura, doravante denominado
simplesmente INCRA, representado
pelo seu Presidente, Dr. Lourenço
José Tavares Vieira da Silva, e a
Universidade Estadual. de Campinas,
Autarquia Estadual, a seguir denomi-
nada UNICANIP, representada pelo
seu Reitor, Dr. Zeferino tias, resol-
vem celebrar o presente Convênio,
mediante as Cláusulas que abateo
seguem.

Cláusula Primeira — Dos
Objetivos

§ ia O presente Convênio tem por
objetivo a execução de Projetos de
Estudos e Pesquisas Agro Sócio-Eco-
nômicos de interesse comum e de le-
varitareento e avaliação de Recursos
Naturais nas áreas de atuação do
INCRA.

§ 2° Os serviços previstos no pará-
grafo anterior, referem-se a:

— Aquisição, dados o informações
de natureza Agro Sócio-Econômicos
de interesse dos Projetes cie' Estudos.
levantamento e pesquisas, em suas
diferentes fases e respectivas etapas;

II — Tratamento, análise e inter-
pretação das informações e dados re-
feridos no item I;

— Elaboração de relatórios es-
tatísticos, descritivos e analíticos, par-
dais e finais.

Cláusula Segunda	 Sistentática
de Trabalho

Os trabalhos previstos nos itens I,
II e III, do § 2°, da Cláusula Pri-
meira, serão desenvolvidos trimestral-
mente, rias seguintes fases opera-
alonals:

I — Fase de Planejamento da aqui-
sição das informações . compreende o
levantamento das necessidades cia in-
formações e dados de interesse do
projeto;

II — Fase de Tratamento das In-
formações; compreende a clepuraçãe
crítica de consistência, testes ele pro-
gramas e estatísticas para o proces-
sarnento eletrônico das Informações;

III — Fase de Análise e Interpre-
tação; compreende a análise crítica,
conflabilidade estatística e compati-
bilidade teórica dos resultados obtidos
na Fase II;

IV — Fase de Geração de Rela-
tórios: compreendendo o planejamen-
to, sistematização e elal3oreção das
conclusões.
§ 1' Para a execução de cada fase
ou conjunto de fases dos projetos
referidos no § 1° da Cláusula Primei-
ra, será elaborado um documento
aditivo. ao presente Instrumento, de-
nominado Instrução de Definição de
Serviços — IDE, identificando etapas
ele trabalho e detalhando condições
específicas, tais como* custos e reS-
ponsábIlidades financeiras, forma de
faturatnento, prazos e obrigações
complementares, a serem aprovados e
assinados pelos reprezentantes das

INCRA
e 1° A fim de atender ae despesas

relacionadas com a execução das di-
versas Etapas previstas no presente
Convênio, o INCRA menterá, à dis-
posição da UNICAMP. a partir de
sua assinatura, a importância de
Cr$ 2,804.000,00 (dois milhões e oito-
centos e quatro mil cruzeiros), que
correrão à conta do Projeto . ...
03..05.2.1.1.02 — Levantamento e
Avaliação de Remadas Naturais do
Orçamento-Programa do INCRA para
o presente exercício, Elemento de
Despesa 4120 — Serviços em Regime
de Programação Especial — Piano de
Aplicação 313 — Serviços de Tercei-
ros, importância essa correspondente
aos Custos Estruturados para as Fa-
ses previstas nos itens I, II, III e 1V,
da Cláusula Segunda.

§ 2° Os detalhes dos custos por
.,Fases, assim como o ¡aturamento cor-
respondente, serão fixados na Instila-
ga.ode Definição de Serviços respec-

§ 3° Colocar à disposição da 	
UNICAMP os dados e informações
necessários ao desenvolvimento das
diferentes Fases.

UNICAIVIP
§ 4° Se compromete a fornecer

todo o suporte técnico e contrapare
tida do orçamento especifico na res-
pectiva IDE, correspondentes aos re-
cursos humanos e materiais do seu
Instituto de Filosofia e Ciências
Humanas, no montante de 	
Cr$* 430.140,00 (quatrocentos e trinta
mil, cento e quarenta cruzeiros).

§ 5° Se compromete a executar e
supervisionar os projetos através do-
seu Instituto de Filosofia e Ciências
Humanas,

Cláusula Quinta — Dos Pri:20S
O presente Convênio entrará em vi-

goma data de sua aseinatura e terá
vigência até 31 de dezembro de 1975,
sendo prorrogável mediante Termo
Aditivo, e ',adendo ser rescindido em
relação qualquer das partes, me-
diante carta-notificação com antece-
dência 111Ini1112, de 90 dias.

Cláusula Sexta
Sem. prejuízo da autonomia admi-

nistrativa, operacional e financeira
das partes convenentes, o Ministério
da Agricultura, por seus órgãos cen-
trais, poderá exercer a fiscallieddio o
o controle deste Convênio,

Cláusula Sétima
A celebração do presente Convênio

foi autorizada pelo Conselho de Dire-
tores do INCRA, em sua 62 4 Reunião
do dia 28 de novembro cio 1974.

admitia Oitava
Fica eleito, para nele :serena dirimi-

das quaisquer questões que possam
resultar deste Convênio, o Foro da
Capital Federal -- Brasília.

E, por estarem de pleno acordo cora
as cláusulas e condições aqui estipu-
ladas, firmam o presente Convênio,
datilografado em 9 (nove) vias para
una só efeito, o qual, lido e achado
conforme, subscrevem na presença de
2 (duas) testemunhas ncliante assina-
dela.

Brasília, 29 de novembro de 19741
Lourenço José Tavares Vieira da

Silva, Presidente de INCRA. —
Zeferino Varr, Reitor da UNICKMP.

—
Termo de Convênio que entre si cele-

bram o Instituto Nacional de Colo-
nizacdo e Reforma Agrária. — 	
1NC.RA e o Governo do Território
Federal de Rondónia. objetivando
a transferência à administra çdo do
mencionado Território, dos encargos
sobre os serviços de saride nos Pro-
jetos Integrados de Colonteneclo

PIO.
Aos 3 dias tio 211M de dezembro ele

1974, o. Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária — INCRA,
Autarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, criada, pelo Decreto-lei

1.110, ele 9 de julho de 1970,
doravante denominado simplesmente
INCHA, neste ato representado por
seu Presidente, Dr. Lourenço José
Tavares Vieira da Silva, na *forma do
artigo 25, alinda "g" do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto número
68.153, de 1° de fevereiro de 1971, e
o Governo do Território Federal
de Ftondônia, doravante denominado
Território, neste ato representado
pelo seu Governador, João Carlos
Marques Henrique Neto, celebram o
presente Convênio, mediante o qual
o INCRA transfere à Administração
do Território os encargos sobre os
serviços de saúde resultantes da
execução dos Projetos Integrados da
Colonização (PIO), nos termos das
Cláusula que se seguem:

Clarrsula Primeira — Dos
Objetivos

O presente Convênio tem por °laje,
tiro transferir e ampliar, na área
dos PIO de Rondônia, o serviço de
Saúde, ora sob a responsabilidade do
INCRA, para sua integração na rede
Hospitalar elo Território.

Cláusula Segunda — Das
Responsabilidades elo INCRA.

Para atender aos objetivos fixados
na Cláusula anterior, o INCRA se
obriga a:

1. Transferir a rede hospitalar
dos Projetos para o Terettór o.

2. Colocar à disposição do Ter-
ritório os recursos financeiros, no to-
tal de Cr$ 950.000,00 (novecentos e
cinqüenta mil cruzeiros) para ?crer
face às despesas decorrentes de:

2.1 — Construções:
1 alojamento misto, com 4 (que-

iro} apartamento e area tia 15=2,
de acordo coma projeto especifico.

1 hospital com 3791112	 :erea e as
seguintes divisões:

1 sele para médico;
1 laboratório clínico;

2.3 — Pessoal:
Contratação, pelo período de 6

(seis) meses, a saber:
2 médicos;
1 cientista;
1 enfermeiro;
2 auxiliares;
3 serventes; e
2 motoristas.
2.4 —.Transporte:.
Aquisição de 2 (duas). ambulancisiee

Cláusula Terceira — Das
Responsabilidades do Territario

Para atender aos objetivos fixados
na Cláusula Primeira, o Território se
obriga a:

et) Admitir o pessoal previsto na
Cláusula Segunda, bem como os de-
mais servidores que se fizerem neces-
sários, assumindo os encargos finan-
ceiros do seu vinculo empregaticio;

b) Supervisionar e avaliar a CNC*
ougo do Programa de Saúde, de
acordo com o INCRA, na forma defi-
nida neste Convênio;
e) Assegurar o atendimento má-

dico-odonto-hospitalar e o forneci-
mento, na medida do possível, de
nedlcamentos;
d) Assegurar a continuidade desse

Programa, através de previsão dos
recursos necessários, e possível envol-
vimento das entidades responsáveis
por atividades correlatas, antes no
Território;
Cláusula- Quarta — Da Coordenação

Geral
O executor do Convênio será o

Território, através da Secretaria de
Saúde, o qual deverá prestar contas
das parcelas liberadas, .em um prazo
de 30 (trinta) dias apos a aplicação
dos recursos, obedecido o mesmo
período quando do término da vigeav°
cia deste Convênio.

Cláusula Quinta —
Acompanhamento

O INCRA designará um técnico da
CR-14, que poderá ser um executor
do PIC, a juízo do Coordenador Re-
gional, para acompanhar o desenvde
'emento das atividades convenciona-
ias, eai todas as SUEIS fases.

Cláusula Sexta — Da Contribuição
Financeira

Federal, para solução de questões se- partes diretamente interessadas nos1
'ativas a este Convênio, não resolvi- trabalhos projetados para a Fase eis
das ele comum acordo entre as partes. Etapa objetiva da IDE.

E, por estarem assim justas e acor-
dadas, firmam .0 presente instrumen-
to,, em 10 (dez) vias de igual teor e
forma, obedecidas as disposições legais
e na presença das testemunhas abai-
xo. — Lourenço Vieira cio Silva —
Benvennto Pereira de Araújo Neto —
Dr. Ilccrberto Pignataro.

Cláusula Terceira — Da
Coordenação

A Coordenstneo do presente Con-
vênio, será exercida simultaneamente
pelo INCRA e pela UNICAMP, que
deverão Ilidido: acue respectivos

,eão ele recursos naturais.	 Coordenadorea atrave,s de ato pró-

Aos 29 dias do mês de novenabrc de. 
prio.

Cláusula Quartet -- Das
Responsabtlulades

Para a execução do presente Con-
vênio, as entidades convenentes se
comprometem a:

Q 2° Representará as partes para
tine de manutenção dos eatendimen-
tos necessários ao cumprimento das
disposições. deste Convênio, bem como
para aprovação e assinatura das /DS
mencionadas no 1' da presente
Cláusula.

INCliA — Diretor do Depertanamato
de Recursos Fundiários — DF.

UNICAMP — Diretor do Instituto
de Filosofia e Ciências Humana.ss

Parágrafo único. A eventual mo-
dificação ou rescisão do presente
Convênio não interferirá na execução
da trabalhos ou serviços regulados por 1 sala para curativos;
1DS's firmadas nos termos do § 1° da 1 1 sala para farmácia:
Cláusula Segunda. 	 ' 1 sala para dentista;

2 enfermarias;
1 sala para atendimento;
1 copa; e
1 sala para atendime.ntes glnecold-

gicos.
2.2 — Equipamentos:
Para suprir as necessidades do hos-

pital e do alojamento

A contribuição financeira do 	
INCRA, mencionada na Cláusula
Segunda, item 2, alínea "o", -correra
à conta dos recursos do Programa de
Integração Nacional — PIN, alecados
ao Projeto Ouro Preto e consignados
no Elemento 4120 — Despesas em
Regime de Programação Especial, —
tendo emalo plano de aplicação — Di-
versas Transferências Correntes, e
será rio valor total de Cr8 950.000,00
(novecentos e cinqüenta miL cruzei-
ros), a Serem pagos cai duas parcelas
iguais, que serão depositadas na
agência do Banco do Brasil, em Por-
o Velho, em nome do Convênio

INCRA/Governo do Territtirle, de-
yendo ser movimentada mediante
assinatura do executor do Convênio.

Parágrafo único. A primeira par-
cela será paga logo após a assinatura
deste Convênio, e a segunda, confere
me o resultado da avaliação.

Cláusula Sétima — Das
Responsabilidades Trabalhistas

As responsabilidades das Leis Tra
bali:list:as, decorrentes deste Convênio,
serão atribuídas ao Território, e se

*gerirão a todo o pessoal contratado
pelo Território.

Cláusula Oitava -- Da Vigência
O presente Convênio vigorara pelo

Prazo de 1 (um) ano, a contar da
data de sua assinatura, parlando ser
prorrogado, se assim for de Interesse
de ambas as partes, ou rescindido a
malquer tempo, no caso de alguma
das partes_ deixar de cumprir as obri-
gações nele previstas, ou se assim for
recomendado pela avaliação do seu
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dezerapanho, bem corno nolotem
aprovaaaa as contas ou, ainda, por
aupervcniencia da norma lassai que o
torne fontrairranta imp -aldearei.

Parágrafo único. Em Casa de
anseie:ao, no pioao maximado W.) íSPS-
snha) dias, as partes Pracear:tal:o no

encarraroanto das obrigaçOaa tinan-
Ceiraa.

Clausula Nona --	 .11-7)1fra('17
dos Recui sos

A destinação dos Mola:aos a que se
Telein a. Clausula Segunda, Item O,
poderá ser reorograimala à vista de
Plano de Aplicação atatesentado pelo-
Território e aprovado polo INCRA.

Cláusula Décima DisposiadeS
Carda

± Sena prejuizo da a,etonomia
administrativa, aparadanal e finan-
ceira ciai partes convenentes, as Ra-
alistérios da Agricultura Inte.riet,
através cio seus õsgaas Centrais, pi-
darão exercer a fisdaliaaatia e o coei-

' tfóle a excettçãa cio presante Con-
Vênici e dos qua o sucederem 011 al-
terarem.

II — A minuta clo, preaanta. Can-
aênia foi aprovada Pelo Conselho de
Diretores do INCRA., ant sua 	
Retinião, de	 d3 	  do 14)74.

III — Fica eleito o F',.rt")d Era-adia,
Dlsarito Fadeaal, cair: eacciusão de
qtaInner outro. por mais capacial que
p

•

 ia. para a sedem:ao	 qtrastaas pan-
dentaa iselativaa ao moa:ante Termo,
rião resolvidas suasorlamente.

Z. para clareza, do que ficou coa-
tencionaao, lalmou-ae a presente Ter-
Mo em 10 (dez) vias, de igual farina
e teor caie, lido pelas pastes e -teste-
netinhas presentes e achada C011rOLMC.,
vai por elas assinado. -- Lourenço
Vieira da Silva. Carlos Merques
Ilenrique Neto.

!cruzeiros), gap 'terá ates'acrala da :nu
'orçamento vz:.Va o e:Crricio do :,'074,
Atividade 11.02.6.2.2. 05 — Treina-
mento no Meio Rural — Elemento
de Despesa, 3270 — Diacrsaa Trans-
fel-anelas Corrente-a.

Paragrafo única. Ou recursos men-
cionados nesta Ciem:mia sorri a colora-
dos à disposiçao da DETJUR peia
CR-01, em dtm-s parcelaa Iguais, sen-
do a primai-a 111.)-:--,aa coa acanala a
assinatura e publasaças: ciaate instru-
mento, A liaeraça n da ssanrula par-
cela aa efetivará arsasa aproasentação

derrionstrativo finam-oiro di pri-
meira.

Cláusula Terceira — Pica designa-
do. para Coordenador ,do presente
ConVérdo, o Coordenador Reglanal do
Norte — CR-01, que poderá delegas'
compatancla a um servidor da citaria
(Ira. ame as saguirdos abribuirmaes,

a) representai' a. Autarquia junto
ao órgão executor;

b) supervisionar a encima° do
Convênio;

e) colaborar, dentro do Silas pos-
sibilidades. cora posaaal eapaciallzado,
para execução das atialcladea adati-
vaa nó Projeta:

ai participar, obrigatoriamente, na
escolha e seleção de técnicos que
forem Mobilizados para ess« fim;

é) conduzir estudos sobra avaliação
dos resultados alcançados pelo Con-
vênio, dando ciência a) Departamen-
to da Detenvolvimerito Rural — DD;
i) manter contato com na entida-

des vinculadas ao Convênio ou outras
que eventualmente colaborem na
execução, solicitando providãnclo,s
necessárias ao bom andamanta dos
trabalhos;

ti) receber os relatórios apresenta-
dos pelo Eaccutor, rancrilar à sua
sua análise, torrmatibilizando-oa, corri
as recursos aplicarias e exercer O
controle conta/n.1 da o,pilea-lo danes
unimos;

orientar a lataaliJR. sobre a
apresentação de prestada/a de contas
dos reaursos recebidos de atoado cone
as no'-nas da Secretaria de Finanças
do TNCRA.

Cláusula Quarta	 DETAIR
compete:

a) designar para Executor um
técnico ou grupo de técnicos legal-
mente habilitados:

b) apresentar relatórios, atualiza-
das da execução do Convênio o arqui-
vos relacionados com es atividades
desenvolvidas7

c) assumir olaia-9,0as leaala com
o pasmai convocado nava e:tacuri:c
do presente Convenha excetuados os
servidores do INCRA:

d) elaborar relatórios espaciais,
quando solicitado pela Coordenador
do Convênio;

e) apresentar, ata 10 (trinta,) dias
DOU o termina da ,vinancia do Coa-
vênia, relatório circunnanclada (com
clecurneritamaa fotografIra, se Pos

-sível), dos trabalhos realizados;
f) efetuar ria-amenas e compro-

var, perante o INCRA, as desrama
feltres cone ou recu reos em, recebidos.
ao tarmino ou rascas:10 do pia:st:Me
Convênio;

p) recolher, obalaatllairse/1.;e. ao
INCRA, o salda financeiro que não
tenha sido aplicado até a data do
término do Convênio.

Cláusula Quinta	 ca— Toa, os bens
de nattneza neamanenta que venham
a ser adquiridos dom recaraos do
INCRA a ele reverteras!, ao término,
reacisão ou oenúncia do presente
Convênio, em perfeito estado de con-
servação.

Pari:anafa único. Os balis referidos
nesta Cláusula deverão ser relaciona-
aos no processo de Prestarão cio Con-
tas e uma cópia dessa, relação en-
caminhada ao Serviço do Património
dó INCRA.

Cláusula Sexta — Sem pis:Juiza da
autanemia administrativa, aparar:anal
s finencaira doas raiam convantss, o
Mina:féria da Arai-colaurr. atra vés de

fincalizaalo e contr3tp.	 exceuff:o
desce Cosa anlo e, rtaa que o mamarem

oh	
1i	 ;aia ma — Tansa Cum-aedo

attif,ernaitcon
0a 

terá a cluraçao do la (dana) 21:, v.2:4 a
contar da dato- da litranmata das in-
cursos, podando zar corar. alo anual-
mente se assina o esmo-ar; raminclido
automaticamente, por itiadimplónela
de calarravar da eti-Is as; de-
nunciado se houvea por bana uma rias
paatea; eonvenentcs.

Cláusula Oitava — Os Termas: Adi-
tivos ficarão suiaitos às disposiçaas
de todas as Claamlas dessa Convanio
no que não for por elas atrelados.

Cláusula Nona — Doa recursos for-
necidos pelo INCRA, naa podarão ser
aplicados mais de 30a5 com despesas
de pessoal,

Cláusula Décima — O nome da
INCRA deverá constar de todos os
trabalhos, imprassos, publicações;
Veículos e material cie inaormação
que se latiram aos objetivos deste
Convênio.

Cldirsuia Décima Primeira — Os
Clubes stassants Rurais ou Clubes
Agrícolas que forem instalado:: em
função dears, (as-manto. ficarão obri-
gados a aancitar o Sm regis'ro no
Departamento de Dsasenvolvimerno
Rural cio INCRA.

Cláusula Décima ale-Monda -- A
celcbracilo do presente Instrumen:o
foi anionzada paio Consann de Dire-
toras rio INCRA, na ... Reunião
realizada no	 dia ...-	 cio Inas cie
	 , de ....' e iene tareiem da
alínea IP do artigo 26, do Discrato
• 68.153, cie V de fevarairo de 1071.

Oriunda Décima Terceira. 	 Pata
rileimir duvidas oriundas ria exeauçao
cieste Convênio-,
ma	

não sanadas par via
ramistrativ	 Sa, fira alta o Foro da

Calado de Brasília — Distrito Fe-
densa, se por Outro não optar o
INCRA.

E, para Clareza e va lidaria da qae
ficou convencionado, lavrou-o o 'a.a.
sente Terino do Cormardo que, lido
pelas partes convenentes o ima:mu-
ni-ias presentes e achada conforme,
Vai por elas assinado. — Lourenço
Vieira da Silva. — ladra Leite
Sedrim.

--
Termo do Convénio qUe entre si ce-

lebrem o instituto Nadava/ de Co-
lonitacdo e Reforma Ag.,•iiria e a
Secretaria de Agricultura do Esta-
da do Neratilid.o, obietii anda a lo-
cor iscur:.,os .financefros para ?eu-
iivactio cio Epos 5çdo Aornw.,iudria
do Eido, no cararricio ;te 1171,
Aos 11 dias do mês de navembra

de 1974, o Instituto Nacional do Co-
lonização e Referma Agrária, Ataara
guia vinculada ao Ministério da Agri-
cultura, daqui por diante mandona-
da INCRA, nesta ato raia:esse-dado

Seu Presidente, Engenheiro Agua--
ncrno Lourenço José 'Po.vares Viema
ria Silva, e a Secretaria da Agricui-
tura do Estado do Maranhão, dora-
vante mencionada SAGRIMA. nesta
ato representada por seu tiatuan Dr.
Ray-macio Soares de Lyra Pessoa, ae-
-.cavaram asainar o preaanta Coava-
Ma, cuja minuta foi aprovado ano
Conselho do Diretores da INCRA-
MA, =diante as cláusula.; sogarn-
tes:

eldvstaa Primeira — O INCRA
destinará à SAGRIMA a quantia
da Cr$ 300.000,00 (trezentos mil mu-
zelacts), corno auxílio financeiro a.
realização da Exposição Agropecuti-
ria aló ano de 1974, a qual sara apli-
cada estriaamenta dentro da plano
constante do .Prce, iNCRA-BR má-
rnaro 2.506-74.

Parágrafo único. ea importancia
Mencionada nesta cláusula terá des-
tacada do Orçamento-Programa da
INCRA para 1974 e oriundo da Ati-
vidade 10.02.6.2.2.02 — Oca:rd:ria
çã da Politica de besanvolaimento
o Extensão Rural, Elemento de Doai-
leras 4120 — SZYVICCS Cm Regime de
Programação E.apocial Plano de Apta-
eacao S2'/O — Dias-asna Tsanreran-

Clausula S?gunciti — A quantia da
que trata a Clamam:a antarlor acra
Laradas ern urna unica parada. ioga
amas a assinatura e pubacaçao da
pratanan instrumento de Coimara-o no
D.O. U.

Ci(anuics, Terceira — Fica dzSgnaa
do, para Coordenador do possante
Ctravênio, o Coorda.nadar Rogia.nal
alaCRA-a/A, do Maio Norte — CR
til), que poderá delegar vompnên-
ela ao Chafa da 15 iv:sU Estadual
Técnica do Maranhão — CR (02)
ani ou a um sarvidar técnico da ci-
tada, DIVisao, com as segai/eters atri-
buições;

C) acompanhar a. exetução do Pre -sente Convênio, visando atingia os
objetivas propostos;

b) orientar a SAGRailWA sobre a.
elaboração da prestação de contas
da aplicação dos recursos ora conce-
didos, a qual deverá ser apresanta-
da obedecendo tig norraa3 da Sacro-
teria de Finanças do INCRA aonsa
tantas do 0.S. no 33, de 28,5,73.

o) receber, analisar e encaminhar
ao Departamento dá Desenvolvimen-
to Ruaal o telatório técnico da 0'i:ti-
nção do presente Instrumento.
panhado da respactiva prestação de
contas,

'Cláusula Quarta A e-amaçai:1
operacional do presente Termo _ca-
berá aoSecretário da Agriaultura da
Maranhao, com as seguintes ate-rani"
çaas:	 ,

ar aplicar es recursos recebidas el-e
INCRA em conformidade com a es-
pecificação contida na Cláusula Pri-
mara o com a legislação em vigor;

0) apresentar ao C a Orderiadar da
Convênio, 130 (trinta) dias após a li-
beração dos remiraria financeiros, roa
latório das atividades desenvolvidas,
_bane camo a prestação cie contas das
despesas efetuadas, com os compro-
-vantes cisa aplicarmes e de acordo
cem as Narmas aapscificaa do INCRA
baixadas pela Secretaria cie Finan-
ças, atraVes, dn 0.5. n" 33-73.

Cansula Quinta— Som prejuízo da
autonomia admire:atrativa, operacio-
nal e financeira. das partes conste-,
nanica', o Ministério da Agricultura,
-atra-vai de seus órgãos Centras, casar-
cara a fiscalização e contraia do pra-.
aente Convênio.

Cláusula Sexta — Para titrirrar dela
vaias criundas da exuma) Lijzte
Convênio, não sanadas par sia aa-
rniniatrativa, fica eleito o fera da-
Ciciada da Brasília, DF. se par ou-
tro alia optar o INCRA.

Cláusula Sjtima — O presonta
Canvianio foi autorizado pio Eara-
gio Conselho de Diroarras aio raleia-A,
em sua -GO Reunião, realizada era 11.
da novembro de 174.

E, par estarem azsira jus tas e doei-
tratadas, as partes firmam o proa:a-
te instrumento, em 10 (dazi vias da
igual forma o teor, nu. presença daS
testemunhas que também o manam,
para as afoitas da, lei. — Lovrenço
Vicat ria Silva. — Reyna:do Soares
de Lyra Pessoa.

Termo de Renavoção de Coizaditia
-que entre ti fazem o instituto Nado-
na/ cla Ccnontztação e Reforma Agrá-
ria — INCRA, e a Associação rie-
Credita o Asar:tenteia Rural da Es-
todo ao Rio de Janctro ACARá
RJ, visando alocar reciirsos fina-a-
diras de assistencia técnica aos
paradeiros dos PICs	 Papttartia
Mame.
Aos 21 dias do mês de novembro

de 1974, o Instituto Nacional da Coloa
nizacão e Reforma Agrária — INCRA,
Autarquia cria-da pelo Decreto-lei nó-
Mero 1.110, de O de julho de 1970,
vincule da ao Min istério da Agricultu-
ra, através de sua Coordenadoria Re-
g ional T.-rata Mcaldi nInn i, doravante

—
Termo de Inanava aao de Convênio

oue entre si c-:.12brain o Instituto
Nacional de Colonivte rio e rojk)rma j
Agrária — ILTORA, e a Diretoria.l

• Ra:caulim do Trabalha can) a
Juvéntule Rural ItO Pstavio do pata
DETRIR, objetivanao a colginuig,!-
do da execução de nirl sto anta:pala
de ação junto à uventude ritml, 5-)
referido Estaria.

a Aos 12 dias do mas de clazembro
de 1974, o Instituto Na:lotai da COIR.`
nização e Reforma &tineta — INCRA,
Autarquia vinculada tia Mlnistinia ria
Agaí culttua, c, larla pala Decralo-'al
-er 1.110, do 9 da atam de 11110,
doravante denominada apanaa INCRA,
alerte atoreprcsantatia por atm Fie-
sitiante, Dr. Lourenço J:ná tra-ataes
Vieira da Silva, nos trIriaS do artigo
25, aliena "rna do- Ragoirunan i o-Grani
aprovado paio Decreto no 611.1.51, de
1 do fevereiro do 1971, e r), Diretatia
ExeautiVa do Trabalho com a
furte RuralRural rio Estado do Pania enl-
atado ria taturera aducativa, sana fins
lucrativos, daqui por diante dealgtmela
simp mananta na.T.TUR.. ia:prenotada
por rua Sacaetaria Eascarivia, Incha
Leito. Gadran, resalverarn assinar o
preaente Termo da Ranosanao
Convênio, mediante as Clatmeasta se-
embatem

Cidusala Primeira 	 Oblistrva este
Termo cie Renovaçáo da. Comainio
execução de trabalho com jovens,
para, intanalfIcar, orientar o aparada
çoar as at ividades dos Cittlaan Juvenis
Rui-Sie tio Ratado do Porá, rio acorda
com o Projeto aprovado peio Dopar-
ta-mento de Desemallaimento Rural
do INCRA, conforme Processo
INCRA/PA no 1.066-74.

Parágrafo único. Pelo praseate,
fica a DE±JUR incumbida da -axe-
cução do Prõjeto reteria., mata Clau-
sula, era articulação cora a Coo-dana-
daria Regional do Nada — CR(01). -

Cláusula Segunda — Para a exe-
cução do que trato, a Clausula Rel-a
melro. o INCRA coraproraate-ae a
contrairia' com a itnoartansist de

211.201.77....0.7711.7,11.W.
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e sessenta mil cruzeiros), Para con
-tinuidade- das atividades do progra-

ma, conforme previsão orçamentázia..
a) os -recursos de, que trata -esta

Cláusula, estrio previstos no Orçamen-
to Programa Para o ano de 1974,
°acta:delira:leria Vete Meridional Ativi-
dade 17. 02.0,2 .2,25 — Assistência
Técnica à Unidade de Colonização,
Elemento de Despem 3270, visando a
continuação do Programa;

0) a liberação dss recursos meneie-
nados nesta Cláusula, será feita de
urna ré 'Vez, apts assinatura e pubil-
canil() do presente Termo, depois da
ap-rovação do Pree;ama e Piano de
A.pliceçac; apre.sentado pela entidade
executora do PRATENC, constante do
processo INCRA-R1-4903-74;

e) OS l'euazas eJerao liberados em
nome da ACAD.-RI ara conta especiai
no Banco do Brasil Ci. A. — Agência
Central de Niterói.

CléuSula QuaTta — Compete à
ACAR-RJ. após ouvir a 011-07:

a) continuar cena o pessoal tercnice
selecionado para executar es ativida-
des do Programa, de acordo com e3
Diretrizes aprovadas peio Conselho de
Diretores do INCRA, em reunião rea-
lizada no elle 9 do mês de julho de
1573;

reinunerar o pessoal técnico de
acordo com o mercado regional de
trabalho e lee,lelseão em vigor, eern
qualquer vinculo erapregatício para o
INCRA;

c) elaborar, executar, analisar e
avaliar o plano de trabalha, confor-
me previsto aias Diretrizes Gerais
aprovadas,

Clausula Quinta — Os técnicos con-
tratados deverão evitar outro tipo de
atividade na Área de atuação e apre-
sentar, quando solicitado, inferrnaçãeS
esclarecedoras.

Clausula Sexta — A rescisão do pre-
sente convénio dar-se-á peio inadim-
Pieneento de uma de suas Cláusulas
por qualquer das parles convenelatc.3,

Cldusula Sétima — Era caso de res-
cleao, a ACAR-RJ restituirá à CR-07,
ledo material e equipamentos adquiri-
dos com recursos deste Convênio, es-
lealebecendo-se que se incorporarão
aos mesmas, os reparos que neles lo-
rem faltes o que serão restituídos em
condições de perfeito funcionamento,
salvo o desge.te natural pelo emprego
adequado e transcurso do tempo.

Cláusula ()Mana -- O presente Ter-
mo de Renovação terá a duração de a
(oito) meses; a partir de 21 de novera-
bro dia seguinte ao tarmine do Con-
vênio anteriormente aeslnado, poden-
do ser prorrogado, por comuna acorde-
cias partes, mediante Term..> Aditivo.

Parógrafo único. A ACAR-RJ se
compromete apresentar a 011-07 ate
20 (trinta) dias após a data de en-
cerramento, prevista neste clausula, a
prestação de Contos, organizada se-
gundo os preceitos legais vigentes e
domeis exigências da Secretaria da
Vinanças do INCRA, acompanhada do.
relatório final das atividades dese.n-
volvidas,

Cláusula Nana — Os dizeres "Coa.
vênia INCRA-ACAR-RJ", deverão
constar em todo aos equipamentos,
materiais e irapreresos adquiridos con:
recursos _deste Convénio,

Vlevsula DÉCi27147 -~ A 'ngc,
tfro do:- recursos concedicum peio
-oicirt4iivi4, implicara na obriga-00
da ACAR-RJ em recolher aos cofres
da Autarquia, total ou parceías não
utiliznd u.

Cia arTe Déetrna-Prime:rá — Boni
„rreparee da auomoinia adicioli,trative
°pç:racionai e financeira dos ParDeS
convereentes, vedará o Minist ério na
Agriculttare, através de aias ()nãos
Oscila' z, exercer fielpervieue, fleterne
,eavee Lamtrole de execução do pre-
sente Conálnio.

Déelma-SegumM — Pica
o Foro ela Cidade da leareedia

— DF., cern exclusão de qualener ou,
tro, paro soluções de questões crime-
das da execução do presente Cansai-

r5o reeulvIdas aelmee-erative,-
meni e.

Culumla Décfrna-T,rruhig A
assinatura do preserat. Ire t , usa oniO
fel autorizada pelo Eece ,, ,-._ cenaseJho
de Direteres do INDRA'f-le,
melão m'W'J; -.ida no dia e te	 00
1973, pela Portaria n'

	

bliceda no D.rirro Ofiedd 4 4s t)	 .(10
mi da agosto de 1973,

	

E, para clareza e ve.licieee	 ;pio
ficou acertado, lavreu-se	 'ate
Termo que, lido pelas
nentcs e testemunhas pre r entes o
achado conferiria, vai por ries resida,-

a. cm 10 (dei -vias de lzu lt teor,
para os efeito.sda Vei.

Rio de Janeiro, 21 de novembro"
de 1974. — Dr. 'Omair Densa Os/teta
— Dr. Walmiele Mendes PP„."1

	Testemunhas; Marcas C N .	 de
Otan Montara ele Deus.

seu Coerdenador Regional, Dr °emir
Denys Caneta e a AW.0012.00 ele Cre-
dito e Assistência Rural do E.stede
Rio de ;Janeiro, doravante &normal-
da ACAR-RJ, representada pez :eu
titular, Dr. Walmicie Mendes Bezerra,
firmaram o presente termo para a
continuação da Programa de Aesisten
ela Técnica dos PICs Papuerna
Macaé, com base nas Diretrizes Ge-
rais aprovadas pelo Conselho de Di-
retores do INCRA, mediante as Cláu-
sulas seguintes:

Clausula Primara ObjeLiva o
presente, o apoio e dinamização das
atividades programadas com vistas a
emancipação gradual dos PICs -
Papucaia e Mac* através da Assis-
tência Tecnica prestada aos Parcelei-
ros e suas ;anilhas.

clouula Segunda — A OR-07 se
compromete a;

a) -Cumprir o disposto nas Diretar-
zes Gorais do PRATENC, aprovadas
pelo Conselho de Diretores do 	
INCRA

exercer 0 promover o exercício,
através do Setor especializado da sua
Divisão Técnica, das atribuições de
supervisão, controle e avaliação do
Programa, mantendo o DD informado,
de acordo com as Diretrizes Gerais
reforld.as no item anterior;

c) auxiliar no Treinamento dos Téc-
nicos, que integrarãe o programa,
atendendo também na medida do pos-
sível às necessidades de materiais e
equipamentos para g sua execução.

Cidusata Teeeeira — O INCRA,
etraltées da 011-57, contribuirá com a
.,13portflacia de Cr$ 160.000,00 (cento

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
Termo de Convenio _que entre st cela-

bram t.2,eneo Re.alonat 15 Brasiert
er ,,firnelaçaa Unrversictwe de

ByasUia para a reatizaçáo de
curso -1-',.tlJtioo pata 4Jr,,,e .de	 Eu-
critur tf.; - Utl 1, é.
Aos 30 dias do mês da dezembro de

1974, na eicrade de Brasi-la, Dist:rate
Feuerat e Banco Rer, e,. Prasela
S.A., .cracante deneimeado

Jidatut.rite topeesent a ' eee et;
Diretor-Presidente, Fernando Tupi-
nambá Valente -e seu D,:er...r Admi,
nistrative, Luiz Gonzasa Curterio

Andrade e a Fundação r.,emecieelarie
elo Brasuio, doravante denmninadr

cle,ii.sanente representada peie
seu Pres:dente, Reitor Amadeu Cury,•
assinam - têm entre si ajaate.do o
presente convénio que se rweert pelas
cláusulas c condições eegeintes.

Cláusula Primeiia — O presente
Convênio tem por objetivo:

1. A realização para o DR13 da
Concurso Público para Escriturário
letra "A" no que respeita a:

1.1 — Inscrição de candidatos;

1.2 --- Aiabceação e Impressão
Provas de For tugu,"*; Matemática Co-
mercial e Cr:A:alar deele Ear,e9r

-quais será( do tipo -,,njetIvo pare. cor-
reção em computado'',

1,3 -- Aplicaeãe e Correção das
Proves, ineli,sive da m e; 'iatil,grenia,

1.4 -- :ensine:nele, dos eandeiares
e Seleção dos 200 (trezentos) pri-
meiros.

Cláusula Svflunda — O trabalho
Objeto deste Conveme será realizado
durante ar meses do dezembro de 1.144,
janeiro o fevereiro de 1975, devendo

r'iulta/io final ser arireeeefeib até
o dia 7 eIe março de 1075-.

cláusula Terceira — ,..loinente po-
derão pie:Lanar do traias 	 -

ai protessons, técnicos, aninde e
servidoras da PUB;
to outros p%ofessores o iteniens

eintratados peia FIM. Juro -cem SOS
do :.,01.14,..X40.

Clausrla Quarta — O valo., real do
presente -convênio será composto ias
parcelas discriminadas na Tabela
abaixo:

Vital

Venvérde

158 000,00

153 00(.00

IBS 00e,50

158.001,00

159,00000

158..000,00

158.-érit,00

158.000,5a

cz$

47.241,00

61.508,00

70.394,09

00 J5500

105,459,00

120,123,00

135 448,09

148 98200

133 .496,00

1

CR $

5:19,00

274,00

155,00

CO

115,00

10,' .00

95,00

80 CO

or;$

-205.241,00

212 ,998,00

224.334,(10

248.955,00

263.459,50

:178.123,110

292.44e,00

306,06200

321,411600

1.	 A	 400 -e.	 t é t e ...... .... e . èfIL44/40

40.1	 A	 800	 •	 eart.oceeot,

501	 -a	 1200	 :“••2•Irte,...eau••••.. .............	 .....

1201	 a	 1600 •	 ••••••••• ............... •••• .... a•e11••• n“.

1831.	 2090 • . ..... .

2001	 a	 '2400 . 	

2401	 a	 2800 •

2801	 a	 2290

3201	 a	 360 •	 ****** e•e.•••••••• ........... .••••weaeocato
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lo executar os emisertos reparos.
modif icações e acrescimento necesa-
rio á manutenção elas instalações elé-
tricas e hidráulicas, mediante os -ma-
teriais fornecidos pelo .G.TAIds

Scuu-nalmente:
a) Limpar com produtos apmpria-

aos todos 03 vidros, tanto das janelas
e portas quanto as divisórias, esqua-
drias metálicas e persianas;

te paiir todas as peças de metal
das instalações móveis e bebedouros;

c) inspecionar todas as instalações
elétricos e hidráulicas

Mensalmente:
a) lustrar os móveis ele madeira

com produto apropriado;
b) limpar todos os tetos e pare-

des;
e) limpar, interna e externamente

todas as luminárias.
Senecatralmente:

a) promover a desinfetaçáo dos
prédios visando extermínio de ratos,
baratas e outros insetos nocivos.

Clausula Terceira
A Contratada deverá manter inin-

terruptamante, plantões nos períodos
-diurnos e noturnos para os Edifícios
Choras e Araguaia de conformidade
com instruções que lhe serão forne-
cicias, O horário noturno sara essela-
sivamento externo e terá controle ele
Relógio de Ponto de Vigia, fornecido
pela contratada.

Cláusula Quarta
A Contratada deverá manter plan-

tões no horário normal de expedien-
te, nos Edifícios Chame e Araguaia,
para a execução de pequenas trans-
portes e mudanças, serviços eventuais
o conservação da limpeza.

Cláusula Quinta
A Contratada se obriga a fornecer

todo material sanitário, ele limpeza

306 Segunda-feira 27_

a) recolher. em seu proveito, a tara
de inscrição, fornecendo um caixa
que n.abalhará, no Campas, da Uni-
versidade de Brasília, nos dias deter-
minados, siim tanto durar a inscrição
dos candmatos;

b) fornecimento de 50 (cinquenta)
máquinas de escrever, dentre as mar-
cas mais solicitadas pelos can(,i(laáos
para realização das provas de dati-
lografiae

C) iberas os recursos financeiros
previstos. na Cláusula Quinta deste
Convênio, nos prazos estipulados,

d) encarregar-se da divulgação cio
comua° objeto deste Convênio bem
como da convocação dos candidatas
classificados em cada uma das fases
previstas.

Cláusula Sétima — O prazo deste
Convênio será o da duração dos tra-
balhos nele previstos, iniciando-se na
data áe sua assinatura, podendo o
instrumen to ser modificado a quaquir
tempo por mútuo entendirnemo entre
as partes mediante Termo Aditivo. O
convênio poderá ser rescindido na-
vendo comprovado infração de suas
cláusulas o aesde que a parte arejudi-
cada o provoque, -acertando-se as
contas, nesta hipótese, na conformi-
dade dos trabalhos realniente exe-
cutado.

Cláusula Oitava — Fica eleita o
Foro desta Capital para dirimir quais-
quer dúvidas que se originarem deste
Convênio.

E,. por estarem acordes, lavrou-se
o presente Instrumento, que depois de
lido e achado conforme vai assinado
em 3 (três) vias, pelas partes coa-
variantes peias testemunhas.

Bramias. 30 de dezembro de 19:4. —
Fernando Tuinnambá Valente, Dire-
tor Presidente do BB. Luiz Gon-
zaga Furtado de Andrade, Diretor
AdministratiVo do BRB. Amadeu
Cury, 5-residente da Fundação Uni-
versidade de Brasília.

Testemunhas: Rino Magalhães. - -
Antonio Alvares Ferreira da Silva,
(1`19 535-B — 22-1-75 — Cr$ 203,00)

MINISTÉRIO

DA

SAÚDE

INSTITUTO NACIONAL
DE ALIIVIENTAÇÃO

E NUTRIÇÃO
Contrato de prestação de serviços (Luc

entre si jazem o Instituo Nacio-
nal de Alimentação e ,Vutrição
INAN e a firma Fiança Imávels
Ltda., na forma abaixo:
Aos 16 dias do mês de laneiro de

1975, o Instituto Nacional de Alimen-
tação p Nutrição — INAN, CCO n°
00351601/001, autarquia federal, vin-
culada ao Ministéria da Sadda, cria-
da pela Lei 5.829, de '30 de novembro
de 1972, com sede no Edifício Chams,
4° andar, em Brasilla — DF, dora-
vante denominaia simplesmente Con-
tratante, representada por seu Pre-

sidente, Doutor Bertolda rusa Gran-
de de SliTrala e a firma Fiança ?mo-
vias Ltda., CC-C ri9 00335380/001, es-
tabelacida. 0. CLS 213, Bloco "C" so-
breloja 5. era Brasília, doravante de-
nominada simplesmente Contratada,
rendssentaaa por seu Sócio-Carente
Sr. Silvio Carvalho de Araújo, rezai-
veram celebrar o presente contrato
elo Prestação de Serviços, siediante
as cláusulas seguintes;

Cláusula Primeira — Onjeto
O objeto deste contrato a a pres-

tação de serviços de conservação, lim-
peza., vigilancia diurna e noturina, as-
sistência elétrica e hidráulica dos
prédios adiante especificados, ocupa-
dos peto contratante:

— Ed. Araguaia — SCS. quadra
lote 62, composto de garagem, pri-
meiro sub-saio, loja . 2° (segundo) e
39 (terceiro)- pavimentos.

— Ed. Chama — SCS, quadra 4,
11.9 58, composto de 39 (terceiro) e 49
(quarto) pavimentos.

Cláusula Segunda — Das Tarefas
a Executar.

Diariamente:
a) varrer todas as salas, sanitários,

corredores, halles áreas externas, In-
clusivo sub-solo e garagem;

b) espanar os móveis, recolher pa-
péis de cestos de lixo, limpar cimei-
ros, caixas de areia, etc;

c) lavar e promover a desinfetaçao
de todos os sanitários, lavatórios e
paredes de azulejo e a alem limpar
Os tampos e protetores de vidros bem
como conservar a limpeza, de todas
as paredes divisórias;

a) remover o pó de área: forradas
com tapetes;

e) lavar as áreas de circulação In-
terna e externa:

ia limpar o piso de todos os anda-
res

g) i.r.npar os elevadores do Fdificio
Araguaia;

e outros, inclusive o esquipamento ne-
c.28,41rio a execução dos serviços.

Cláusua Sexta
A Contratada ficara respon sleel pe-

lo desligamento da luz e força per-
tencentes as dependências da contra-
tante, respanw,bilizasicio-se malusive
pelo excesso de faturamento verifi-
cado em virtude de prorrogação de
carriços além do horário estabelecido.

Cláusula Sátima
A Contratada devera substituir,

imerlialamente após comunicado da,
Contratante, qualquer servidor - que
porventura tenha se tornado incen-
veniente à administração da Contra-
tante

Cláusula Oitava
A Contratada se obriga a manter

todo pessoa. devidamente uniforauza-
do com plaquetas do Identificação.

~sua Plana
A Contratada será responsável pe-

los danos causados às instalações e
bens móveis da Contratante ou de
terceiros que se encontrem em suas
de.pendencias, no- caso de culpa de
seus empregados ou propostas, :bem
como pelas ocorrências verificadas nos
locais e período de seus trabalhos
cujo valor respectivo será descontado
em suas faturas.

Cláusula Décima
A Contratada deverá observar, o

regulamento interno dos Edifícios,
Cláusula Décima Primeira

O mobanário, máquinas e deinals4`
pertences, existentea, deverá ser man-
tidos nos lugares em que forem en-
contra-dos e quaisquer danos ou ava-
rias, que lhe sejam causados "saio de
inteira respcnsabilidade da Contra-
tada que deverá imediatamente in-
denizar a Contratante, ou substituir
aqueles inutilizados por outros de
igual valor.

Cláusula Décinta Segunda
A Contratada se obriga a pagar

quaisquer taxas, impostos, encargos
sociais ou outros anus quaisquer que
venham incidir sobre os serviços con-
tratados, bem como multa que por
força de dispositivo legal, sejam im-
postas à contratada.

Cláusula Décima Terceira
Independentemente de interpelação

judicial ou extra-judicial, sem quais-
quer Indenização por parte da Con-
tratante será rescindido também este
Contrato nos seguintes casas:

a) falência ou dissolução da con-
tratada;

b) transferencia no todo os era
parte, do objeto da licitação, sem
prévia anuência da Contratante;

c) recusa ele execução de quaisquer
das tarefas, objeto deste Contrato,
sem que tenha sido aceita, a justi-
ficativa apresentada;

cl) • faltas graves cometidas pelos
empregados da Contratada contrários
aos interesses da Contratante;

e) inobserváncia; das normas regu-
:amentares e instruções da Contra-
tante, referente a vigilancia, recep-
ção, conservação e limpeza, que fle
cara° sendo parte integrante deste
contrato.

f) deixar de cumprir qualquer elas
Cláusulas ou condições elo compromis-
so assumido, inclusive as estipulações
no Processo INAN-521-74 relerente a
Tomada -de Preços n9 93-74 constante
as folhas 12 e seguintes do referido
processo.

Cláusula Décima Quarta
A Contratada se obriga a cumprir •

todas as condições estipuladas no
Edital da Tomada de Preços 319 03-74;
realizada pelo 'MAN, as quais ficam
f azougo parte integrante do presente

Newomneewegkow

POLíTICA NACIONAL
DE

COOPERATIVISMO
Lei x19 5.764, de 16.-12-1971,

DIVULGAÇÂO N9 1.180

Preço: Cr$ ZOO

'A VENDA'

Na Guanabara

Posto 'de Venda — Sede: Av. PoUrIgues Alves,

Posto de Venda- I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da „v-ntiça, 39 pavimento —
Corredor p - Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso. Posta?

.Ein Brasília

Na sede do

O procedimento de cálculo Je valor
real do Convênio estipulado na Ta-
bela, sesá, realizado imediatamente
após o carmino das inscrições (VASA:

vec diagrama sequènelay que, se
{sara no dia 26 de torvarei de 1973-

Clansula Quinta — O 13R13 entre-
gara à PCB a quantia correspondente
ao ealor rea. do Convênio calmado
na forma do cláusula anterior, em 2
(duas) paicelas, sendo a primeira no
valor de Cr$ 158.00000 (cento e em-
quanta e oito mil cruzeiros), para até
10 dias apus a assinatura deste Con-
vênio, e saldo ate 10 elia.s após o
término das inscrições (dia 20 de ja.
neiro de 1975).

Cláusula Sexta — O BRD obriga-
se a.
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(dezessete) de novembro de 1074 á 31
(trinta e um) do dezembro de 1974.

— Fica prorrogada a locação par
inales um período de 30 (trinta) dias
a iniciar-se em 1 (um) de janeiro de
1975 e findar-se em 30 (trinta) de
janeiro de 1975.

2 — O valor mensal do aluguel é
de Cr$ 2.400,00 (dois mil e quatro-
centos cruzeiros) que, vigorará du-
rante os 30 (trinta) dias de vigência
cio presente Termo Aditivo..

3 -- Continuam em vigor todas as
cláusulas, termos e condições, do
contrato avençado entre as partes em
16 (dezesseis) de novembro de 1973.

E por assim estarem, justos e con-
tratados, lavrou-se o presente "Ter-
mo Aditivo" em 3 (três) vias de igual
forma e teor, que depois de lido o
achado conforme vai assinado pelas
partes contraentes e por duas teste-
munhas a todo o ato presentes.

Brasília 6 de janeiro de 1975. —
Rodolfo de Melte Prado -- Aclime° —
Administradora de .12116 Pd'? e Condo-
MiniOS Ltda.

O presente termo aditivo, adiciona
ao termo aditivo vencido e firmado
entre as partes em 26 (vinte e seis)
de novembro de 1074 pelo período de
26 de novembro de 1974 à 31 de de-
zembro de 1974.

1 — Fica prorrogada a locação por
mais um período de 30 (trinta) dias
a iniciar-se em 1 (um) de janeiro -de
1975 e findar-se em ae (trinta) de
janeiro de 1975.

2 — O valor mensal do aluguel é
de Cr$ 3.188,32 (três mil cento e oi-
tenta e oito cruzeiros e trinta e dois
centavos), que vigorará durante os 30
(trinta) dias de vigência do presente
"Termo".

2 — Continuam em vigor telas as
cláusulas e condições, termos de con-
trato avençado entre es partes em
26 (-vinte e seis) ene novembro de 1973.

E por assim estarem, justos e -con-
tratados, lavrou-se o presente "Termo
Aditivo" em 3 (três) vias de igual
forma e teor, que depois de lido e
achado conforme vai assinado pelas
partes contraentes e por 2 (duas) tes-
temunhas a todo o ato presentes.

Brasília, 6 de janeiro de 1975. —
Rodolfo de Mello Prado. — Aclimo
— Adm. Imo'. e Condomínios,

Termo Aditivo de Contrato de Loc-
çao que entre si jazem, de um lado
o sr. Ruy Martins Dolasto, brasi-
leiro, solteiro, funcionário público,
residente e domiciliado nesta Capi-
tal, neste ato representado pela
Adunco" — Administradora de Imó-
veis e Condomínios Ltda., procura-
dora com poderes gerais de Admi-
nistração e de outro lado a "SUDE-
CO" — Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro
Oeste, representada pelo seu Supe,
rintendente adianto Administrativo
Dr. Rodolfo de Mello Prado, ten-
do por objeto a locação de aparta-
mento 101, do Bloco "A" da SQS
307, nesta Capital.

Termo Aditivo de Contrato de Loca-
ção que entre si fazem, de um lado,
a Sra. Carmen. Ferreira França,
brasileira, solteira, funcionária pú-
blica, residente e domiciliado em
Copacabana -- Rio — GB, neste ato-
representada pela Aclimei' Admi-
nistradora de imóveis e condomí-
nios Ltda., procuradora com pode-
res gerais de administração e de
outra lado a "SUDECO" Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Regido Centro Oeste, repeeeentada
pelo seu Superintendente eclitzv.le
Administrativo Dr. Rodolfo t ;,,l Mel-
lo Prado, tenda por objeto a loca-
ção do apta lamento 303 do Bloco
"D" da. SQS 306, nesta Canfial.

O presente termo aclit:vo, adiciona
co contrato de locação amoldo, e fir-

contrato, independentemente de trame-
crição.

Cláusula Dc5cima Quinta

O presente contrato vigorará por
kine ano, a partir do dia 22.11 74, a
à1,11.75.

Cláusula Décima Sesta

Os serviços constantes acate con-
trato custarão a Contranante a- im-
portásseis de Cr$ 23.240,00 (vinte e
três mil duzentos e quarenta cruzei-
ros) mensais.

Ceáusula Décima Sétima

A despesa com a execução do pra-
Sente contrato, correrá no exercício
de 1974, à Conta do 'Cemento —
31.32.00, do Plano de Aplicação do
TNAN, aprovado por despacho do &-
labor Ministro da Saúde em 15.7.74,
e nos exercícios subsequentes à conta
das dotações previstas para atender
as despesas da mesma natureza, ten-
do sido emitido o empenho 694.

Cláusula Décima Oitava

Vica eleito o Foro da Cidade de
Brasília — DF, para a solução de
quaisquer questfOes decurrentesdo
presente contrato, que não puderemi
ser dirigidas administrativamente, se
por outro não optar o Contratante.

E, por estarem justos e contrata-
dos, assinam o presente contrato, de-
pois de lido e achado conforme, man-
dado bater em O (seis) vias de :igual
teor e forma,

^0: . Brasília, 16 de janeiro de 2975. —
Bertoldo Kruse Grande de Arruda —
Silvio Carvalho de Araujo.

óf
	

O

-
MINISTÉRIO

DO
INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO-

DA REGRO CENTRO-OESTE
Aditamento cio Contrato ele Locação

que entre si fazem o Sr. Abgar Re-
nault, brasileiro, casado, Ministro
do Tribunal de Contas, residente à
SQS 105 — Bloco V", apartamento
604, Locador, neste ato representado
pela Imobiliária Minas Gerais Li-
mitada, e Superintendência do De-
senvolvimento da Regido Centro-
Oeste — SUDECO, entidade autcir-
quica vinculada ao Ministério do
Interior, cone sede nesta. Capital,
neste ato representada pelo Supe-
rintendente Adjunto Administrati-
vo, Dr. Rodolfo de Mello Prado,
brasileiro, casado, Técnico de Ad-
ministração; mediante as seguintes
cláusulas e condições:
Cláusula I — Por instrumento par-

ticular data de 23 de outubro de 1073,
o Locador deu à, Locatária o imóvel
de sua propriedade, sito à SQS. 305,
Bioco "3", Apartamento 504, para lo-
cação, com início em 23 de outubro
de 1973, e término em 23 do agosto
de 1974. Em 23 de agosto de 1974, Por
solicitação da Locatária, foi feito um
Aditamento ao contrato alterando a
Cldusula II — Do Prazo, dando pror-
rogação ao contrato até o dia 30 de
outubro de 1974.

Cláusula ir — Estando o prazo do
referido contrato e, seu, Aditamento,
esgotado no dia 31.12.74, as partes
resolverem ele comum acordo e por
solicitação da Locatária, através des-
te 3° aditamento, alterar mais urna
vez, a Cláusula II c mela primeira vez
a Cláusula III, nas condições que se
seguem, permanecendo em vigor as
demais cláusulas:

"II — Do Prazo — O presente con-
trato entrará em vigor no dia 31 de
dezembro do 1971 o findará, do dia

1

31 de janeiro de 1973, cozer o valor de
Cr$ 1637,56 (quatro mil, se.seentce e
trinta e sete cruzeiros e cinquenta e
seis centavos), independentemente de
aviso ou interpelação judicial ou ex-
trajudicial".

"III — Do Aluguel — O valor men-
sal do aluguel é de Cr$ 4.337,56 (qua-
tro mil, seiscentos e trinta e sete cru-
zeiros e cinquenta e seis centavos),
que a Locatária deverá pagar nos es-
critórios da Imobiliária até o 5' entin-
to dia subsequente ao vencimento das
mensalidades.

Estando todas de plano :nardo, as-
sinam o presente em O (três) vias, na
presença de 2 (duas) tasternunhas,

Brasília DF., 9 de janeiro de 1975.
— Imobiliária Minas Geraes Ltda. —
Rodolfo de Mello Prado,

Aditamento do Contrato de Locação
que entre si fazem. a Sra. Lezenita
Coelho Silva, brasileira, casada, Pio
fessora, residente em Salvador —
BA., Locadora neste ato represen-
tada pela Imobiliária Minas Gerais
Ltda., e Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro-
Oeste — SUDECO, Entidade Autár-
quica vinculada ao Mill'igéri0
interior, com sede nesta Capital,-
neste Ato representada pelo Supe-
rintendente Adjunto Administrati-
vo, Dr. Rodolfo de Mello Prado,
brasileiro, casado, Técnico de Admi-
nistração, mediante as seguintes
delimitas e condições:
Cláusula 1 — Por instrumento par-

ticular datado de 8 de janeiro de-
1974, o Locador deu à Locatária o
imóvel de sua propriedade, sito à SQS
305, Bloco "E", Apartamento 103,
para locação, com inicio em 8 de
janeiro de 1974 e término em 8 de ja-
neiro de 1975.

Cláusula ir — Estando o prazo re-
-ferido digo: do referido contrato a
esgotar-se, as partes resolveram de
comum acordo, através deste adita-
mento, alterar as cláusulas II e Cláu-
sula III, nas condições que se seguem
permanecendo em vigor as demais
cláusulas:

— Do Prazo — O presente con-
trato entrará em vigor no dia 8 de
janeiro de 1975 e fiada-ri ne dia o
de fevereiro de 1975, independente-
mente de avisa ou interpelação ju-
dicial ou extra-judicial",

"ur — Do Aluguel — O valor men-
sal do aluguel é de Cr$ 3.840,00 (três
mil e oitocentos e quarenta cruzei-
ros) que a Locatária deverá pagar nos
escritórios da Imobiliária até o 5°
(quinto) dia subsequente ao venci-
mento das mensalidades.

Estando todos de pleno acordo, as-
sinam o presente em 2 (três) vias, na
presença de 2 (duas) testemunhas.

Brasília DF., 9 de janeiro de 1973.
— Imobiliária Minas Gerais Ltda. —
Rodolfo de Mello Prado.

Termo Aditivo de Contrato de Loca-
ção, que entre si jazem, de une lado
o Sr. José Rezende Fontes, brasi-
leiro, casado, comerciante, residen-
te e domiciliado no Rio de Janeiro
— Guanabara, neste ato represen-
tado pela "Aclimeo" — Administra-
dora de Imóveis e Condonziezios Li-
mitada, procuradora com poderes
gerais de Administração e, d.e outro
lado a "SUDECO", Superintendên-
cia elo Desenvolvimento cla Região
Centra Oeste, representada pela seu
Superintendente adjunto calin ;iiis-
tratiro Dr. Rodolfo de Mello Pra-
do, tendo par objeto a locação do
apartamento 206, do Broco "1" da
SQS 401, mela Capital.
O presente tez mo oditieo, adiciona

ao termo 'aditivo vencido e firmado
entre as partes em 17 (dezessete) de
novembro de 1974, pelo período de 17

macio >retro as partes em 5 (cinco)
de janeiro de 1974, pelo período de
5 de janeiro de 1974 a 4 de jansiro
de 1975, o seguinte teor:

1 — Pica prorrogada a locação por
mais um permeio de 30 (trinta) dias,
a iniciar-se em 5 (cinco) de janeiro
de 1975 e findar-se em 4 cie fevereiro
de 1975.

2 -- O valor mensal do aluguel é de
Cr$ 2.880-,00 (dois mil oitocentos o
oitenta cruzeiros), que vigorará du-
rante os 30 (trinta) dias cle vigência
do presente termo, sem e reajusta-
mento previsto na alínea "c" da cláu-
sula nr do contrato.

— Continuam em vigor todas as
demais cláusulas e condições, tenros
de contrato avençado entre as par-
tes em 5 (cinco) de janeiro de 1074..

Ia por assim estarem, justos e con-
tratados, lavrou-se o presente "Termo
mo Aditivo" em 2(duas) vias de iamel
forma e teor, que depois de lido o
achado conforme, vai assinado pelas
partes contraentes e por 2 (duas) tes-
temunhas a todo o ato presentes.

Brasília, 33 de janeiro de 1975.
Rodolfo de Mello Prado. — Adimeo

—Lida.
	 de Imóveis Condomínios

Empenho n° 23-73

Aditamento do Contrato de Locação,
que entre si fazem o Sr. Eduardo
Luiz Moueizzlia Marie, brasileiro,
médico, casado, residente e domi-
ciliado nesta Capital à SQS 309 —
Bloco "C", apartamento 102, Loca-
der neste Ato representado pela
Imobiliária Minas Gerais Ltclo , e
Superintendência do Desenvolvi-
mento tia Região Centro-Oeste —
SUDECO, Entidade Autárquica Vin-
culada ao Ministério do Interior,
cone sede nesta Capital, neste Aio
representada pelo Superintendente
Adjunto Administrativo Dr. Rodol-
fo de Mello Prado, brasileiro, casa-
do, Técnico de" Administração, 'ame-
diante as seguintes cláusulas e con-
dições:

Cláusula I — Por instrumento par-
ticu'ar datado de 19 de outubro da
1973, o Loca dor deu à Locatária o
imóvel de sua propriedade, sito à
SQS. 305, Bloco "A", Apartamento
805, para IocaçÉto, cone início em 19
de outubro ele 1973, e término em 19
de outubro de 1974. EM 19 de outu-
bro de 1974, por solicitação da Loca-
tária, foi feito um Aditamento ao
contrato, alterando a Cláusula 11 —
Do Prazo, dando prorrogação ao con-
trato, até o dia 31 de dezembro -cie

1974.
Cláusula II — Estando o prazo do

referido contrato e seu Aditamento,
esgotado no dia 31.12.74, às partes
resolveram de comum acordo e por
solicitação da Locatária, através des-
te 2° aditamento, alterar, mais uma
vez, a Cláusula II e pela primeira vez
a Cláusula II, nas condições que se
seguem, permanecendo em vigor as
dem 1°, cláusulas:

"II — Do Prazo — O presente core-
trato entrará em vigor no dia 31 de
dezembro de 1974 e findará no dia
31 de janeiro de 1975, independente-
mente de aviso ou interpelação judi-
cial ou extra-judicial".

"nr — Do Aluguel — O valor men-
sal do aluguel é cie Cr$ 4.347,72 (gim-
tro mil, trezentos e quarenta e sete
cruzeiros e setenta e dois centavos)
que a Locatária deverá pagar nos ca-
critérios da Imobiliária até o 5°
(quinto) dia subseauente ao venci-
a-e/ao da intens,n liciacle.

Estando todos de pleno acordo
'Ilriart1 O rin;Sellta orem	 ftrê,,) Me3,
w. Pf".'.5::nça de 2 (duns)	 leen

Brasília, 3 de janeiro de 1975.
Isnobllicuria 1-Tinas Gereis Ltda. —
Roclalo de Mello Prado.
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MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA

EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA
--INFRAERO

COC-M1' N° S9332294-0001
ASSENIBI.SIA GERAI/
EXTRAORDINARIA
Primeira Convocação

Picam convidados as adesista. Ca
Empresa Brasileira de Infra-23+nm-
ra Aeroportuária. — INPRAERO, para
se reunirem em Assembléia Osni Ex-
traordinária, a realizar-se no dl/ 4
de fevereiro da 1975, MIO horls, em
sua sede social, no Setor Comercial
Sul, Edifício Chama.6 andar, na cl"dada de Brunia — Distrito Pedem,
a fim de deliberarem sobre a %egutr,.!
te

Ordem do Dia
a) reforma ao Estatuto;
b) eleição de membros da Diretoria

e fixação de honorários para e. novo
cargo criado;

MÉDICO.
VETERINÁ RIO
REGULAMENTO
DA PROII5SA0

revdelleM al

PREÇO sal Me

A veada
Na Guanabara

Reçtio de Vendas Avenida
P.odeigua Alva a' 1
Agbcia L Mamado

da Panda
Atende-se • pedidos peto urdo

de Reembéleo Postal
Em Bradas

Na Sede do D.I.N.
eiráddlawlammr~~11~

Janeiro de 1975

c) autorização para a Empresa ft.?
gltrar cume inrvcn,nt e ~dna
em operação .le entertatinto a ser
e.ontrarrÁio 12:m sunbidlada, antlA

Mrcp-zr 4 !t.3 do Rio 1 ,.e Jaguar* S.A.,
prrante o Banca Nacional de Descri-
vtiviroznI-2 E:mentira — BR3d, 0011

zt	 •sPresu era benefiatta CO
nrItra 1.503. da	 13zeritctre; e

d) outras r•"Puittrz de hatzre r.;.: ao-

&I.!3. 22 de janeiro de 3971: --
i/c1,9 ret..ía, 1,dome.

(Das: 2(47 c 211-1-1s).
(re Ggt-i3	 22.1.75	 Cr$ 195,00)

..m.en•••••••nn=1,111.0

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

EMPRESAS NUCLEARES
BRASILEIRAS S. A.

NUCLERRÁS

COMPANHIA AUXILIAR -
DE EMPRESAS ELÉTRICAS

BRASILEIRAS — CAEEB

ELETRONORTE -
CEOITRAIS ELÉTRICAS

DO NORTE DO BRASIL S.A.

AVISO
Comunicamos t103 Senhoras Ade. -

distas da Centrais B.etricas do Norte
do Brasil S.A. — ELSTROINORTe.
que se enconcais A rispl.nerso dos
mesmos, na sede da Enviesa, os do-
cumentas a que ce refere 3 artigo 99,
do Decreto-Lei n9 2.627, de 25 de se-
tmbro de 1940.

Brunia, 24 de janeiro da 1975.
Raul Garcia Mano, Presidente.

Dias: 27, 28 c 29-145. 	 -
AN, 627-3 — 24-1-75 — C4 "00).

1

Si-COMPANHIA BRASILEIRA DE
TECNOLOGIA NUCLEAR —

CcovecAaBTNyk)

F,ão convocadcr, os senhores acionis-
tas a se reunirem em Assembléia-
Geral Estraordinaria a realizar-se no_.
proxinta dia 31 de Janeiro de 1975, r"
12;00 horas, na lede da Sociedade. o.
Edificio da Petrobrãs, 5." andar, Bioco
"11", Setor de Autarquias Norte, em
Brasido, D?', para deliberarem sobre
a seguinte Ordem do Dia:

1. Aprovaçâo dos 'Estatutos Sociais.
2. Assuntos Crereis. 	 -
Brasilla — DP., 23 de janeiro de

1975. — Pauto Nogueira Batista. Pie,
dente.

Dias: 23, 24 e 27-1-1975
IN! 0583-8 — 22.1.1975 — Cr* 88,0d)

AVISO AOS ACIONISTAS
Acham-se à disposição dos Senhores

Acionistas, na sede social da Compa-
nhia, na Avenida Rio Branco nume-.
ro 135 — 144 pavimento, nesta cida-
de, os documentos a que se ''elet0 f
artigo 99 do Decreto-lei nemere,_
2.527, de 20 da setembro de 1949. o
relativos ao exercido social Weet1S•
do em 31 de dezembro de 1974.

Rio da Janeiro, '15 de janeiro de
1075. — Pela Diretoria: lienngras
Amaral Penne, Presidente.

(Dias: 24-27 e 28-1-75).
(N° 2.475 — 17.1.75 — Cr$ 63,00) -

I'IEÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00
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